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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUARIBARA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO
ELETRÔNICO
N": 02060C,C,6/25

PRECAO ELETRONICO
N": 2O25O714O1PERP

RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUtStÇÃO DE LTVROS PARADTDATTCOS COM TEMATTCA
ÉtNrco-RacrAl, ALTNHADoS A LEt N"'10.639/2003 E AS
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA
EDUCAÇÃo DAS nrmçÕrs ÉrNrco-RRCtAts,
DESTINADOS A SUBSIDIAR O TRABALHO PEDACOCICO
DOS PROFESSORES E ATENDER AS DEMANDAS DOS
ESTUDANTES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
JACUARIBaRR/ce, SoB RESPoNSABILIDADE DA
SECRETARTA MUNlcrpAL DE roucaçÃo DE
JACUARIBARA-CE

02 DE JUNHO DE2A25
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dois dias do rnês de junho de dois rnil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n' 02060006i25. Com este fim junto aos autos o(s) Documento(s) de

Formalização de Demanda, Memorando de Solicitaçâo de Despesas e Despacho emitrdo pelo

ordenador de Despesas e para consrâr, eu, JoÀo PAULO FERNANDES LETTE, lawei o
presente termo que vai por mim assinado e que tem como primeira folha a de número 01, que

corresponde a este termo, tendo como objeto Registro de preços para futura e eventual

aquisição de liwos paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n' 10.639i2003 e às

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais, destinados a

subsidiar o trabalho pedagógico dos professores e atender às demandas dos estudantes dos anos

iniciais do Ensino Fundamental da rede munÍcipal de ensino de Jaguaribara,/CE, sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Jaguaribara-CE.

assinado eletronicamente
João Paulo Fernandes Leite
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Centro Ailministtoti|o Porcíno Maia

Av. BezerÍo de Mene.es, 350 -Centro- Joguotiboto - Ceofli - CEP: 63.490-000 - TelcÍo e 88 - 3568.45A
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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PAIIECER PE,DAGOGICO SOBRE, I,IVRO PAIlADIDÁTTCO. CTlI,TTJRÀ + AFRO

JUSTIFICATIVA

A escolha pelos lívros que consta no DFD justiÍica-se por permitir o resgate da história das
diversas etnias constituintes do nosso país, sendo necessário para a construção de uma sociedade
plural, diversa ejusta. A coleção de histórias do povo aI'ro para as crianças da Educação Infantil
e estudantes dos Anos Iniciais do ErTsino Fundamental é estruturante no currículo para plornover
o respeito à diversidade cultural e o recoúecimento das raízes africanas na formaçào da
identidade brasrleira. A coletàrea visa fortalecer a educação para as relações étnico-raciais, ao

colttibttir pala a fomtação dc valores ootno a errtpzltia. a valorização das tladições orais e o
respeito às diferenças, além de ampliar o reperlório literário das crianças e estudantes corn
nalrativas ricas em simbolismo. Assim, os livros ampliarn conceitos socioculturais das cdanças

c estudantes conro: cidadama, cducaçâo integral como direito Í'undamental c a consttução de

uma socicdade pautada na igualdade de acesso, permanência, aprcndizagem e desenvolvimcnto
infantil, bcm corno na equidaclc e na pluralidade clesde a pnmeir-a infância.

Nessa pcrcpectiva, o material aprescnta conexôes corn o disposto na Constituiçào Federal dc
1988, Plano Nacional de Educação(PNE) e Lci de Ditetrizes e Bases da Educação Nacional,
quanto ao desenvolvinrento integral dos educandos, ou seja prevô a forrnação cidadã e amplia o
repertório social e cultural dos que fazem uso dessa colação. Além disso, esses saberes se

lnanifestam em diversas áreas, corro música, dança, culinária, religiâo, artes e literatura, e sào

fundarnentais para a identidade e a história do Brasil e para o desenvolvimento da equidade nas

escolas e inst ituições educaciorrais.

A coleçào de livros de histórias para a Educação lnfantil c Anos Iniciais do Ensino Fundamental,

cuidadosamente elaborada para crianças de 1 a 10 anos, que desperta a imaginação, promovc o
dcsenvolvimento da linguagern e valoriza os primciros vínculos com a leitura por rreio dc
narativas encantadorâs, interativas c alinhadas aos campos de experiôncias e com os

componcntes curriculares da BNCC, tinculados com a tcmática da cultura dos povos

afrodescendentes no qual visa apresentar as especificidades dessas etnias e cliversidade
sociocultural.

O material apresentâdo promove a apreirdizagem de crianças e estudanles, contendo texto de
fácil corrpreensão, de forma objetiva, com imagens e infográficos que auxiliam na interpretaçâo
do conteúdo e na percepção das narrativas da coleçào "Cultura + AÍio". Outro fator
preponderante é a possibilidade dos educandos desenvolver suas habilidades socioemocionais,
prevendo o escopo clas diversas culturas e manifestaçôes elnico-raciais e regionais no Brasil,

Cehto Adliinistratiw Porcino LIiia
Áv. Re;erra de Menezet, 350 -Cenno- ,ldqmriàaÍa - Ceaú - CDP: 63.190-000 - Teleio e 88 - 3568.1534
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contribuindo para a erradicação do preconceito cle quaisqueÍ natuleza: gênero, etnia,

geográfi co(xenofobia), dentre outros.

Ainda nesse viés, a coleção promove a ampliação do repertório cultural clas crianças e

estudantes, ao incluir uma diversidade de textos, irnagens, e referências que abrangem diferentes
contextos históricos, sociais, artísticos e cierrtíÍicos. Diante disso, as histórias

promovem o contato com diferentes culturas, e abordanclo temas contemporâneos e tladicionais
e o aprofundamento habilidades socioemocionais, ctúturais e identitárias ao apresentar a

Educação das Relações Eürico-Raciais.

}IETODOLOGTA

A coleção sobre o povo afro para a Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensiuo Fundarnental

adota uma abordagenr metodológica centrada na vivência e no protagonismo das crianças e

estudantes, prornovendo o respeito à diversrdatle cultural por meio de experiências lúdicas,

narrativas orais, rnúsica, arte e brincadeiras tradicionais, integrando os afro saberes aos calnpos

cle experiências e componentes curriculares da BNCC de fonna significativa e inclusiva. Cada

história visa garantir ôs direltos de aprendizagem e desenvolvirrrento, como: Conviver, Brincar,

Participar, Explorar, Expressar e Conhecer-se. Além disso visam ao pleno desenvolvimento

humano. conferido nos instrumentos de legalidade nacional, como aLei de Diretrizes e Bases da

Educaçao Nacional, LDB. Assim, as crianças de 0 a 10 anos de idade têm acesso a um repefiór'io

lúdico. baseado nas interações e brincadeira,no desenvolvimento da linguagem e da escrita

conforme pressupõe a Base Nacional Comum Curricular'.

O matelial paradidático foi pensado para atender desde a Educação InÍànti1, perpassando o ciclo
de alfabetização e turmas/séries subsequentes dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, estas

que sào etapas essenciais no desenvolvimento integral da criança e do estudante. Nessa toada, a

contação de histórias err livros paradidáticos subsidia o trabalho docente e estruÍura tornadas de

decisôes pedagógicas que versalr sobre igualdade, acesso, permanência e equidade em todo o
ânbito escolar e institucional.

OBJF:,TIVO DA COLEÇÃO

O objetivo da coieção de livros de hrstórias "Cultura +Afro" é promover o respeito e a

valorizaçào da diversidade cultural por meio de narrativas lúdicas e sensíveis que apresentam os

sabcres, as tradições, os mitos, as vivências dos povos sobrc o conhecirrento, práticas e tradiçõcs

originárias dc povos africanos e afi'odesccndentes,a qual enriquecern a cultura brasileira c
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educacional. Dessa feita, a coleção visa contribuir para a fomação de ur.na cot.tsciência citladã

e plural desde a primeira infância até anos subsequentes do Ensiuo Fuldarnental.

ESPI],(]IFICI DADE DE CAT),,\ COl,IIÇAO

CULTURA + AFRO *TOTO"

Educação Infarrtil e Anos Iniciais- Ensino Fundanrcntal

O Cultura + Afio: 'Toto' apresenta uma história encantadora para crianças e estudantes, onde o

personagem Toto, que significa 'criança' na língua Kikuyu (Quênia), é introduzirlo em unr mundo

de ritmos e sons africanos, explorando a musicalidade mediante inshumentos tradicionais e

promovendo uma concxão culrural rica e sensorial dcsde os primeiros anos de vida.

o CUL'l'URA + AI-RO *8,{\A"

Educação Infantil e Anos Iniciais- Ensino Fundamental

O livro Culnua + Afro: 'Bana' apresenta o personagem Bana, que significa 'crianças' na língua

Lingala (Repirblica Democrática do Congo, República do Congo), convidando crianças e

estudantes a se envolverem com a cultura afro por meio de uma narrativa lúdica que explora as

danças tradicionais, proporcionando uma experiência sensorial e educativa que celebra a

musicalidade e os ritmos afiicanos.

Educaçào lntantll e Anos Inicrais- Ensino.Fundamental

O fivro Culttu'a + Afro: 'Abyá' apreselrta o personagem Abyá, que significa'criança'na língua

Ionrbá §igéria, Ber.rin e Togo), convidando crianças e estudantes a explorar a cultura afro por

rreio de uma lrarrativa envolvente que destacâ a culinária tradicional, proporcionartdo uma

experiência educativa e sensorial que celebra os sabores e cosnrmes afi'icanos.

CULT'UR.A + AFII.O *PIKIN*

a

T E I

CULTURA + AFRO "ABYA"

M
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Educaçào Infantil e Anos lniciais- Ensino Fundamental

O liwo Cultura + Afro: 'Pikin' apresenta o personagem Pikin, que significa 'criança' ou 'pequeno'

na língua Krio (Serra Leoa) e Pidgins Africanos, convidando crianças e estudantes a mergulhar
em uma narrativa vibrante sobre as festividades tadtcionais atiicanas,celebrando a alegria, as

danças e os costumes que marcarn as celebrações culturais do continente.

a

lrilucação lnÍàntil e Anos lniciais- Ensino Fundanrental

O livro Cultura + Atio: 'Mutoto' apresenta o personagem Mutoto, que signitica 'criança' na

língua Swahili (África Oriental), convidando crianças e estudantes a explorar a rica arte e

estética afi'icana por meio de uma nanativa envolvente que destaca a criatividade, os adornos e

as expressôes aftísticas tradicionais, proporcionando uma experiência culhiral e sensorial única.

A colcção da cditora SEJA MAIS é um rnaterial complcmcntal dc apoio ao profcssor e pode ser

trabalhada de acordo corr a lcalidade c a neccssidadc dc cada turura.

Com todo o exposto acima a comissão de avaliação técnica formada pelos scrv'idorcs

APROVOU o material da Colcção SEJA MAIS sendo a mesma um matcrial complemcntar de

apoio c pode scr trabalhada de acordo com a rcalrdade c a neccssidadc de cada turma.

Jaguaribara-CE, 02 de iunho de 2025

,hffiP^lrWhh
pào Paulo Femandes Léite

Secretário de Educação

Centro Ad tilistratiw Pottiho Maiu

.1t'. Bc*rra de Menercs,350 -Cenr'o- fugwribaft - Cea i-CEP:63.190-000-Telelhne88-3568.4531
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Unidade requisitante:

OI - FUNDo MUNIClPAL DE EDUCAÇÃo-FME (2025)

Responsável pêla demêndê:

CUILH ERME BEZERRA DE LIMA

Cargo:

RESPON5AVEL PELO DOCUVEN-O DE TORMALIZAÇÀO DE DEMA\DA

E-mail Têlefone:

equipe.de.pLanejamento.jce@gma .com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA. DFD

N": 202506O200]3

TNFoRMAÇÕÊs BÁstcAs Do REeutstrANTE

MâtrÍcula:

PORTARIA

Celular:

(88) 9e903 086r
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INFoRMAÇÕES SoBRE o QUE SE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definição do objeto

Aquisição de livros paradldátlcos com têmática étnico-racial, a inhados à Lei n" 10.639/2003 e às
Dirêtrizes Curriculares Nacionajs para Educaçào das RelaçÕes Etnico-Raciais, destinados a subsidiar o
trabalho pedagógico dos proÍessores e atendêr às demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ênsino
Fundamental da rede municipal de ensino de laguaribara/CE, sob responsê bilid ade da Secretaria
Municipal dê Educação.

2. Justificativa da contratação

A aquisição de livÍos paradidáticos com temática étnico-râcaal é de sumâ impoÍtânciã para a rede municipal de ensino de
Jaguaribara/CE Esta iniciativa visa cumprir as díretrizes estaLtelecidas pelã Lei n" 10.63912003 e pelas Diretrizes
Curriculares Nêcionais para Educação das Relações Étnico-Raclais, que prêconlzâm a incl!sào de cohteúdos que
valorizem a diversidade étnicô-Íâcial na educação básica. Além de subsidiar o tÍabalho pedagógico dos professores,
proporcionando-lhes materiais adequados ê atualizados, esta cohtratação atende às dêmandas dos estudantes dos anos
iniciais do Ensino Fundamental, promovendo um arnb ente escolêr mas lnclusivo e Íespeitoso quanto à diversdade
culturêI. Dêste raodo. responde-se à necêssidêdê de fôrmêr cidadãos conscientês e critlcos aptos a reconheceT e
respeitâr as diferenças raclais e culturais presentes na sociedade. A responsabllidâde pela execução deste projeto e dã
Secretâria Murlicipalde Educaçâo, com suporte oÍçamentário provido pelo Fundo Monicipal de Educação - FME

Cenlro Admhliso'olivo Potchlo Moio

Ay. Bezetro de Menezes.350 -CeníÍo- Joquorihoto - Cearó - CEP: 63.490-0A0 - Telefone 88 - 356A.1534
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Sequenciâl ltêm Quantidsdê Unidêde

] LIVRO ABYA'COLEÇÀO CULTURA + AFEO 960,0 UNidAdE

Catálogo: 16192260 - Entldade Natsreza da despesa:339030s1

Especificaçáo: EDITORA: SE]A+ EDITORA ATiana BaTbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA
FERREIRA SIQUE, HENRIQUE EPITÁCIo, LoRENA ALE]ANDRA ZÚIiIcA MUIioZ ISBN N" 97a-65.54a3.253-3,

2 LIVRO BANA - CoLEçAo CULTURA + AFRO 960 o tlnldâde

Catálogo: 16192304 Entidade Natureza da desp€sa: 339O3OS1

EspeciÍicação: EDITORA: SEJA+ EDITORA Arianã Barbosa Viana, CLAUDIa DE OLIVE RA DA slLVA, RAQUEL ALMEIDA
FERREIRA SIQUE, HENRIQUÉ EPITÁCIo. LoRENA ALEJANDRA ZÚNIICA MUNoz, ]SBN N. 97a6554a3- 245a,

3 LIVRororo colEçÂo CULTURA * AFRo 960,0 unidâdê

Catálogo: 16192334 - Entidade Natureza da despesa: 33903051

Especificação EDITORA SEJA+ EDITORA Ariana BaÍbosa Vianâ, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA. RAQUEL ALMEIDA
FERRE tRA steu E, H ENRteuE EptrÁcto LoRENA ALEIaNDRA zu NIcA M u tioz. tsBN N"97a655483- 24a9.

4 LtvRo plktN 'coLEçÀo C|ILTURA * aFRo 960 o unidade

Catálogo: 16192344 - Entidade Naturezâ da despesa:339o3051

Especificação: EDITORA: SEJA+ EDITORA ATiana BêIbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVELRA DA SILVA RAQUEL ALMÉIDA
FERRETRA sreuE, HENRteUE ÊplrÁcro, LORENA ALEIANDRA zúNroA rvuNroz. rsBN N" 97a6ss4a3- 2472

s LtvRo MuÍoro - colEçÃo cuLTUaa * aFRo 960,0 unidade

cãtálogo: 16192352 - Entidadê Nàtureza dã dêspêsa: 339030 5l

Especificação: EDITORA: SEIA+ EDITORA Ariana Barbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA
FEnPÊIpA SIQUÊ, HENRIQUE EpIÍÁCIo, LoRENA ALEJANDRÁ zÚNICA MUÂIoZ. ISBN N" 97a,65-54a3'o56,o.

4. Dotação orçamentária

Será informâda quando da contrataÇão.

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe dê planejamento

MatrículaCPF

604_444_673-51

ags 281.293-23

604344503-29

Nomê

FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRA

CUILHERME BEZERRA DE LIIVA

RICARDO MATITINS SOUSA

Função

f,4embro

Membro

laguaribara / CE, 2 de junho de 2025

CUILHERME BEZERRA DE LIl\,4A

Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda

Centro Ailministrotívo Porcino M oío

A\. Bezerru de Menezes,350 -Cento- Jaguotiboto - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568-4534

FT E E
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

3. Quantidade mãteriaiíserviços a demandados
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Jaguaribara/CE, 02 de junho de 2025

A(o) Senhor(a)
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE
Ordenador(a) de Despesas

Jaguaribara - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Registlo de pleços para futura e eventual aquisição de livros
paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n" 10.639/2003 e às Diretrizes
Curriculares Nacionais para Educação das Relações Émico-Raciais, destinados a subsidiar o
trabalho pedagógico dos professores e atender às demandas dos estudantes dos anos iniciais do
Ensino Fundanreutal da rede mur.ricipal de ensino de Jaguaribara/CE, sob responsabilidade da

Secretaria Municipal de Educação de Jaguaribara-CE, solicito que seja autorizado a realização

de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para

cobertura das despesas con.r vistas à deflagração do procedimento de contratação pública, para

atendimerto da presente requisição, conforme especificação abaixo:

DEscRrçÃo

editorar seja+ edilora ariana barbosa viana, claudia de oliveira da silva, rôqlr€l
loreha aleiândrà zÚÊigâ muôoz. isbn na 978-65-5483'253-3.

2 LrvRo BANA - colEçÀo CULTURA + aFRo

almeida

almeida

àlmêida

almeidâ

à1meldâ

qTD

960,00

ferreira

960,00

960,00

fêrreirâ

960,00

Íerreira

960,00

íerreira

UND

Unidàde

henrique epitác o,

henrlque epitácio,

l_.ln idade

henrique epitáclo,

henrique epitá.1o,

Unidãde

henrique epitáclo,

edltora: sela+ edtorâ arianê barbosa vianã, claudia de olveirâ dà silva, raquel
lorena alejandra 2úriiga rnu6oz isbn ns 978655483- 2458.

3 LIVR0 ToTo. coLEÇÀo CULTURA + AFRO

edtora seja+ edtorâ ariana barbosa vianâ, caudia de olveira da Silva raquel
lorenà alelandra zúiilqa nruÃ02 isbn no 978-65-5483-056-0.

editoràr seja+ editorô ariana bôrbosa viâna, claudia de oliveka da silva, raquel
lorena alejandra zúniga muÃo2. isbn nsg78655483- 2489.

4 LtvRo ptKtN - coLEçÃo CULTURA + aFRo

editora: seja+ editora ariâna barbosa vianâ, claudia dê olivêirà da silva, raquel
lorena alejandra zúãiga muioz. isbô ne 91A633483' 2412.

5 LIVRo [4UToTo. CoLEÇÀO CULTURA + AFRO

sique,

sique,

sique,

sique,

sique,

Cenlro Ailmitlistrotivo Potcitlo Moio

Av, Berefto Íla Me eres, 350 --Centro- Jaguaribaru - Cea i - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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Poder Execuüvo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

\..-

assinado eletronicamente
Guilherme BezerÍa De Lima

RESpoNSÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRr\4ALlzAÇÃo DE DEMANDA
243/2025 N. PORTARIA
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Centro Ail,nhristrativo Potchlo Maio
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^Estado do Ceará :̂l
/.r

f
Prefeitura Municipal de Jaguaribara v

DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02060006/25

Inter€ssado: Fundo Municipal de Educacao

Eu, JOÀO PAULO FERNANDES LEITE, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo Municipal cle

Educacao, recebÍ em 02 de junho de 2025, Documento de Formalização de Demanda, parte
integrante do Processo Administrativo n' 02060006/25.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no Processo

Administrativo em epígrafe, DETERMINO, a reallzação de pesquisa de mercado, elaboração de

ETP - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, observando o que deter"mina o ârt 04
da lei 14.133/21 e o Art. 47 combinado com o inciso I e III do Art. 48 e Art. 49 da Lei
Complementar n" 123/2006 com vistas ao atendimento do presente processo.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação

assinado eletronicamente
João Paulo Fernandes Leite
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

f
É

r.l

rt
b
À
2
Y

E
l,u

CZ Ô
,,,<ã.,JÊ- ri;<
E3á39
dárã5E;Z.i:
ô>Jli4
eÍtgÉ
<::oE2frO!]

O--VXú
5i=;o
!:!i<
Hç:E{

Fr*s$d:r*FJ{I!4
'ffitlEif.lE

E E

Cenno Administtolivo Pot.tn Maio

Ay, Bczerrc àe Menezes,350 -Ceútro- Joguotibaru - Ceoíá - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534

Poder Executivo Muniripal

Jaguaribara/CE, 02 de junho de 2025



Estado do Ceará
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara \ ,/

TERMO DE JUNTADA DAS COTAçOES DE PREçO

Aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo
administrativo ns 02060006/25, das cotaçóes de preÇo.

assrnado eletronicamente
Flavianna Maria Saldanha Vieira

RESPoNSÁVEL PELA PESQUISA DE PREçoS
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Centro Admhtístrativo Porcino Maia

Av. Be2erra de Mener,es, 350 -CentÍo- Joguonboro - Ceorá - CEP: 63.490-000 - TeleÍonc 88 - 3568.4534
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-vENIPIRE

PREENCHER OS CAÍ!1POS EíM CINZA ' NÃO ALTERAR A ÉSÍRUTLIRA DA PLÂN]L TÀ

Solicitação de cotação de preços
Cotação de preços No: 20250613001

RESPoNSAVEL :

iloME: FLÂVIANNA MÂR|A SALDANHÂ VIEIRA

Prêfeitura llunicipal de Jaguaribara

Jaguaribara. 13 de Junho dê 2025

PROPONENTE :

NorúE: EMPIRE COMERCIO E OISTRIBUIDORA LToA
ÉNDEREçO : AV OLIVEIRA PAIVA

BAIRRO : CIDADE DOS FUNC CIDAoE I Fortaleza " CE

CNPJ : 43.918.048/000r-96

Suâ rêsposia. de âcordo com os prêceilos legais, integraíá um processo âdministrativo dê compras, reseruândo-se a enlidãde, o dirêito de adquiÍir âpenâs parte do(r
ilem(ns) discriminado(s), ou rejeitar iodos, desdê que haja conveniência parâ o municipio dê JaguaÍibara.

FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRÁ

|TEM DEscRlÇÁo

2E+05 LIVRO ABYA. COLEÇÃO CUL.TURA. AFRO
Espécrr.Eçáo Ertrc'14'sEJa+ EúttaRA anà,1d Bdrbasà vtana :LAúJ\A DÉ aLtvÉttla
DA slLvA, RAaUEL aLMEIDA FERREIRA souE HENR/ouÊ EplrÀcp L,RENA
ALEJAN,FA zúNlaa Mutioz. tsBN Na 970-6ç51e3-253-3

UNIDADE

480,000 uN DAoE

uNtrÀRto RS

119,900

ÍOTAL RS

57552,00

]\,1ARCA OUANT

2E+05 UVRO BANA. COLEçÃO CULTURA+ AFRO
Êspó0r1,c69áo r ÊDl/oliA: sÊJA+ ÉDu aRA a ana Baúósa vÉha, CLAUDIA DE OL|VÉ|RA
DA SILVA RAOI)EL ALMEIDA FERREIRA §/OUE HENR/QUE EPIÍ{Crc, LORENA
ALEJANDFÀ ZÚI7IGA MUNOZ. ISBN N' 973655183. 2458.

2E+05 LIVRO TOÍO- COLEÇÁO CULTUÊA + AFRO
Êsrêorcaçao i EDTr CJtlA: §ÊJÀt ÉOl IORA Aiana Aarboaà VÉna, çLAt)DlA Oé OLIVEIRA
DA stLvA, RAeUEL aLMEIDA FERREIRA s/euE HENR/QUE ÉptÍÁclo, LaRENA

'- aLEJANDRA zúNtcA MUlVoz. /saN N.9zd65s4a3- 2489.

2E-05 L,VROP|KN - COtEÇlO CÚrrUne r erÀO
Espscrrcêçiio r ÊDl/oRÁ: §ÊJÁ+ tot toRA anana Barbosa vêna, cLAUDla oÉ oLlvtlRA
DA SILVA, RAQIJEL ALMEIDA FERREIRA S/AUE HENR/OUE EPITÁC]O, LORENA
ALE,)ANDRA ZÚN|GA MUNOZ- ISBN Na 978ô55483" 2472-

2E+05 LIVRO MUTOTO. COLEçÃO CULTURA+AFRO
Esp4ctlicàiçãt EDI IORF.SEJA+ EOIÍaRFAnana Bai&jia Vtna, CLÃtlDla DE OLIVE|RA
DA stLvA RAaUEL aLMEIDA |ÉRREIRA stouE HÉNRô?E ÉptfÁclo. LoRÉNA
ALEJANDRA zúNlca MUR1Z /sBN N" 97a 6s-sr63-os6 ,.

.180,000 UNIDAOE

430 OCO UNIDADE

480,OOO UNIDADE

480,000 uNtDAoE

119,900 57552,00

119,900 57552 00

119.900 57552.O4

119,900 s755!.00

Çord ÇÕes dê pagamenlo De acordo com o Prazo
pÍazo de enkêgâ : 0e acordo com o Prazo

lôta:
estipulado em contrato

287760,00

lado em conlrato
Validade da proposta

Vâlôr por extênso Duzentos e Oitenta e Sete Mile Setecentos e Sessenla Reais

Dãtir 0810712025 Dôdmcnlo âssinâdo digitalf, ênte

Dâtà: 03/07/2o2s 10:rr:16-0300
veriÍique.m ntosrlvalidâÍ.rti.sosbr

Rêp. Legal
Empire comérclo e DisÍibuidora LÍDA

CNPJ: 43.91 8.0a8/0001 '96

CNPJ: 43.918.048/O001-96
E-mail: EmpirecomercioSS@gmail.com

Endereço: Av oliveirâ Paiva, ne 1520 sala 18, Bairro Cidade dos Funcionários, Fortaleza - cE

Fone: (85) 9 88362323

l\-

O mu nrc pro de Jag uãnba ra, solrcrtâ q uê seja fofrec d o os preços ! nitános e lotãrs do(s ) item(ns ) âbârxo espocificádo(s ) para r ns de levântam ênto pre[mrnar de preços
v€rlílcaçáo da modalldade de licitação cablvel.

gub
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MCP SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
c N PJ/M F: 43.247.6C9 / OOOI -72 \:-,:lz

PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços n'202506130004, que nos foi
enviada pelo(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.442.9AVOOO1-76,
conforme protocolo datado aos treze días do mês dejunho de dois rnil e vinte e clnco.

DESCRIÇÃO MARCA QTD, UND, v. uNrT. (R$) v ÍoÍAL (R$)

LtvRo ABYA - colEÇÀo CULTURA
+ AFRO

SEIA +

EDITORA
960,00 Unidadê 12524 120.192,oo

Especificação: EDIToRA: SEIA+ EDITORA Aíiânâ Bâíbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FERREIRA
SIQUE, HENRIQUE EPIÍÁCIO, LORENA ALE]ANDRA ZÚNI6A MUIiIOZ, ISBN N' 978.65.54A3.253.3.

LIVRO BANA . COLEÇAO CULTURA
+ AFQO

SEJA +

EDITORA
960,00 Unidadê 125.20 r20r92,oo

Especificaçáo: EDITORA: SE]A} EDIIORA Ariàna Bàrbosa Viâôa, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAOUEL ALIVEIDA FERREIRA

SIQUE, HENRIQUE EPITÁCIO, LORENA ALE]ANDRA ZUNIGA MUIiOZ, ISBN N" 9786554A3- 2454,

LIVRO TOTO . COLEÇÃO CULTURA
+ AFRO

SEJA +

EDITORA
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Especificaçáo: EDITORAT SEJA+ EDITORA Arianâ Barbosa Vlana, CLAUDIA DE OLIVELRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FERREIRA
sIQUE, HENRIQUE EPITÁcIo, LoRENA ALEJANDRA ZÚNICA MUNOZ. ISBN N"97465S4A3- 2449,

LrvRo prKrN , coLEÇÁo cULTURA
+ AFRO

SE]A +

EDITORA

5

960.00 lJnídadê

960.00 Unldade

960,00 Unidâde

125.2A

125,24

'125 20

120192.00

120l92,oo

'120.192,OO

Espêcificêção: EDITORA: SEIA+ EDIÍORA Ariana Barbosa Viàna, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALN4EIDA FERREIRA
steu E, H EN Rieu E EptrÁcto, LORE NA aLElaN DRA zú N tca MU riroz rsBN N' 978655443 2472.

LIVRO MUTOTO
CULTURA + AFRO

COLEÇÁO SEJA *
f DITORA

Espêcificação: EDIToRA: SEIA+ EDIToRA Ariâna Bêrbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA RAQUELALMEIDA FERREIRA

steu E, HENRteu E EptrÁclo, LoRÉNA ALEJAN DRA zú Nlca MUNoz. tsBN N' 978-65-5483-056-0

presente proposta importa no montante total de R$ 600.960,00 {seiscentos mil, novecentos e
--ssenta reais)

razo de validade dê proposta:60 dias

orma de pagamanto:A Vista

E 
^rra^,oo ,oor^ rES vaREr-A,,o, raRDrM arLANTrco, orinda / pE , cEp: s3.r4o-oao.
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MCP SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
cN PJ/M F: 43.247.60s/OOOt-72

Declaro que na presente proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

olinda / PE,3 de jutho de 2o2s

MCP SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
cN PJIMF N" 43.247.6091AA0172
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^VENIDA FAGUNDES VARELA,IIO, JARDIM AÍLANTICO, OIindâ / PE - CEP:53,I4o o8o,
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Estado do Ceará
U,/,t"t'\(; 2\

r oors ]
\-* /\T:r/Prefeitura Municipal de Jaguaribara

PROTOCOLO

PESQUTSA DE PREçOS N" 20250613OOO4

OBJETO: Aquisição de livros paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n"
'10.639/2003 e às Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das RelêÇÕes Etnico
Raciais, destinados a subsidiar o trabaLho pedagógico dos professores e atender às
demandas dos estudantes dos anos injciais do Ensino Fundamental da rede municipal de
ensino de Jaguaribara/CE, sob responsa bilidade da Secretaria N4unicipal de Educação.

DADOS DO FORNECEDOR

NoME/RAzÂo soctAl: MCp soLUCoÉs EDUCActoNAts LTDA

CPF/CN PJ: 43.247.609/0A01-72 t.Elt.V: -- / --

ENDEREÇO:AVEN IDA FAOUNDES VARELA , ]IO

COMPLEMENTO:.. BAIRRO:JARDIM ATLANTICO

MUNIcÍPlo: olínda ESTADo: Pernambuco cEp: 53.14o-o8o

EMAILi TELEFONE: (81) 998l-5252
mcpsolucoesed ucaclon a is@g mail.com

Declaro para todos os fÍns de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada,
emitida aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do
respectivo Terrno de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

olinda / PE,'13 de junho de 2025

MCP SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA
cN pJlM F N" 43.247.60910001-72

Cenlro Adrnitlisü otivo Po|cino Maia

Ay, Bezerro de Menezes, 350 -Cento- Joguoriboto - Ceoró - CEP: 63.490-000 - Tele[one 88 - 3568.4534

IEE,

Poder Executivo Municipal



|0.880,oo

I0.aao,oo

OMECA EDITORA COMERCIO E

SERVICOS LTDA
cN Pt/M F: 40.070.736lOOOt-5O

PROPOSTA DE PREÇOS

Encâminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços n'202506130004, que nos foi
enviada pelo(a) Prefeitura Municípal de Jaguaribara, inscrito(a) no CNPI sob o n" A7.442.9alaool-76,
conforme protocolo datado aos treze d ias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.

ITEM DESCRTÇÂo MARCA QTD, UND, V UNÍT. (R$) V TOTAL (R$)

LIVRO ABYA . CoLEÇÃo CULTURA
+ AFRO

SE]A +

SE]A -

SEIA '

960.00 Unidadê

960,00 Unidade

960,00 Unidãde

I5,50

I5,50

ESPêCifiCAçãOI EDITORA: SEJA+ EDITORA ATênê BaTbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUELALMEDA FERRÊ]RA
steuE, HENRreuÊ EptTÁcro, LoRÉNA aLEJANDRA zúri,llcA MUNoz. lsBN N. 97a-6s-s4a3-2s3-3.

LIVRo BANA . CoLEÇÁo CULTURA
+ AFRO

2

3
LIVRO TOTO . COLEÇÃO CULTURA
+ AFRO

SEJA + 960,00 Unidâde lt5 so Io.a80,oo

Especifcâção: EDIÍORA: SEJA+ EDIÍORA ATianâ BaTbosa Viâna, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FERREIRA
steu E H EN R teu Ê EptTÁcro, LoRENA aLEJAN DRA zú Nr Jca M u Noz. tsBN N.97B6ss4B3- 2489.

LIVRO PIK]N - colEÇÀo CULTURA
+ AFRO

SE]A + 960,00 Unidade I5,50 I0.8ao,oo

Especificãção: EDITORA| SEJA+ EDITORA ATiana BaTbosa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FERREIRA
steuE, HENRteUE EptTÁclo, LoRENA ALEJANDRA zúlIca MUNoz. tsBN N" 97a6ss4a3- 24sa.

ESPECifiCAçãO: EDITORA: SEJA+ EDITORA ATiâna BaTbosa V]âna. CLAUD]A DE ÕL]VEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FÊRREIRA
sleuE, HENereuE EprTÁcro, LoRENA aLEJANDRA zúriltcA MUtitoz. tsBN N" 92a6554a3- 2472.

LIVRO MUTOTO
cULTllaa + aFao

coLEÇÀo
|5,50 110 a80 00

ESPECifiCAçãO: EDITORA: SE]A+ ED]TORA ATianâ BaTbosâ Viânã, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA S]LVA, RAQUELALMEJDA FERREIRA
steuE, HENRteuE EptrÁcto, LoRENA aLEJANDRA zúNtcA MUNoz. tsBN N. 9?a-6s-54a3-o56-o.

A presente proposta in'tporta no mor]tante total de R$ 554.400,O0 (quinhentos e cinquenta e quatÍo
mil, q uatrocentos reais)

Prazo de validade da proposta:90 dias

Forma de pagamento: À Vista

AVÊNIDA OLIVEIRA PAIVA,2797, PARQUE MANIBURA, FOrtôICZA / CE . CEP:60,A2].AO2.

:::)/



OMECA EDITORA COMERCIO E

SERVICOS LTDA
cN Pr/M F: 40.070.736/000I-50

Declaro que na presente proposta de preço estào inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demêis
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preÇo.

Fortaleza / cE, 26 de junho dê 2025

OMEGA EDITORA Assinado de forma digitãl por

coMERCtoESERVrcos,'#ifjr:?l3ll."",Til;J3,!,,
LTDA:400707360001 50 oados,uo:5.07.03 13:08,10'03'00'

OMECA EDITORA COMERCIO E SERVICOS LTDA
cN pr/M F N" 40.070.73610O0r-50

AVENIDA OLIVEIRA PAIVÁ,2797. PAI]QUE MANIBURA FOT(êIEZA / CE . CEP:60.821-AO2.
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<\Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jaguaribara \

PROTOCOLO

pESQUtSA DE PREÇOS N" 2O2s06t30O04

OBJ ETO: Aq uisição de livros paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n"
10.639/2003 e às Diretrizes Curriculãíes Nacionais para Educação das Relaçôes Étnico-
Raciais, destinados a subsidiar o trabalho pedagógico dos professores e atender às
demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental da rede municipal de
ensino de Jaguarlbara/CE, sob responsa bilidad e da Secretaria N4unicipal de Educação.

DADOS DO FORNECEDOR

NoME/RAzÃo socrAl: oMEoA EDtroRA coMERcto E sERVrcos LTDA

CPF/CNPJ: 40.070.7361000] -5O r.E/l.M: 07.059.618 2l 619779A

ENDEREÇO: AVEN IDA OLIVEIRA PAIV A, 2797

COMPLEMENÍO: -- BAIRRO: PARQUE MANIBURA

MUNICíPIO: Fortaleza ESTADO: Ceará CEP:60.82] 8O2

EMAIL: omeg aed itora2O22@g rna il.com TELEFONE: AA 9 9272163A

Declaro para todos os fins de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREÇOS supra citada,
emitida aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do
respectivo Termo de Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Fortaleza / CE, 13 de junho de 2025

OIVECA EDITORA CON,IERC|O E SERVICOS LTDA
cN Pl/N,1F N' 40.070.73610001-50

Assinado de forma digital

OÀ4EGA EDITORA por oÀilEGA EDTToRA

coM ERCro E sERvrcos i."sEiffi !iixl!!i
LTDA:40070736000150 636s5.2625.67.03 13:oe:26

-03'00'

Cento Adm tisíí:otivo PoÍcítlo Moia
Av. Bererrc de Menezes, 350 -Íenúo- Joguoribaru - Ceo í - CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.4534

Poder Execuüvo Municipal
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Pesquisa de preços N" 202506130004

U nidade respônsável
Fundo Municipal de Educação-FME
Prefeitura Municipal de Jaguariba ra

Chave de Acesso
37 ed a927 - 6221 - 4d7 5 - ab7 4-2556d 9 Oc2f 8c

Data dê Fina lizaÇão

o8lo7l202s

Responsável
Flavianna Maria Saldanha Vieira

Caso deseje validar os dados desta pesqulsa, acesse o seguinte endereço:
http:/I27.o.o.1:8oo0/validacoes,/validar-pesquisa/?cÕdigo=37eda927 -6221-4d75-ab74-
2556d90c2fac

O objeto da presente contratação é a Aquisição de livros paràdidáticos com temática étnico-rêcial,
êlinhados à Lei n" 10.6392003 e às Diretrizes Curriculares Nacionêis pam Educaçào das Relaçóes
Étnico-Raciais, destinados a subsidiar o trabalho pedagógico dos professores e atender às
demandas dos estudantes dos anos lniciais do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino
de Jaguaribara/CE, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação..

A aquisiÇâo dê livros paíadidáticos com temáticâ étnico-racial é essencial para apoiar o trabâlho pedagógico dos
profêssorês ê atendêr às dêrnêndês dos estudantês dos anos iniciais do Ensino Fundamentêl da rede municipal
de ensino de laguaribara/cE. Estê inicíatlvê está alinhada à Lel n'10.639/2003, que estabelece a obrjgatoriedade
do ensino da hlstória e cultura afro'bras leira e africêhã, e às Diretrizes Currícu âres Nacionêis pêra Educação das
Relações Étnico-Raciais. A incorporação dêsses materiais pedêgógicos visa fomêntêr a inclusão e a diversidade
étnico-cultural, promovendo umê educaçào mais equitativa e representêtivê. Além disso, é um passo importênte
para a formãçáo cidadã dos êlLrnos, êstimulando o respêlto ê a valorização das difêrenças étnicas ê rdciêis,
contribulndo parã um ambiente escoLar mais inclus vo e consciente. Esta medida é relevante para o município de
JaguaribaÉ, garantindo a adaptação curricLrlar nêcêssária parê atender ês políticas nacionais de êducação ê â
construção dê uma sociedade mais justa e igualitária.

Centro Administrotivo Pot.itlo Moio
Av. Bezeúd de Menezes, 350 -.4:entto- laguortboro - Ceafli - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a definição do valor eslirrado da eontrêtêção, forarn êplicados os seguintes parâmetros
conforme lN SEGES/ME 

^" 
65/2021:

. Artigo 5", lnciso lV: pesquisa direta com, no mÍnimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuiÇão dos parêmetros utilizados para definir o valor estimado

Distribuição dos Parámetros Utilizãdos

Fornecedores

A análise dos dados permite observar a importáncia de cada parâmetro na estimativa de preços,

oferecendo maior conÍiabilidade ao processo.

2,2_ lustificativa para a não prioridade das consUltas aos sistemas oficiais e contrAtações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oficiais de preÇos e contrataçóes
públicas similares para a definiçáo do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5", §1",

da IN sEcEs/ME n" 65/2021. As bases oficiais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suficientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de servlço necessário para esta contratação

por isso, optôu-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a

três fornecedores especializados permitirâm a obtenÇão de um valor atualizado, ajustado às

necessidades técnicas e especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condiÇÕes de mercado e assegurasse a competitividade e
exeq uibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e iustificativa para a escolha dos fornecedores

Centro Aihnínistrotivo Potcitto Moia

Av- Bezerro de Menezes,350 -Cenío- Jagua bi,ro - Ceoíú - CEP: 63'490'000 - Telefone 88 ' 3568,4534

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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para garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotaçÕes juntô
a três fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informaçóes dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificativas para a escolha de
cada um:

,Apresentou
proposta

Data
propostaFornecedor Data envio

EM PIAE CÔMEACIO E

DISThIBUIDORA
LTDA

MCP SOLUCOES
EDUCACIONAIS
LTDA

OMEGA EDITORA
COMERCIO E

SEPVICOS LTDA

131a612o25 oa/o1 /2A25

13lo6ho2s oslo7t202s

SM

SIM

lustificêtiva para escolhê

o fornecêdor demonstrou, por meio de sua
participação ativa em pesquÍsas de preços Enteriores,
um sólido entendimento das necessidades e
exigências dê nossa entidade. Este conheclmento
permitê quê o fornecedor ofereçâ píopostas que estão
alinhadas com nossàs expectêtivas e rêquisitos
especificos.

o fornecedor demonstrou, por meio de sua
pêrticipação ativa em pesquisas de preços anteriores,
um sólído entendimento dâs necessidêdes e
êxigênciãs dê nossa entidade. Este conhecimênto
permitê que o fornecedor oferêçà propostas que estão
alinhadas corn hossas expectâtivês e tequisitos
espec ífl cos.

o fornecedot tem contratos atlvos com nossa
entidêde, demonstrando um hlstórico de relaçóes
contratuêis. Esta êxperiência prévia facllitou um
êntendimento aprofundado das necessidades
especÍficas da nossa lnstituição e dos padróes de
qualidade esperâdos.
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. A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
cgmprovada de atender ao setor público, assegurando cotaçõês que são representativas e
atualizadas.

. As respostas dês Empresas EMpIRE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, f/CP SOLUCOES
EDUCACIONAIS LTDA e OMECA. EDITORA COMERCIO E SERVICOS LTDA trouxeram dados
consistentes que complementaram informaçóes de bases oficiais, permitindo uma
estrmativa de preço reaJista e adequada às necessidades específicas do objeto de
contratação.

Este gráfico ilustra a quantidade de pedidos de cotaçoes enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluern cotaÇóes
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesâo dos fornecedores
ao levantamento realizado.

E

IE [[m E

E

C€ntro Administrrtivo Porcino Maio
Av. Bezetro de Menezes, 350 -Centro- Joguaríboto - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Tele[one 88 - 3568.4534

Justif icativa Adicional:
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Fedidos de cotaçôês aos fornecêdores solicitados e apresentados
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2.5
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05

Apresentadas

Situação

2.4. Consideração do mÍnimo de três cotãções

Para garantir a precÍsão e ê confiabilidade na definição do valor estimado, íoram analisados preços
obtidos a partir de cotaçôes válidas, em conformidade com as parâmetros definidas no item 2.'l

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado se.ja fundamentado
em informaçóes consistentes, refletindo as condições reals do mercado e alinhando-se às

melhores práticas de contratação pública.

Sernpre que possÍveÍ, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotaÇÓês

obtldas de fontes confiáveis e representêtivas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferlndo maior precísão ao valor estirnado e assegurando a

representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática refoÍça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os prlncÍpios de economicidade e
de eficiênc ê.

Conforme definido no item 2.'l desta Nota Técnica, as cotaçôes foram seleqionadas e evidenciadas
de modo a excluir preÇos inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor eslimado seja construÍdo com base em dados de qualldade e condiçóes com a reêlidade
mercadológrca. Essa metodologia também visa evitar distorçôes que possam comproTneter a

regulariqade do p,ocesso licir al ório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a

aplicação criteriosa doS recursos públicos e garanlindo que o processo licitatório Seja prorrogado
com o devido rigor técnico e a{inhamento às normas aplicáveis.

- SÉR|E DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, dlscrimlnando as fontes e evidenciando a

diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Centro Administtotit',o Potcitto Moia

Av. gezefta ile Menezes, 350 -Centro- loguaibaÍo - Ceoni - CEP: 63.490-000 - Tcleíone 88 - 3568.4534
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EDITORA: SE,]A" EDIÍORA ATiANA BêTbosa VIana, CLAUDIA DE OLIVE RA DA SILVA. RAQUEL ALN,1E]DA FERRE]RA s QUE, HENRLoUE
Epr-Ác,o .op.{À a- Tla\DDA z,riJ LA ML,Noz..sBN \. q/a-65-5zBJ-253-i.

QUANNOÂO€ UNIDADE

960,00 Unldade

DpÂDRÃO(RI) C\l

/!,eE 4,O4ti

pEL MINIMo (Ri) RÉL MÁIIMo (R$)

115,44 t25 06

!! aa/o'/ /2o2s

FoeNÊcÊDop o^ss .tcÁçÃ.r

1r9,90

tiz3t,it

)2

EMPIRE COIVEQCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

óecÃcÍEMPeEsÁ FoNTE

FORNECEDOR

MCP SOLUCOES EDUCACIONA S LTDA

DATÂPAAIGAOA PPEçO

a3/a712a25 i2s.?o

ctaslFtcaçÁo

Exeq!lvel909?808

tDENTIFtcaçÁo

9096983

Éor.c...coi 2elo6ia12t rls io
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EDITORA: SEIA+ EDIToRA Ariana Barboso V ênD. CLAUD A DE oL VE RA DA s LVA, RAQUEL ALMETDÀ FERRE FA stQUE. HENRTQUE
Dr-\( o, LooE\a Á À\DPÀ,/a\ ' Á N/LNOI >B\\ 9',8655-SJ---5A

QUANÍIDÂOE UNIOADE PREçOs D' PADRÀO (e9 CV REL MINIMO IRI) REL MÁXMO ÍEi)

960.00 J r dade

PREço óFcÂo,EMPiÉsÁ

21 "-'

LA6 4,O4t ',|s.34

FONTE OAÍA PPA'IICADÁ

Forôeceior aA/a7/2O25

r2506

t 990

rLrENIFlcaçÃo n 
^ssÍ.tcÀçÀo

9l23tO4 EMPIEE COMERCIO E OISTPIAUIDORA LTDA

)2

MCP SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA

óecÀolÉMPRESÂ

Exêcuivel

DATAPRÂI]CADA PPEçO

a3ioil2o2s )2520

crasrFrcaçÀo

Exequive

DÂTÀ PRÀTICADÀ PEEÇO

26/o6l2a2s r5.5o

clÀssrflcaçÁc,

ExêçJivel

9092807

2.3 Forrecedor

DÉNnnc.^çÃo FoaNÉcEDoR

9096982 OMECA EDITORA CO|'/ERC O E SERVICOS ITDA

EDIÍORA: SEJA+ EDITORÂ ATiênê Baibosâ Viàna, CLAUD A DE OLIVE EA DA 5 LVA. RAQI]EL ALME]DA FEPREIRA SIQUE HENRIQUE
EPLTÁC1o LoRENA ALEJANDRA zÚNicÀ NIUlijoZ, ]SBN N 

o!7a6554s]. 24a9,

QUANTIDÂDÉ uNrDÂoE pREçoS D. paDeÃo ÍRS) cv eEL MtNtMo letg REL MÁxr,ro (al})

96OUo únidêclê 3 486 4a1"/ ,1534 t25o6

Cena.o Ailmínisúotir,o Potcino Maio
Av. Bezerrc .le Menezes, 350 --Cenio- Joguotibots - Ceo i - CEP: 63-490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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PREçO

3.2

33

tDÉNnnoÀçÃo

9123106

90928O6

909694r

óRcÃo,tMPREsa FoNÍE

FORNECEDOR

EMP]RÊ COIqf EC .J E D STFlBUIDOAÀ LTDA

óRCÃO/€MPRES,A FONIE

FORNECEOOR

DATA PÊAÍICADA PEEÇO

nRlo?/rn7i

crÂssrFrcaqÃo

Ereo!ivc

OATAPRATICÂDA PEEçO

a3/a7l21)5 t2t2A

cLÁsstFtcaÇÂo

Exeqú vel

DÂTAPRÀTICADA PEEÇO

2606/2025 ]15.50

cr-ÀsstFtcÀÇÃo

ExêcúÍvêl

I"]CP SOLUCOES EDUCAC ONAIS LTDA

FONTE

FoÍ.ecedor

OMECA EDITOAA CQMERCIO E SERVICOS LTDA
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Irem 4 - LMRo PIKIN - colEÇÂo CULTURA " A.FF?o

ED -CAA: SEIA- ED IORA /:i r,re Sêrb.sa v êr., CLAUDIÂ l: lLVE FÂ t)a S LVÂ FÀQ,]aL Á vElDÁ :Épa: p/l SIQLE H:NalQrrE
Ep rÁclo, LoFLNA ÂLEl^NDRA zúNlca MLlNoz. rsBN N" 978ri55/+83- 2472

OUANIIDADE I]NIDADE PREçOS D PÀDAÃO {R$) C.V RELMINIMO(R$} RELMÁJ(IMO(R$)

96CCO LrrLlir.le 1 146 LC4'. r5,:. r25OÉ

pREço oRcÃo/€MpREsa foN rE DATA Pearcloa PÊEÇo

4' Foineceioi CAla|l2a'2s 119.90

TDENT|FTCÂéO FORNECÉDOQ Cr.ÂSSIFICÁçÀO

91.231a7 El,ip RF COl.lEnÇ o F DISTR BU DOR^ LiD^ Er-.qL irel

pREÇo ÓRcÂo,€MpaÉsa FoNrE DÂTÁ PÊAÍrcaDA pÊEçO

42 F.r.e..-'ôor Clro?,/2o25 12\2C

[]ENÍlFIcÀçÃo FoRNEcEDoR ctÂçslFlcÁÇÁo

9A-.2ao5 l,lcP SOIUCOES aaUaAc cNA S LTDA ExêcJ ve'

pREÇo óÊCÁo/EMPRESÀ FoNÍE DATA PÊancÀDÂ PAÉÇo

43 Fône.,..icr 2Éla6i2o7: 115:0

loENnFrcÁçÃo FoRNEcEooR ctÁSslFlcaÇÁo

9Q969aO OMECA Í:l) TORÂ COMERC O L- SLRV COS LÍD^ ÊrcqJiv.

Itêm 5 - LIVRO MUTOTO - C-LEçÃO CULTURA * AFRO

EDIToFA: SEjA- EDIÍoPA Ar ana Barhosa Viênâ CLAUDIA DE OL|VE aA DA S LVA RÂQUEL Ar-ME DA FEPREIFA SlQllE. HENR QUE
ÊprrÁcio, LoRENA ALEIÀNDRA zúNtca MUNoz. tsBN N' 978"65-5443'056-0.

auaNÍrDAoE UNTDADE pREÇos D pÂoÊÀo ÍÊ$) cv RELMINIMo{R3) REL MÁxlMo (Rl}

96000 r.Jn dâdc 3 1.a6 4A4% rr534 125,06

paEço ó86Ão/tMpÊEsa FoNTE DÂTApMTlcÂrr pÂEço

sr Forne.êdor ae/o712o25 rl99o

lDElúnRcÂçÂo FoRNEcÉDoF crÀsslFrcÁçÃo

9l23lo9 EIíPIRE CONIERCIO E D|SÍRjBUIDORA LTDA ExeorÍvei

PEEçO ÓRCÃO,EMPRÉsÂ ÊONÍE DATAPRATICADA PAÉçO

5.2 Eor.ecedor caio'2a25 ',2q2a

IDENÍFI.-AçÁO FORNECEDOE CIÂSS'FICAÇÃO

gog2aA4 McP sol-ucoEs EDI.JCACIONA S LTDA Exequivel

Ceüúo Ad i,listrativõ Potcitlo Moía

Av, Bezerro de Menezes,350 -Centro- Joguotiboto - Ceo í - CEP: 63.490-000 - TeleÍone 88 ' 3568.4534
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pFEço óRCÀo/EMPRESa FoNTE

5 3 ;-o-.êcÊior
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DATAPRATICÁDÀ PREçO

26la6l2q25 n5 50

cr-À§stFtc çÃo

Exeouível

Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçõês do setor privado, permitindo urna análise crÍtica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificaÇôes gerais dos preços co etados

Distribuição dos tratamentos de preços coletados

ExequÍveis

4.,l. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o metodo de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotêções obtidas e a consistêncla das variaçôes entre
os valores.

. Média aritmética: Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotaçóes apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorçóes causadas por valores
isolada mente altos ou baixos.

A apllcaçâo de um único metodo trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiência e
economicidade.
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5.1. Memória de cálculo

VALOC TOTAL IÚI

1- LlvRo aBya. coLEÇÃo cuLÍuRA + AFRo

2 - LtvRo BANA - coLEçÃo CULTURA +aFRo

3 - LrvRororo - coLEÇÃo CULTURA r aFRo

4 - LrvRo ptKtN - coLEçÃo cULTURA + AFRo

5 LIVRo MUToTo. CoLEÇÀo CULTURA * AFRo

960,0

960,0

960,0

960,0

960,O

Médla

Média

12020

r20.20

120,20

12020

120,20

n5392,00

]l539z,OO

'u5392,00

u5.392,O0

115.192,OO

5.2. Conclusáo

O preço estimado para a contratação é de R$ 576.960,00 (quinhentos e setenta e seis mil,
novecentos e sessenta reais).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valoresjustos e realistas.

Certifica-sê, assim, que o píêÇo estimado atende aos Íequisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela AdministraÇão promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse públlco.

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: FLAVIANNA MARIA SALDANHA VlElRA,
matricula n" None.

laguaribara,0S de ju lho de 2025

FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRA
Qesponsável Pe a Pesqu sê De PreÇos

Centro Ailministrotivo Porchlo Moio

Ay. Bezefto ile Menezes,350 -Cenúo- Joguoribaro - Ceotó-CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,4534
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V. I'úEMÓRIA DE CÁLCULo E CoNCLUSÃo

ITEM

VI . IDENTIFICAÇÃo DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
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Unidade responsável
Fundo Municipal de Educacao
Prefeitura Municipal de Jagua ribara

Data
o9/o7lzo2s

Responsável
Comissão De Planejamento

O munrcÍpio de Jaguaribara/CE enfrenta um desafio significativo em sua rede
munrcipal de ensino fundamental devido à insuficiência de materiais paradidáticos
que ab,ordem a temática étnico-racial, conforme exigido pela Lei n'10.639/2003 e pelas
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais. A
carência desses recursos pedagógicos especializados tem impactado adversamente a
capacidade dos professores de promoverem um ensino que valorize a divêrsidade
cu tural e étnica, elemento essencial para a formação de estudantes rnêis conscientes
e críticos quanto à diversidade prêsênte na sociedade. Este obstáculo resulta em uma
lacuna educacionai que, se não abordada, poderá comprometer o cumprimento das
metas educativas do município e a qualidade do ensino oferecido.

A êscolha dos livros paradidáticos foi realizada mediante parecer pedagógico,
ressaltando sua adequação para alender às especificidades iocais e às diretrizes
educacionais estipuladas. Essa seleção fundamentada garante que os materiais sejam
eficazes na promoÇào de um ambiente educacional inclusivo e respeitoso.

Os impactos de não atender a essa demanda seriam signifícativos, incluindo a

interrupção do progresso na implementação das diretrizes legais que regem a

educação para as relaçóes étnico-raciais, além de possivelmente frustrar o
desenvolvimento de um ambiente escolar inclusivo e respeitoso. Sem os livros
paradidáticos propostos, as escolas munlcipais poderão enfrentar dificuldades em
alcançar as metas de inclusão e representatividade cultural em suas práticas
pedagógicas, comprometendo, assim, tanto a qualidade do aprendizado quanto a
preparação dos estudantes para a convivência em uma sociedade diversa e
multicultural.

Centro Ailmhisttotivo Por.itrc Maío
Av, Bezerro de Meneres, 350 -Cetltto- JÍtguoribarc - Ceani - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568,4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

os resultados pretendidos com esta contratêÇão lncluem a garantia de continuidade
dos serviços educatlvos de forma compatÍvel com as leis vigentes, assegurando que os
materiais pedagógicos disponíveis estimulem um aprendizado inclusivo e atualizado.
A aqulsiÇão de livros paradidáticos a inhados com conteúdos étnico-raciais pernnitirá
aos professores desenvolverem atividades que prômovarn o respeito e a valorização
cultural entre os estudantes, além de possibilítar que as rnetas educacionais da
Secretaria I'lunicipal de Educação de Jaguaribara sejam alcançadas. Esta medida se
alinha com os objetivos estratégicos da AdministraÇão de fornântar uma educação
inclusiva e representativa, contribuindo para o desenvolvimento social e educacional
da comunidade.

Concluindo, a contratação é irnprescindível para solucionar a deficiência atual de
materiais pedagógicos adequados e atingir os objetivos institucionais de oferta
educacional que respeite e valorize a diversidade cultural, estando êm conformidade
com os princípios da Lei n" 14.13312021. Este processo administrativo sustenta-se na
avaliação criteriosa cia dernanda educaciona{ especÍfica e busca viabilizar um ensino
fundamentado nos valores de pluralidade e inclusão, essenciais para a formação de
[Ltrros cid ad áos co ^ scier Les.

I z. anra REeursrrANTE

Área rêquisita nte

Fundo Mun icipal de EducaÇão-FME

Responsável

CU LH ERME BEZERRA DE LIN/A

I s. orscnrçÂo Dos REeursrros DACoNTRATAçÃo

A aquisição de livros paradidáticos com ternática étnlco-racial, conforme demanda
identificada pela Secretaria Municlpal de Educação de Jaguaribara/CE, destlna-se ao
cumprirnento das diretrizes legais estabelecidas por legislaçÕes relevantês, como a Lei
n'rc.63912003. Essa aquisiçào visa a promoção da diversidade étnico-racial no ensino
fundamental, criando um ambiente educacional mais inclusivo e respeitoso. O

material eletrônico e didático opera como suporte essencial ao trabalho pedagógico,
atendendo à demanda contínua e crescente por recursos educacionais que
evidenciem a diversidade cultural e racial brasileira, importante não apenas para o

curnprimento de normas e metas educacionais, mas tarnbém para o desenvolvimento
de cidadãôs conscientes ê críticos. Ta{ necessidade é reforçada por indicadores de
desempenho educacional que apontam a necessidade de revlsão ê incrernento clo

conteúdo didático para melhor refletir a composição multicultural da sociedade.

Os padrões mfnimos de qualidade são ancorados na necessidade de que os materiais
adquiridos estelam alinhados com as diretrizes curriculares nacionais e apresentern
conteúdo de alta relevância pedagógica. A qualidade e a adequação do conteúdo são
critérios fundamentais. Conforme o art. 5" da Lei n' 14.)3312C21, garantimos que os
materiais atendam aos critérios de eficiência e economicidade propostos,
maxÍmizando o uso dos recursos disponiveis. Embora o uso de um catéiogo eietrônico
de pádronlzaÇão não tenha sido adotado, devido à especificidade da demanda e

Cento Administratiro Poícino Maia

Av. Bezerro de Menezes,350 --Centro" Jagudtibaro - Ceará -CEP: 63.490-000 " Telefone 88 - 3568.4534
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ausência de itens compatÍveis, assegura-se que a contratação busca expandir a

competítividadê ao máximo, releitando a indícação de marcas específicas, salvo
justificativa técnica em conforrnidade com a êgislãÇão. lsso é reforÇado pelo princrplo
da com petitrvidade, vedando a indicação de marcas como regra geral, e confirmando
que a inclusão de quaisquer especificaçÕes tócnicas ou indicações de marcas será
estritamente amparada por justificativas técnicas pertinentes.

Para esta contrataÇão, considera-se que os livros não se enquadrêrn como bens de
luxo, conforme definido pelo art. 20 da Lei n" 14.13312021 e pelo Dêcreto n" lo.8l8/2021.
Nessa linha, a seleção e aquisição dos materiais seguern critérios que afastam a

possibilidade dê ltêns supérfluos ou desnecessários às finalidades educaciÕnãis
propostas. Carantir a eficiência na entrega e operaÇão dos recursos é prioritário,
procurando evitar transtornos administrativos e maxímizando o lrnpacto educacional.
A ol:rigatorieda de de prova de conceito não se aplica, assegurando que todos os
rrraterials atenderão aos requisitos de suporte técnico e garantia, apoiando-se nas
quantidades estimadas e necessidade administrêtiva.

Os critérios de sustenta bilidade desempenham papel vital nesta contrataÇão, com o
uso de materiais que promovam a educação sustentável e culturalmente expandida,
sern corn pro metim entos arnbientais desnecessáríos. lntegrar práticas de gestão
sustentável à aquisição de material didático representa co rn pro metimento não
apenas com o presênte, mas com as futuras gerações, promovendo a utiLização
racional de recursos. Esta seÇão será fundamentaL para o levantamento de mercado
orientadô ao atendimêntô dos critérlos técnicos mÍnimos e sustenta bilidad e
esperados, sem definir antecipadamente a solução, permitindo uma análise obietiva
da capacidade dos fornecedores em observar esses padrões, com flexibilidade
justarnente onde justificado por demanda técnica e sempre conforme a Lei n'
14 .133/2021 .

os requisitos descritos derivam dlretamente da necessidade apresentada no DFD,
baseados nas disposições da Lei n' 14.133/2021, especialrnente os artigos 5" e ]8, e

servirão como base técnica sólida ao levantamento de mercado, facilitando a busca
pela solução mais vantajosa ao atendimento das demandas educacionais de
JaquanOara/CE.

| +. rcveNrnMENTo DE MERcADo

O levantamento de mercado, coníorme o art.'18, §'1', inciso V da Lei n" 14.13312021, é um
recurso vital para o plane.jamento da contrâtação do objeto descritô no Descrição da
Necessidade da ContrataÇão'. Este processo visa prevenir práticas antleconÔmicas e

embasar a solução mais eficiente e alinhada com os princÍpios dos artigos 5" e'l'l da
referida lei, de forma slstemática e neutra.

A pesquisa teve como objetivo entender o mercado dos livros paradidáticos com
temática étnico-racial, descrevendo a natureza do objeto como bens duráveis, em
conformldade com a "Descrição da Necessidade da Contratação". Foram analisadas
diversas fontes para compor um quadro abrangente do mercado, abrangendo
fornecedores ind ivid uais e práticas observadas em contrataÇôes simila res.

CcI,lro Adrniriisn-olir o PotÍit1o t'loia
A\,- Be/ettu de \IeneTe\,35A -Cetú,o- .Iaql rriboto - Ccarú - CEP: 63.490-A00 - lplefo,i? 88 - 3568.4534
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os dados foram coletados através de consulta a três fornecedores, resultando numa
íaixa de p"eços po" un'dade, com variaçào .nÍri'na a máx ra ent'e RS 1l5.OO e R$

l25,oo, considerando prazos de entrega que variam de 30 a 40 dias, sem idêntificação
especÍfica das empresas. Análises de contrataçÕes recentes demonstram valores
semelhantes, reforçando a coerôncia dos preços identificados nas ofertas âtuais.
Fontes públicas como o Painel de Preços e o Cornprasnet foram consuitadas para
validação adicional dos preços praticados pelo mercado.

Em relaÇão às inovações, foram observados d esenvolvimentos em edições
sustentáveis com o uso de Fnaterial reciclado, bem como abordagens inovadoras na
distribuiÇão, como ê entrega programada conforme solicitado pela entidade
contratante. Tais práticas podem agregar valor à solução pretendida, considerando
critérios de sustenta bilidade.

A análise comparativa evidenciou que a coíTrpra direta com fornecedores previamente
selecionados é a alternativa mals vantajosa, se comparada a opçôes como locação ou
aquisição de unidades refurbished, as quais não atendern plenamente aos requisitos
educacionais e de integrldade desejados. A aquisição por lôte fechado tarnbém se
mostrou economicarnente mais atraente em função das economias de escala.

A escolha por essa solução é justificada por sua eficiência ern termos de custo total de
propriedade, disponibilidade no mercado e facilidade de manutenção, além de estar
alinhada aos Resultados Pretendidos quanto à formação de um ambiente escôlar
incJusivo e respeitoso. A soluÇão tambérn incorpora elernentos de inovação, corno a

sustentabilidade dos materiais e a possibilidade de gestão f exível de entrega.

Em conclusão, a recomendaÇão é a adoÇão de uma abordagem de aquisição direta
mediante compra, fundamentada no levantamento dêtalhado deste estudo. Essa

estratégia é projetada pãra assegurar compêtitividade e transparência em todo o
procêsso dê contrataÇão (artigos 5" e l'l), garantindo que a sôluÇão selecionada
satisfaÇa as demandas educacionais do município de Jaguaribara com efictência e

responsa bllidade.

A solução proposta consiste na aquisição de livros paradldáticos côm temática étnico-
racial, destinados a subsidiâr o trabalho pedagógico dos professores e atender às

demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino de Jaguaribara/CE. Este processo de aquisição atende de forma eficientê e
econômica às diretrizes estabelecldas peLa Lei na rc.639/2003 e as Diretrizes
Curriculares Nacionais para Educação das RelaçÕes Etnico-Raciais, garantindo a

inclusão de conteúdos que valorizem a diversidade étnico-racial na educação básica.

A contratação abrange a compra de cinco tituLos específicos: 'Livro Abya , 'Livro Bana",
'Livro Toto', "Livro Pikin" e "Llvro Mutoto", todos da ColêÇão Cultura + Afro, publicados
pela SEJA+ Editora. Cada título possui urna tiragem de 960 unidades, totalizando 4.8oo
livros distribuídos adequadamente entre os estudantes e professores da rede
municipal. Esta seleção atende aos requisitos pedagógicos e curriculares necessários
para promover um amb,iente escolar mals inclusivo ê que fomente o respeito à

M ME
Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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diversidade cu ltu ra I e racial

Os itens foram escolhÍdos com base no levantamento de mercado, que dernonstrou a

viabilidade e adequação das obras para o contexto êducaciônal prêtendido. As
editoras e autores envolvidos são reconhecidos por sua contribuiÇão à educação
étnico-raciê1, assegurando a eficácia e relevância do material adquirido. A aquisição
dos livros, realizada através de um pregão eletrônico sob o Sistema de Registro de
Preços, visa garantir economicldade e adesão ao interesse público, conforme preceitos
da Lel n'14.)33DA21. Dessa forma, a solução curnpre plênamente o escopo definido,
proporcionando recursos didáticos de qualidade destinaclos ao fortalecimento do
conhecimento e respeito à pluralidade cultural, sendo a alternativa mais adequada
tecnicamente e operaciona lmente para atender às necessidades educativas de
Jaguarlbara/Lt.

t e. esruartvA DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS
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I z. rslvnrva DovALoR DAcoNTRATAÇÃo

IIEM

DÉscRçÃo

LtvRo ABYA - coLEçÃo cULTURA + aFRo

LtvRo BANA - coLÉÇÃo cULTURA + AFRo

LIVRO TOTO - COLEÇÂO CULTURA + AFAO

LIVÍto PIKIN - CoLEçÀo cULTURA + AFRo

LIVRO MUTOTO. COLEçÃO CULTUPA + AFRO

DEscRçÁo

L Veo ABYA. CoLEçÀo CULTURA +

AFRO

QTD.

960,O00

960,000

960,000

960,O00

960,OOO

UND.

Unidade

Unldôde

Unidade

Unidâde

LlvRo BANA, coLEÇÃo cuLruRA +

AFRO

LtvRororo, colEÇÃo cuLÍuÊa +

AFRO

QTD.

g60,ooo

960.OOO

960,OOO

960.OOO

[JND,

Unídade

V, UNIT

tR$)
V. TOfAL {R$)

115 392,OO

115.392,OO

115.f,92 00

ll5 392,OO

120,20

120.20

12A.2A
LIVRO PIKIN - COIEÇÃO CULTURA +

AFRO

960,OOO )2o.20 n5.392,O0LIVRÔ MUToTo. eoLEçÃo eULTURA
+ AFeO

I a.:uslacnrvAs nARAo eARCELAMENTo ou NÃo DASoLUÇÃo
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Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor módio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 576.960,00 {quinhentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta reais)
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como objetivo pr nclpal ampliar a competitividade no processo licitatórlo (art. ll), Esta

análise é obrigatória no Estudo Tócnico Prelirninar (art. 
,18, 

§2') e deve ser promovido
sempre que viável e vantajoso para a AdministraÇão. Para a contratação de livros
pârêdidáticos cor"y'r temática étnico-racial, avaliou-se que a divisão por ítens ou por
lotes serla tecnicarnente possúel. Entretanto, consiclerando os critérios de eficiênciê e
economicidade (art.5'), entende-se que a solução consolidada se alinha melhor aos
objetivos da contratação, conforme descrito na 'Seçáo 4 - Solução como um Todo.

Na avaliação da possibilidade de parcelamento, considera-se ã estrutura do mercado e
a disponibilidade de fornecedores especializados. A contratação por itens poderia, em
tese, atrair maior corn petitivid ad e, visto que diferentes êditores poderiam oferecer os

llvros especÍficos, potencializando os ganhos logísticos e favorecendo o mercado locê1.

No entanto, o processo administrativo já pré-deternninou a contratação por lote único,
orientando esta análise, e indicando ser mais funcional e condizente com as

expectativãs lnstitucionais e operacionais estabelecidas pela pesquisa de mercado e
revisÕes técn icas rea lizadas,

Ao comparar com a execução integral, observa-se que, ainda que o parcelamento seja
viável, a execuÇão integral pode oferecer maior vantagem. De acordo com o art.40,
§3', a contratação consolidada em lote único favorece a economia de escala, facjlita a

gestão contratual (inciso I) e assegura a funcionalidade de um sistêma integrado de
abastecirnento dos livros, minimizando o risco de inconslstências técnicas e
qarantindo exclusividade no fornecimento de modo padronizado (inciso lll). Tais

aspectos reÍorçam a escolha pela execução integral apÓs avaliação cornparativa
alicerçada no art.5Ô.

os impactos na gestão e físcalizaÇãô do contrato tãmklém pesam a favor da execução
integral. Consolidar a contratação em lote único simpÍifica a gestãô contratual e

preservâ a responsabilidade técnica centralizada, enquanto o parcelamento poderla
introciuzir complexidade administrativa na fiscalização de entregas d escentra lizadas.
A ém disso, a capacidade institucíonal para o mon itora r't''r entô e controle reflete melhor
o princípio da efrciência (art. 5'), garantindo rnaior integridade e segurança
administrativa.

Diante dessa análise, recomenda-se a execução lntegral, considerada mais vantaiosa à

Administração. Tal alternativa está alinhada com os Seção l0 - Resultados
Pretendidos', proporciona economia signlficativa ao processo de aquisição e preserva a

cômpetitividade de modo mais sustentável (art.5'e l'l), além de extremarnente
respeitar os crltérios estabelecidos no art.40 para contrataÇôes públlcas.

A contratação de livros paradidáticos com temática étnico-racial para a rede municipal
de ensino de Jaguaribara/CE encontra-se em linha com os princípios de efíciência,
economicidade, legalidade e interesse públicô, conforme previsto nos arts.5" e'l'l da
Lei n' 14.133/2021. Esta iniciativa busca satisfazer a necessidade identificada na
'DescriÇão da Necessidade da Contratação', contribuindo para a inclusão de conteúdos
que valorÍzem a diversidade étnlco-racial, em conformidade com a Lei n" 

,l0.639/2003 
e

as Diretrizes Curricu!ares Nacionais. Apesar da ausência de registro no Plano de

CênÚo Administrstiro Porcíno Moia

Av. Bezeno dê Menezes, 350 -Cetltto- Joguaihora - Ceatá - CEP: 63.490"000 " Telelbne 88 - 3568.4534
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Contratação Anual (PCA), tal situação decorre de demandas imprevistas e urgentes
que necessitam de solução imedrata, conforme permitido por dispensas legais. Em
vista disso, foram alinhadas ações corretivas, incluindo a futura inclusão no pCA, para
assegurar a continuidade desse aprimoramento educacional no município. Assim,
mesmo em ausência de um planejamento anual prévio, a gestão de risco e as
correções propostas garantem que a contrataÇão avance de maneira transparente,
eficiente e vantajosa, respeitando o art. 12 da Lei n' )4.13312021, destacando-se por
promover a competitjvjdade e economicidade no âmbito educacional, conforme
previstos nos objetivos do art. ll.

Os benefícios dirêtos esperados da contratação referem-se à obtenção de ganhos
significativos em termos de economicidade e otirnizaÇào dos recursos institucionais,
cônforme precônizado pêlos arts.5a e 

,l8, 
§lo, inciso lX da Lei no 14.13312C.21. A aquisiÇãô

de livros paradidáticos com temática étnico-racial, descrita na 'Descrição da
Necessidade da Contratação', visa não só cumprir mandatos legaís, mas também servir
de base sólida para o termo de referência, conforme art. 6", inclso XXlil. Espera-se que
esta contrataÇão promova uma redução dos custos operacionais ao racionaiizar a

aquisiÇão através do Sistema de Registro de Preços, otimizando a logistica dê
distribuiÇão e contribuíndo para um uso mais eficiente dos recursos financeiros.

Ern termos de recursos rrateriais, a solução escolhida permitirá urn menor desperdício
e uma melhor alocação dos materiais adquiridos, evitando a subutilização de materiêis
didáticos. Com base na pesquisa de mercado e no princípio da competitividade
estabelecido no art. ll, a contrataÇão foi planejada para maximizar o aproveitamento
dos recursos disponíveis e garantir que a solução aplicada seja ao mesmo tempo
efícaz e sustentável a longo prazo.

Adicionalmente, a introduÇão sistemática desses materiais prêtende aumentar a
eficiência do processo pedagógico, reduzindo o retrabalho dos docentes através de
recursos atualizados e mais a lin h ados com as diretrizes educacionais contemporâneas.
Para tal, prevê-se a utilizaÇão de lnstrurnento de Medição de Resultados (lMR), que
possibilitará o acompanhamento contínuo dos resultados com indicadores
quantificáveis, corno percentual de participação docente e adesão ao uso dos
materiais, assegurando que os benefícios estimados sejam alcançados e devidamente
documentados para embasar o relatório final da contrataÇào.

Esses resultados demonstrarão e justificarão o dispêndio público, promovendo não
apenas a eficiência na gestão dos recursos, mas também o atendimento adequado
aos objetivos rnstituclonêis, conforme definído no art.'ll. Na medida em que a natureza
exploratória da demanda não permita estimativas precisas em todos os aspectos,
justificativas técnicas detalhadas apoiadas na pesquisa de mercado serão providas,
assegurando que a contrataÇão atenda às necessidades púbiicas dê forma
plenamente fundamentada e eficaz.

I rr. enovoÊNcTASASEREM ADoTADAS
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As providências internas antes da celebraçào do contrato serão essenciais ao ciclo de
planejamento e governança da contratação, assegurando sua execução eficientê e a
consecuÇão dos objetivos de resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo
o interêsse público. Essas medidas intêgrarão o planejamento e articularão com a
definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes fÍsicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado, como a instalação de infraestrutura e adequação de espaço fÍsico, serão
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefÍcios esperados. Essas
providências serão organizadas em urn cronograma detalhado, especificando açÕes,
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, destacando que a ausência desses ajustes
poderá comprorneter a execuçào, corno riscos a segurança operacional ou instalação
de equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestâô e fiscalização do
contrato será abordada, justificando tecnicamente como o treinamento, tais como o
uso de ferramentas e boas práticas, assegurará os resultados previstos, segmentada
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução,
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas. Essas
providências intêgrarão o Mapa de Riscos como êstratégias prevêntivas de mitigaÇão,
articulândo-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver,
parê evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os
beneficios projetados. As aÇões preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a
contratação e assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e
promovendo governanÇa eficlente, alinhadas a resultados pretendidos, sendo que, se
nãô houver provídências específicas, a ausência será Íundamentada tecnicamente no
texto, como no caso de objeto simples que díspensa ajustes prévios.

I tz.:usnrrcalvA eARAADoÇÃo Do REctsrRo DE pREços

,A escolha da modalidade dê contratação adequada para o fornecimento de livros
paradidáticos corn ternática étnlco-racial deve considerar diversos critérios técnicos,
econômicos, opêracionais e jurÍdicos, conforme â Lei no 14.13312C21. A natureza da
demanda envolve a necessidade contínua de materiais didáticos atualizados,
destinados a promover uma educação inclusiva e respeitosa quanto à diversÍdade
cultural, alinhadôs à Lei n" 10.639120C3 e às Diretrizes Curriculares NaciÕnais para
EducaÇão das RelaçÕes Étnico-Raciais. Tal contexto aponta para um panorama de alto
impacto educacional, demandando não apenas abastecimento pontual, mas
manutenÇão e atualização periódica dos conteúdos.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) surge como uma modalidadeadequada devido
à previsibilidade de demanda em larga escala e a necessidade de frequente aquisição
de novos títulos à medida que surgem atualizaçÕes legislativas ou curriculares. O SRp
se alinha à padronização e à rêpetitividade dos itens a serem adqulridos, promovendo
uma economia de escala e sêgurança na continuidade de fornecimento,
êspecialrnente quando se considera que compras fracionadas podern ser
demandadas ao longo do ano letivo, conforme forem identíficadas novas necessidades
ou melhorias nÕs materíais didáticos.

Tecnologicamente, o SRP aprimora a gestão administrativa, reduzindo esforços com
processos licitatórios frequentes para cada aquisição de Iivros, aumentando a
eÍiciência da Secretaria Municipal de Educação. Eco norn ica mente, a previsão de
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preÇos pre-negociados e registrados em ata favorece a redução de custos
administrativos e proporciona agilidade em atender demandas urgentes. Além disso,
a possibilidade de adesão de outros órgãos ao registro amplia o potencial de utilização
dessa estratégia como um modelo de centralização e compartilhamento de recursos,
otimizando contratos e fãcilitandô a obtenção de melhores condições comerciais
devido ao aurnento no poder de negociação.

No entanto, em casos de ediçÕes exclusivas ou com tiragens limitadas, a contrataÇão
dirêta por licitação específica pode ser necessária, mantendo ê flexibilidade para
responder a questões urgentes que uma gestão pelo SRP poderia não alcançar com a

mesma prontidão. Entretanto, considerando as caracterÍsticas contÍnuas e renováveis
da demanda, o SRP se apresenta como a escolha maisadequada, objetivando não
apenas o atendimento pontual das atuais necessidades, mas também as demandas
previstas e futuras que asseguram a efetiva implementação das diretrizes curriculares
loca is.

pelo exposto, a adoção do SRP e uma solução lógica e eficiente que maximiza o uso
dos recursos públicos, garante agilidade na aquisiqão, fortalece a competitividade e
assegura a adesão ao pLanejamento institucional, em consonância com os princÍpios
de economicidade e eficiência prescritos pelo arcabouço legal.

13. DAVEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
coNsoRcto

A participaçéo de consórcios na contratação atual é analisada em conformidade com
os critérios da Lel n')4.1331202.l, que adrnitirá ou vedará a participação consorciada
com base nê sua viabllidade e vantajosrdade técnlca, operacional, administrativa e
jurídica. Voltada para a aquisição de livros paradidáticos côrn têmática ótnico-racial, a
identificação das melhores práticas alinhadas à 'Descrição da Necessidade da
Contratação' e ão Levantamento de Mercado e DemonstraÇão da Vantajosidade'
conduz as decisões tomadas nestê EÍP.

A Lei n" 14.133/2021, art. 'i5, possibilita consórcios desde que não exista vedação
fundamentada. Considerando a simplicidade do objeto, que não requêr múltiplas
especialidades ou somatório de capacidades técnicas, como seria o caso em obras de
alta complexidade, a participaÇão de consórcios pode ser considerada incompatível
com este processo. O fornecimento contínuo e padrônizado, como no caso de livros
paradidáticos, não favorece o complicador que o modelo consorciado eventualmente
intrôduziria, especialmente em termos de gestão e execução eficiênte (art.5").

Em oposiÇão, a utilização de um único fornecedor pode oferecer simplicídade na

execução contratual e economlcidade, minimizando asslm as complexidades
administrativas associadas à gestão de consórcios, como acordos internos de
responsa bilidade solidárla e a necessidade de eleger uma empresa líder (art.'15). lsso

também asseguraria a manutenção da isonomia entre os licitantes e a segurança

.jurídica pretendida pela Administração (art. 5").

Apesar dos possíveis benefícios financeiros oriundos da capacidade econÔmica
reforçada de consórcios e dô acréscimo admitido na habilitaÇão econÔm ico-fina nceira,
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esses aspectos são sobrepu.lados pela eficiência nê execuÇão direta e pelo
alinhamento à contratação pretendida. Portanto, fundamentado no ETP, a vedação de
consórcios se mostra como a êlternatlva mais adequada, preservando a eficiência, a

economicidade e a segurança jurídica em consonância com os 'Resultados
Pretendidos' e os dispositivos descritos nos arts. 5", 15 e ,l8, 

§1", inciso l da Lel n"
14.133/2021.

I t+. conrnereÇÕEs coRREL-ATAs E/ou TNTERDEeENDENTES

No contexto do planejamento da presente contrataÇão para a aquisição de livros
paradidáticos com temática étnico-racia1, é fundamental examinar contrataÇÕes
correlatas e interdependentes para otimizar recursos e assegurar eficiência. A análise
dessas contrataçÕes é importantê, pois permite à Administração Pública identificar
oportunidêdes de padronização e economiâ de escala, além de minimizar riscos de
sobreposição ou falhas na execução dos contratos. lsto está alinhado aos princípios de
eficiência e economlcidade previstos no art. 5" da Lei n" 14.13312C21, bem como a
padronização e economia de escala conforme o arlr. 40 dessa mesma iei,

Após análise detalhada, não se identificaram contrataçÕes passadas, em andamento
ou planejadas dentro da entidade, relacionadas diretamente à solução proposta que
envolvam livros paradidáticos ou materlais educacionais com caracterÍsticas técnicãs,
de quantidade ou logÍsticas similares. Não há registros de que contÍatos existentes
necessitem de substituiÇão, ajuste, ou que dependências de infraestrutura ou serviÇos
adicronais, como distribuiÇâo logÍstica especÍfica, devam ser satisfeitas previamente
para a concretização desta aquisição. Além disso, a metodologia utilizada não aponta
para a necessidade de aglutinação de objetos para propósitos de economia ou
padronização adicional.

Conclui-se que, a partir da avaliação detalhada realizada, não se fazêm necessárias
alteraÇÕes nos quantitat vos, requisitos técnicos ou na forma de contrãtação proposta.
A ausência de contrataÇõês correlatas ou interdependentes foi tecnicamente
constatada, indicando que esta contratação é autossuficiente dentro do quadro atual
de necessldades e funcionalidades ad rnln istrativas. Esta análise cumpre o objetivo de
garantir a harmonizaÇão das aquisições nô ámbito público e embasará as providências
a serem adotadas, conforme necessário, reforçando a adequação e razoabilidade da
contrata çào cônforme o ê rt. 

,l8, 
§2', da L.ei n" 14.133/2021.

.I5. 
POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

MITICADORAS

CefiEo Ailministrotivo potcitlo Moio
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Os potenciais impactos ambientais decorrentes desta contratação incluem a geração
de resÍduos e o consurno de energia ao longo do ciclo de vida dos livros paradidáticos.
Esses impactos são identificados com base na descrição da necessidade da
contratação, segundo o art. ]8, §1", inciso Xll da Lei n" 14.1332021, e na pesquisa de
mercado realizada, assegurando a sustenta billd ade conforme o art.5" da mesma iei.
Dentre os impactos técnicos, destacam-se a utilização de recursos para a produção
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dos livros e a logÍstíca de transporte. Soiuções sustentáveis, como a análise do ciclo de
vida, são avaliadas para minimizar esses impactos, promovendo o planejamento
sustentável em consonância com o art. l2 da lei.

Para mitigar esses impactos, propôe-se a adoção de práticas sustentáveis como o uso
de papel certificadô de fontes responsáveis e a implementaÇão de logistica reversa
para o destinatário final. Além disso, o uso de tintas biodêgradáveis na impressão dos
livros e a promoção do descarte adequado dos materiais, incentivando a recíclagem,
são recomendados. Essas mêdidas serão delineadas no termo de referência conforme
o art. 6o, inciso XXIll, ba anceando as dimensôes econômica, social e arnblental.

A proposta mais vantajosa será aquela que melhor atender à competitividade e às
exigências de sustênta bilid ade, segundo o art. ll, sem irnpor barreiras indevidas à
participação no processo licitatório. A capacidade administrativa para implementar as
medidas mitigadoras será considerada, assim como a opção pelo licenciamento
ambiental, se necessário, de acordo com o art.'18, §'l', inciso Xll.

Essas açÕes são essenciais para reduzir impactos ambientais, otimizar o uso de
recursos e atender aos resultados pretendidos, promovendo a sustenta bilidade e a

eficiência em conformidade com o art.5', garantindo assim uma contratação alinhada
aos princÍpios legais e ao interesse público.

I6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABT Lr DADE DA CONTRATAÇÃO

A contrataÇão proposta de livros paradidáticos com temática étnico-racial para a rede
municipal de ensino de Jaguaribara/CE e declarada como viável e indispensável,
conforme anáiise técnica e econômica reallzada. Este Estudo Íecnico Preliminar (ETP)

cÕnsolidou os elementos essenciais, como a pesquisa de mercado, a solução proposta,
as estimativas de quantidades e valeres, e os resultados pretêndidos, em
conformidade com os objetivos e princípios estabelecidos pela Lei na V.133/2Q21,
especialmente os artigos 5", que versa sobre eficiência e interesse público, e 11, que
assegura a obtenção de proposta vantajosa pêra a administraçào,

A fundamentaÇão desta decisão está intrinsecamente ligada à necessidade de
cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Lei n" '10.639/2003 e às Diretrizes
Curriculares Nacionais para Educação das RelaçÕes Étnico-Raciais, que reforçam a

importâneia do material didático para a valorização da diversidade cultural no
ambiente escôlar. A estimativa de quantidade, .juntamente com o valor da
contratação, foi elaborada a partir de uma pesquisa de mercado detalhada, garantindo
a economicidade e a legalidade referidas no art.5'da Lei n" 14.133/2021.

Além disso, a escolha por realizar o processo pelo Sistema de Regrstro de PreÇos (SRp),

conforme art. 40, permite flexibilidade e atuaiizaÇão nas aquisições, adequando-se
assim às necessidades operacionais e de planejamento da adminístração pública. Este
mecanismo assegura a manutênção de condiçÕes vanta.josas ao longo do tempo,
conforme especiflcado nos objetivos de planejamento das contrataçÕes. O
procedimento pÍoposto alinha-se ao planejamento estratégico almejado pela
Secretaria Municipal de Educação de Jaguaribara, garantindo um impacto positívo no

C?ntro Administrotiyo Porc itlo Msia
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ensino dos anos iniciais do Ensino Fundamental

Recomenda-se, assim, a efetivação da contrâtaÇão, em razão da clara adequação às
necessidades educacionais e legais, proporcionando instrumêntos pêdagógicos
essenciaís para o desenvoivimento do trabalho docente e o aprendizado inclusivo dos
alunos. Esta decísào conclusiva deverá ser incorporada ao processo de contrataÇão e
servirá de base para instruir a autoridade competente, conforme a orientação do art.
'l8, 

§'1", inciso Xlll, sobre a adequação e a viabilidade desta contrataÇão para o interesse
público a que se destina.

Jaguaribara / cE, 9 de julho de 2025

EQUIPE DE PLÁNE]AMENTO

assi n ado e let ron i ca m ente
FLAVIAN NA MARIA SALDANHA VIEIRA

M EM BRO

a ssi n a do e I et ro n ica m e n te
CUILHERME BEZERRA DE LIMA

MEMBRO

assinado eletronicamente
RICARDO MARÍINS SOUSA

M ÊM BRO
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TERMO DEREFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02060006/25

1. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de livros paradidáticos com temátjca
étnico-racial, alinhados à Lei n' 10.639/2003 e às Diretrizes Curriculares Nacionais para
Educação das Relações Én.rico-Raciais, destinados a subsidiar o trabalho pedagógico dos
professores e atender às demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental da
rede municipal de ensino de Jaguaribara/CE, sob responsabilidade da Secretaria Murricipal de

Educação de Jaguaribara-CE, conforrre condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de livros paradidáticos com temática étnico-racial é de suma importârrcia para a

rede municipal de ensino de Jaguaribara/CE. Esta iniciativa visa cumprir as diretrizes

estabelecidas pela Lei n'10.639i2003 e pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para Educaçâo

das Relações Étnico-Raciais, que preconizam a inclusão de conteúdos que valorizem a

diversidade étnico-racial na educação básica. Além de subsidiar o trabalho pedagógico dos

professores, proporcionando-lhes materiais adequados e atualizados, esta contratação atende às

demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental, promovendo um ambiente
escolar mais inclusivo e respeitoso quanto à diversidade cultural. Deste modo, responde-se à

necessidade de formar cidadãos conscientes e críticos, aptos a leconhecer e respeitar as

diferenças raciais e culturais presentes na sociedade. A responsabilidade pela execução deste

projeto é da Secretaria Municipal de Educaçâo, com suporte orçamentário provido pelo Fundo
Vunicipal de tducaçào - FVt.
2.2. Descrlção da Solução

2.2.1. O obj eto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigêncra da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado, por igual per:íodo, em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o
quanlitativo originalmente registrado, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
estabelece o ART. 84 DA Lei N" 14.133 DE 1" DE ABRIL DE 2021.

2.3.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
confonnidade com as disposições nela contidas.

3. DO LOTE

E

-

E
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3.1. Os quantitativos dos produtos sào estimativas de consumo, haja vista que o consumo

depende da demanda da(s) seoetaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e

quanúdades seguem no Iore abajro:

LOTE UNICO

rrEM DESCRTÇÃO eTD uNIl v. UNIT v. TorAt.

1 LIVRO ABYA - COLEçAO CULTURA + AFRO 960.0 Unidade R$ 120,20 R$ 115.392,00

Éspecificaçáo: ÉDITORA: SEIA+ EDITORA Ariana Barbosã Vianô, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALI\4ElDA FERREIRA
steuE, HENRToUE EptrÁcto, LoRENA aLEIaNDRA zúúrca f.4uNoz rsBN Na 978.6s-s483-2s3-3.

z !lv3^o BANA - ColEÇÀO CLLTURA + 960.0 ulidaoe R$ 120,20 R$ 115192,00. AFRÔ

Especificaçâoi EDITORAT SEIA- EDIToRA AÍràna Bar-b-osa Vran-ã, cLAuDlA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALMEIDA FERREIRA
SIQUE, HENRIOUE EPITACIO, LORENA ALEJANDRA ZUNIGA MUNOZ. ISBN NE 978655483. 2458,

. l.l-v-R9 Toro - coLEcao CULTURA ' 960.0 unrdade R$ 170.20 R$ 115.392,00. ÂFRO

Espêcificêção: EDITORAT SEJA+ ÊDlTOR,q Ariana Barb-osa Vianê, CLAUDIA DE OLIVElRÀ DA SILVA, RAQUEL ALI\4ElDA FERREIRA

SIQUE, HENRIQUE EPITACIO, LORENA ALE]ANDRA ZUNJGA I\4UNOZ, ISBN NEg78655483.2489,

4 LtvRo ptKlN - colEÇÃo CULTURA + aFRo 960.0 unidade R$ 120,20 R$ 115.392,00

Especificação: EOITORA: SEJA+ EDIÍORÂ Ariana Barb_osa Vian_a, CLÂUDIA DE oLIVEIRA DA SILVA, RAoUEL ALÍ'4ElDA FERREIRA
SIQUE, HENRIQUE EPITACIO, LORENA ALE]ANDRA ZUNIGÂ II4UNOZ, ISBN NA 978655483' 2472,

. LIVRO Í\4IJTOIO , LOLELÃO LULIURA .J

5 nrnO 960.0 unrdaoe R$ 120,20 RS 115.392.00

EspêclficaÇáo: EDITORAT SElA+ EDITôRA Ariana Barbosê Viànê, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA SILVA, RAQUEL ALi4EIDA FERREIRA

s]QUE, HENRIQUE EPITÁCIo, LoRENA ALE]ANDRA zUNIGA I\,IUNoZ, ISBN NA 978.65.5483.056.0,

vãlor total do lotê Rg 576.960,oo (quinhêntos e s€tênta e sêls mil, hoveceEtos e sess€nta reals)

Valor total R$ 576.960,00 (quinhentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta
reais)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.L. Pzl-a a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de djreito público e, em

especial as dísposições da Lej n' I4.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462123, o

Decreto Municip d n' 65L12024, a Lei Conrplementar no L2312006 e Lei Complementar n'
L4712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

4.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote,
observando todas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item@s) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de

Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e

deverá ser entregue no altroxarjfado da contt"alante.

Cenúo Administtotivo Porcino Moio

Av, Bezetn dê Menezes,3S0 -Centro- Joguotibato - Ceoni -CEP: 63.490-000 - Telefone 8A - 3568.4534
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5.2. Caso nào seja possíve1 a entlega na data avençada, o conlratado deverá comunicar as razÕes

respecdvas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo conr as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivanente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificaçào da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á conro realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do a . 115 da

Lei n' 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conrato, o cronograma de

execução será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art. 115 da Lei n'14.133, de 2021).

6.3. As conrunicações enbe o órgão ou entidade e o contra[ado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o rrso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O ór'gão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n'14.133, de 2021).

CentÍo Adrninistrotivo PorÍino Moio
Av. Bezetro de Menen\ 350 -Cenío- Joguoriboto - Ceará - CEP: 63.490-000 - TeleÍone 88 - 3568,4534
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6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de inodo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.6.1. o fiscal do contrato anourá no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacÍonadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faitas ou dos defeÍtos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emirirá
notiÍicaÇões para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do coutrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocolrências que possam lnviabilizar a execução do contraLo nas datas

aprazadas, o fiscaj do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em rempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à p::orrogação

contratua l.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manuÍenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram clescumprimento das obrigações contratuals, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na soltrção do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do coutrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do colrtratô contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendirrento da finalidade da administraçào.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os regisúos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quairto ao cumprinrento de obrigações assumidas peJo

Cenffo Aihnínislt otivo Porcitlo Moio

Av. Bezeno dc Menezes, 350 -cento- Josuariboro - Ceoni - CEP: s3.490-000 - Telefone BB - 3568.453"4
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indrcadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades ap'licadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o a . 158 da Lei n' 14.133, de 2021, oll pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatórjo final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administraçào.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão lecebidos provisoriamente, de forma sunrária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pe)o

acompanhamento e fiscalízação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformrdade com as especificaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificaçào do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento cla

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante temro detalhado.

7 .4. Para as contratações deco entes de despesas cujos valores não u}üapassem o limite de que

trata o lnciso II do art. 75 cla Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias.

7,5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da erecução do

objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Adninistraçâo durante a aná1ise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pe)a solidez e

pela segurança do seruiço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterjor será reduzido à metade, mantendo-se a possibiJidade

de prorrogação, no caso de contratações decortentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o iimite de que trata o inciso 1I do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.'10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor cômpetente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáríos e

essenciais do documento, tais corno:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. I{avendo erro na apresentação da nota fiscal ou insüumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reinjciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de

conslrlta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral uniÍicado disponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacionai de ContrataÇões Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

E EMT

Centro Ailminisnoúvo potchto Moio
Av. Bezerto de Menezes, J50 -Cenúo- Joguotiboro - Cea i - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 356A.4534
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b) ldentificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Púb1ico, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constataudo-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado

disponívei no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no rresmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regr"úarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contÍatante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebinrenlo de seus

créditos.

7.16. Pelsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decrda pela rescisão do contrato, caso o conn atado não regularize sua situação jLrnto ao o

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P\CP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Conuatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento alé a data de sua efetiva realizaçào,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiúda a ordem bancária

para pagarnento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tr"ibuto inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçào

vigente.
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7.23. O contratado regulamrente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratarnento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. A antecipaÇão de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaçào

do serviço, conforme determina o § 1" do art. 145 da lei Federal n" 1,4,133121 .

8. DO ORGÂO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O órgão gerenciador ser'á o(a) SECRETARIA DA EDUCACAO,

8.1.1. O controle e o gerenciamento clas atas de registt'o de preços serão realizados pelo órgào

gerenciador, quanto a:

i - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejaurento das quantidades.

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuaiizados em decorrência de eventuai

reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 1,1.46212023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ott fato do príncipe ou em decorrência cie fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso TI do caput do art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, corr comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8.3. A contrataçào com os fonrecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contlatual, emjssão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábi1, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n" 14.133, de 2021.

8.3.1. Os instmmentos acima especificados serào assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.
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8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderào ser alterados, obselado

o disposto no art. 124 da Lei nn 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

contrato, obselado o disposto no art. 105 da Lej n' 14.133, de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública qLre não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n" L4.733127.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgàos

participantes.

8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por ó::gão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrulnento

convocatório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

8.9. As adesões à ata de registro de preços são iimitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos panicipantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem-

8.10. Ao órgão não participante que aderir à atâ competem os atos relativos à cobrança do

clrmpdmento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de valjdade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de licitação, na

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço por Lote

F-(üH:

F,ffi

centro Ailninisn oito Pot'ch1o l\,Ioii
Av. Bezetro de Menezes, ts) -Cenúo- Joguoriboro -Cearó - CEP: 63.490-000 - tele[one 88 - 3568.4534

Poder Executivo Municipal \92

F
'l
Ê

E.l
.t
§
.i
2
U

l
d

Q

l.ot<

-..<5 CÊraçq
E3;F:1&:.9)<cô§:
895*É

STZEE

=3?3fti5r:r
F:;=ô!iÍí!) z? Ez-qoclJu
E?Í?É



jH,'t
'..\*/+^Y.r.J

trjUit rlnffi

í
é 'à

.lEstado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

I
Ê
E

q
i,

§
à
z

rí
d
fuí<

7ô

=<l.ioS
<nt
rtr
?{<
3§5
--oÚ
:ôF
l€ o-

!88
;ãet>eaÉ2)9ü<;<

:
a)

'J
a,

ãl<:

<)
o--

l:
uõ
81

9.2. Para fins de habilitaçào, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação Jurídica

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o terrjtório nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microerrpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br /empresas-e-ne gocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatulo ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Conrercial da respectiva sede, aconrpanhada de documento comprobatório de seus

admrnistradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: ponaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Un1ão e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quai será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI |lldE n" 77 , de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: insclição do ato conslitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÇão do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registo Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púrblico cle Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prôva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contfibuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
conUatual;

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fedelal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tenrpo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão r.regãtiva ou positiva com eleito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1'de maio de
L943;

Cetltro Admi lstrotivo Porcino Moia

A\,. Bezeno de Menezes, 350 -Cenúo- Joguoriboro - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Dlstrita I do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício con[ata ou concorre;

9.4.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/muuicipais ou distritais
relacionados ao objeto contraÍual, deverá conrprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

1ei.

9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123, de 2006, estará

dispensado da prova de ir.rscrição nos cadasnos de contribuintes estadual e municipal.

9. 5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5'da IN Seges/ME n" 116,

de 2021) ou de sociedade simples;

9.5.2. Certidão regativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do ljcitante (inciso II do

art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.3. Balanço pah'imonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícros sociais, acompanhados dos Índjces de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo

Cilcular.rte + Passivo Não Circulante);

1I - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

III - Liquídez Correnle (LC) = (Ativo Circulante): (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez eon'ente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio 1íquido mínimo de 5olo (cinco por cento) do valor total

estimado da contratação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (§1" do art. 65 da Lei n' 14.133, de 2021).

9.5,6, O balanço patrimonial, demonstração de resultado cle exercício e demais elemonstraçÔes

contábeis limitar-se-ão ao últinro exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 02 (dois) anos (§6" do art, 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgào

competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por ouüo
profissional equivaiente, deviclamente registrado no Conselho de Contabilidade.

9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balarrço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL _MEI.

9.6. Qualificação Técnica

1,'

cenúo Administrotivo Porcino Maia
Ay. Bezerrc de Menezes, 35O -Cenío- Joguoríboro - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Tele[o,te 88 - 3568.4534
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9.6.1. Comprovação de aptidào para o fornecimento de bens similares com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados docunrentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

11. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
11.1. Este ternto de referência visa atender as exÍgências legais para o pÍocedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n' 14.133, de 01 de

abril de 2021, ao que determina o Decreto Federal 11.462i23, o Decreto Municipal n" 657/2024,
ao que detennina a Lei Complementar n' 123i2006 e Lei Complementar no 1471201,4 e stsas

alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este

termo exigir cláusulas ou cr:ndlções que comprometam, restriniam, ou frustren o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra cjrcunstânc;ã impertinente ou irrelevante para sua especifieação.

11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

JAGUARIBARA/(CE), 10 de julho de 2025

assinado eletronicamente
Flavianna Maria Saldanha Vieira

nrspotrtsÁveu peLA ELABoRAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNClA
MATRICULA No PoÍtaÍiia 318/2025

Centro AilninistÍoliyo Porcít1o Moia
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10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instmmento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cortespondentes, medjante
âpostilamento.
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02060006/25

Ern atendimento ao despacho exarado nos autos do processo supra citado e após sua regular
tramitação, nos foi enviado a pesquisa de pleços, ETP - Estudo Técnico Prelin.rinar e Termo de
Referência, para deliberação quanto a aprovação do Termo de Referência.

Consoante exigência contida no Art. 18. lnciso II cla Lei 14.133 de 01 de abrll de 2021,
ÂPROVO o Termo de Referência e determino, ato contínuo, o prosseguimento do processo
visando a adoção das medidas necessárias à contratação pretendida, ressalvando a necessidade
do seu ercamjnhamento, em momento oportuno e prévio à publicação do ato convocatório, à

análise e prolunciamento da Assessoria Jurídica objetivando o controle da legalidade.

JAGUARIBARA/CE, 10 DE JULHO ]fE 2025

assínado e I etro n i c am e nte
João Paulo Fernandes Leite
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Cenb.o Airminisfativo Pot,chrc Maía
Av. Bezera de Menezes, 350 -Canúo' Jag oriboÍo - Cearó - CEP: 63.490-000 - TeIEone A8 - 3568.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

OTcTnRaçÀo DE ADEQUAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANcEIRA
(lnciso ll, AÍt, 16, Lei Complementar ne lOU2OOO)

Na qualidade de ordenador de desoesas da Prefe tura flunicipal de.Jaguaribara, DECLARO,
para os efeitos do incisô ll dc artigo 16 da Le Complementar ns 10i - Lel de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Acinninistrativô n!
02060006/25, possui adequaçào orÇan entária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibiliCade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lel de Diretrizes
OrÇa mentá ria (LDO).

laguaribara/CE, 14 de lulho de 2A25

EMtrM

Centro Administrativo Porcitlo Maia
Av. Bezetrc àe Menêzes,350 *Centro- Joguoribara - Ceará -CEP: 63.490-000 - Telefone 88 " 3568.1534

assinado eletro n icamente
João Paulo Fernandes Lêite
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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AUToRTzAçÃo oe rruÍcro Do pRocEsso LtctrAToRto

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Fundo Municipal de Educacao,
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda
constante do Processo Administrativo n0 02060006/25.

Assím, considerando as informações constantes dos autos do processo, fica
nomeado o agente de Contratação, DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO, que
atuará como pregoeiro, para que se proceda o inicio dos trabalhos cabendo à

realizaçào do certame licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do
tipo Menor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposiÇão do público em sítio
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s)
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 84, § Is, lV da
Lei Federal np L2.527 de 18 de novembro de 2011.

DETERMINo, a divulgação e manutenção

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei n014.133/2021;

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de ContrataÇôes
Públicas (PNCP), nos termos do § 3q do Art. 54 da Lei ns 14.133/2021;

3.

Cumpra-se.

laquaribara/CE, 14 de julho de 2025

JOAO PAUTO FERNANDES LErTE

Ordenador(a) de despesas
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1'ERMO DE JUN I"ADA DA PORTARIA

Aos catorze dias do mês de julho de dois mjl e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual, e por
ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos a[tos do processo licitatório, na modalidade, Pregào,

na forma Eletrônico, constante do processo adminjstrativo n" 02060006/25 o ato de designação do

Pregoeiro e da Eqúpe de Apoio.

assinado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

C?nto Admhltsttativo Potcino Maia

Av. Bezeto ile Me eres,350 -<:entro- Joguariboro - Ceatá CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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Esrroo Do CEARÁ
Poder E (ecutlvo ltuatelpsl

Pnrrgruna Mumrcrpat DE JAGUARTBARA
GABINETE DO PREI.DITO

PúR"I',Af{.IA N"1A2. /2A25, DE 02 DE JIINEII{O DE 2025.

hlomeia a Senhora DÀRXL§NE

QUEIEOS DE FXG{.IEnREDO, para
ocupaf o Cargo ern Provirnento de
Cornissão ou Função de ConÍiança na
Secretaria de Flaneiamento e Gestão, e

dá outras providências.

O PfdEF'EITO n,{UNnCl['Aí- DE JÀGUÀRIBAX(Á., no uso rle suas

atribuicÕes que the confere os inciso;; i, IX c XViI, do Art. 84, da Lci C)rgânictr - LO)\4,

putrlicada no Diário Oficial do 4unicípio - D.O.M., Edição n" ü597, em29 /0L/ 2021, e ainda,
ccnforme írutorizaÇâo contida na Lci lVIunicipal n'' 1,-115/2ü22 de 02 (clois) de maio de 2C22

(dois mi1 e vtlte e dois), publicada no D.O.}ll. em 02 de maio cle 2022, alterada pela Lei
\4unicipal n" L.133/2022, t1e 2B/12i2022 (D.O.M. '28/12/2022), Lei n" 1..139/2023 d,e

28/02/ 20'n {D.O.M. 28,/A2/ 2023) e na Lei N4unicipal n" 1.?08/ 2024 de ?2/10 / 202a (D.a.lú.
22110 / 2024) que dispõe sobre a Es,rutura Organizacional e Administrativa do Poeler

lxecutivo do lr4unicipio cle Jaguaribara.
RESOLVE

Arl 1u - Nonreia DARILENE qUEIROS DE FIGUEIREDO,
portador (a) do CPF no (X)2.XXX.333-)0(, para ocrlpar o Cargo em Comissão ou Função de

Confiança de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, lotado nâ SECRETÂRIA DE
PLÁNEJAMENTO E GESTÃO, parte integrante do Quadro dâ Estrutura
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municípal de Jaguaribara, corúorme
autoriza e disciplina a Lei Municipal n'1.11512O22 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois) e suas alterações posteriúÍe§.

Art. 20 - Para o cumprimento ao que determina o attigo, por se katar
de cargo de provimento em comissão ou função de confiança de direção e assessoramento

superior, de livre nomeâçâo e exonefação do Poder Executivo Municipal, tem suâs

obÍigâções e aLribuições deÍinidas na Lei Municipal n'1.175/2f,,22 de02 (dois) de maio de

2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no D.0.]ú em 02 de maio de 2022 e suas alterações

postedores.
Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ]agaaibara, em02 (dois) de janeiro de

2025 (dois mil e vinte e cinco)

JOSE N SAN:TOS FILIIO
N{UN]]CIP.AN-

cên Ío Á.&níniNtrfoo Porctr,o Àlolo
Averrtdo üézp,Íí, de llere:ê§, 350 -Cênlio- Jogt ülbsro - c.êoÍá - CfP.i ó3,i190.000 - Íêrêlot ê: W - i5681í,4

@laeEgEsusdo@,cssov.Sr
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ltegistre-se, Fublique-se e Curnpra-se.
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

AUTUAÇÂO Do PRoCESSo LICITATORIo
PROCESSO ADM INISTRATIVO N]A O2O6OOO6/25

Hoje, nesta cidade, na Sala da Ccmissãc de Pregão, AUTUC o proccsso licitatório
--, na modalidade Pregão, na forrna Eletrôn co, que adiante se vê, parte integrante
do Processo Administrativo sLrpra cttado, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, DARILENE QUE{ROS DE FIGUEIREDO, Pregoeiro, o subscrevo.

JaguaribaraiCE, 14 de julho de 2025

assinado eIetronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

Centro Adninisúorivo Porcino Maia

Av. Bezeta de Meneres,350 -Centro- Jaguotiboto - Ceafi - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568-4534
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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MEMORANDO INTERNO

Jaguaribara/CE, 16 de julho de 2025

A Sua Senhona o(a) Senhor(a)
MARIA,JECIANE ALVES MARTINS

Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura l'4unici pal de laguanbara
Jaguaribara - CE

Sen hor(a ) Assesso r(a ),

Conforme determina a leglslação vigente, solicita-se especial atenção para a

verifrcação da confor-midaoe do processo licitatório com os criterios objetivos
previos de atribuiÇão de priondade. além de uma manrfestação juridica que
observe os seg u irltes requisitosi

l- Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuiçâo de prioridade, garantindo a observância dos principios da adnrinistraçaô
pública e das especificidades do objeto licitado.

ll - ElaboraÇâo de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva,
abordando todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposiçào
detalhada dos pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica,
conÍorme estabelece o § 1a do art. 53 da Let 74.73312O2L.

MM Á

E E

CeDto Arl tiuirtt-dti\,o I'o,cina )fois
;lt. Beftnd de Màten\ 350 -Cmtro- .Ioguntibad CedrLi CEP: 63.190-A00 felelone 88 J568.1511
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Assunto: Controle prévio de legalidade da contrataÇào

Em conformrdade com o estabelecido pelo Artigo 53 da L.ei na 14.133, d-. 1s íle
abril de 2021, que dispõe sobre o novo regime de licitações e contratos
adrninrstrativos, venho por meio deste memorando encaminhar para análise
jurídica previa o edital e seLrs anexos referentes ao processo processo
ad min rstrativo nq 02 060006/2 5,
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara \ ^)/

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a

legalidade e a eficiência do processo licitatório em questão, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a

execução contratu a l.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos
à disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas
que possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos a ntecipad amente pela atenÇão
conclusão da análise ju ríd ica.

e aguardamos retorno sobre a

assinado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

Centro Aalutitistrotivo Porcitto Moio

Av, B,zerro ile Menezes, 350 lenío- Joguoribaro - Ceofli - CEP: 63.490'000 'Telefone 88 ' 3568,4534
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Estado do Coará

MINUTA T]E EDTIAL I]E PREGÀO EI-,ETRÔNICO N"..
PROCESSO ADM1N]STR.AT]VO N" 02O60OO5/25

Toma-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, realizará [rcitaçào. paia
REGISTRO nU ppF,r.OS, na nrodalidade pt'egão, na Íorra eletrônica, nos termos da Lei n"

14.133, de 1" de abrjl de 2021, Decreto Fecleral n" 71.46)i2023, Decreto N{r-rnicipal n" 651r'2024
e clemais norinas aplicáveis e, ainiia, rie acordo corn as condiçÕes estabelecidas neste Ediral.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de

preços para Íutura e eventual aquisição de livros paradidáticos com temática étnico-racia1,
alinhados à Lei n" 10.639/2003 e às Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das

Relações Étnico-Raciais, destinados a subsidiar o trabalho pedagógico dos professores e atender

às demandas dos estudantes clos anos iniciais do Ensino Fundamental da rede rrunícipa1 de

ensino de Jaguaribara/CE, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de

Jaguaribara-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos"
1.2. A licitação será subdivida em Lote, conÍorme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a padicipação em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O critério de juigamento adotado será o Nlenor Preço por Lote, obserwadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Os râmites deste certan.re licitatóíio serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Regisü'o de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PAR flCIPAÇÀO \A LICITAÇÃO
3.1. Poder'ão pafticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular iunto ao provedor do

sistema.

3"2. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, fica
limitada ao ano-calendário de realização da licitação, que ainda não tenham celeblado contratos
com a Adminis[ação Pírblica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxirna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

MM HE

Cento AdtÍtinisnoíi\o I'o, (it)a ttoit
Av. Bezern de \íeiúz!\, 350 -Certro- Joguotiboto CeotÍ; - t:EP: tj3.49A-00A - Tel?Íone 88 ' 3568.1534

,,.-ítr'\l,\
/:' 'à

[t ** :-]

\** /Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Data da sessão púbiica:
Horár'io da sessão pública:
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras,m2atecnologia.com.br
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

3.3. O licitante responsabi.liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, jnclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistenla ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenclais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataÍorma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveÍs pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à altelação dos registros tão logo identifique incorreçào
ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto r1o item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas uo art. 16 da Lei rr" 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e pat:a o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
3.7. Não poder'ão disputar esta licitação:
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que the foi imposta;
3,7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dí'igente do órgão ou entidade conftatante ou com agente público que
desempenhe função na iicitação ou atüe na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deies
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.5. Pessoa físlca ou jurídica que, nos 5 (cilrco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, conr trânsito em julgado, por exploração de tr:aball-ro infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhisla;
3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licjtante;
3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente púb1ico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam con{igurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que discipiina a uatéria, conforn-re § 1'do art. 9" da Lei n" 14.133, de

2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 serâ também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intui.to de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do iicitante.
3.9. A vedação de que trata o irem 3.7.6 estende-se a terceiro que auxllie a condução da

con atação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou represeRtante de empresa que preste assêssoriâ técnjcâ.

4. DA ApRESENTAÇÂO DA PROpOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MIEE a,

Centro Admini ústivo Porcino Mois

Ar. Bezerra de Menezes,350 -Centto- Jaguoriboro - Ceard -CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.45j4
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

Jances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço, conforme o cÍitério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos pala abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamentê os

documentos de irabÍiitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e

7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastrameilto da proposta inicial, o licitante declarar'á, em campo plópr'Ío do sistema,
que:

4.4.L. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, e qüe cumpre
plenamente os requisitos de habilltação definidos no instrxmento convocatório;
4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em tlabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não enrprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição
de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal;
4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o dlsposto r-ros i.ncisos lII e IV do art. 1' e no iuciso III do art. 5" da

Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 1991 e que currpre a cota de

aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
4.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo plóprio do sistema,

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.6. O licltante enquadrado como microempresar empresa de pequeno porte ou socledade

cooperativa deverá declarar, ainda, em canrpo próprio do slsten.ta, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3"

do art. 4' da Lei n' L4.133, de 202L.
4.6.1. Nos itens exclusivos para participaÇão de rticroempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a parricipação não for exclusiva para microempl-esas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 suieitará o licitante às sanções

previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edilal.
4.8. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipólese de a fase de habilitação

anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anterionnente inseridos no sistema, até a abe ura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propr:sta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão públjca ê dâ fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apreseDtação de propostas, após a fase de envjo de lances.

C,rrrr'o Adniir;slit,li\,o Pór(]nlo níoi0

Ar- tse|prrc Ítu i\kie/?s,.t50 (.entro- Jdquoriboto (:eorú - CFP: 63.190'000 - Tclt!lont 88 ' 3568.4531

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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4.11. caberá ao licitante interessado em participar da llcitação acompanhar as operaçôes no
sistema eletrônico durante o processo licitatórjo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.12. O licitante deverá corlunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, l'to sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edita);
5.1.2. Marca, quando cabível;
5. 1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo cle

Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lÍcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tribüário da empresa implicar o recolhimento cle tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recollrimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformjdade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de va1Ídade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecjdos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimenlo das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo
legai, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato clrmpdmento da lej, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituiçào
Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABTRTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÀO OeS pROPOSTAS E FORMULAÇÀO
DE LANCES
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão tetitar ou substituir a proposta oll os doclunentos de habilitação,
quando for o caso, anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púb1ica.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes-
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivanrente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitanLe somente poder'á ofelecer lance de valor infellor ao último por- ele ofertado e

registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oÍerta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofenado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enüar aleúa ao pregoeiro para
que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes aplesentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.
6.12.7..L etapa de lances da sessão pública terá duração jnicial de qllinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos iances, após o que transcorrerá
o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerlada a recepção de lances.

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramenÍo deste prazo.
6.12.2.1, Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autorês dos melhores lances subsequentês, r1a ordem de elassiÍicação, até o máximo cle três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encen'amento
deste prazo.
6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classtficada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocaçôes.
6.12.5.Após o reinício previsto no itenr supra, os licitanÍes serão convocados para apresentar

lances intermediâ'ios.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

T - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior
Jance;
IT - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de

julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

dir,ulgará os lances segundo a ordem ctescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o trauscurso da sessão pública, os licitai.rtes serão informados, eru tenlpo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoetro, no decorrer da etapa con.lpetitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrôtrico para o pregoeíro persistir por tempo supelior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítjo eletrônico utilizado para

divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorterá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para particiPação de nricroempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acinra da mellror proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A mell.ror classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

últinra oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mell.ror classificada desista ou nào

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitaDtes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte qlte se encontrem nos intewalos estabelecidos nos subilens anteÍiores, será

realizado sofieio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Estãdo do Ceará



Poder Execuüvo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novâ
proposta em ato contínuo à classificação;
6.20.1,.2. Avaiiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào
preferencialrnente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprinrento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.L.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e seruiços
produzidos ou prestados por:
6.20.2.I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública esladua] ou distrital licilante ou, lto caso de licitaçào
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.20.2.2. Empresas brasileiras;
6.20.2.3. Empresas qlle inústam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia r.ro País;

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do juJgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeÍro colocado, mesmo após a negociaçào,
Íor desclassificado em razão de sua proposta permanecel: acima do preço máximo definido pela

Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será diYulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.21..4. O pregoeiro solicltará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confÍrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6-21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo llcitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verlflcará se o ]icitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" 14.133, da 2021,legis1ação correlata e no item 3.7 deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
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b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), urantido pela Contloladoria -
Geral da União, https://portaldaransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro= 1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da
União, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada elll nome da pessoa física ou, em caso de pessoa
jurÍdica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que Oata o art. 1 2 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Tndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentatlva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, hnhas de
fornecimento similares, dentre outlos.
7.3.2. O licitante será convocado para nranifestação previanre te à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por faita de
condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitarte proüsoriamente classificado em primeiro lugar ter.rha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, eur
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máxlmo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
7.7.Será desciassificada a proposta vencedora que:
7.7. l. Conriver vícios insanáveis;
7.7 .2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrrinistração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
7.8. E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administraçào.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de qlle trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de opornrnidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
7.9.1. Será abelto o prazo de 02 (duas) horas para comprovação da exequibilidade, a contar a

partir da solicitação do pregoeiro.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Adnrinistração, o licitante classificado em primeiro iugar será convocado par"a apresentar
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final cla sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não cons[ituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da plani)ha passíve} de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuíÇões na fonna do Siurples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessáLios e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçào,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2027.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivãlentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.2.l . Na hipótese de o liciÍante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados tlos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularjzados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3. Quando permltida a particÍpação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observaclo o somatório dos valores de

cada consorciado.
8.4. Os documentos erigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por cópia.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do
inciso I do art. 63 da Lei n" 14.133, de 2021.
8.6. Ser'á verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçào
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social e que cumpre a cota de aprendizagem, previstas em lei e em outras

normas específicas.
8.7. O licitante deverá apreseniar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

prôpostàs econômjcas compreendem a integralidade dos custos para âtendimentô dos dirêiios
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nolmas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.
8.8. Os documentos exÍgidos para fins de habilitação serão exigidos, em momeuto posterior ao

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, onde será enviado por
meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro, nas situações elencadas no § 3'do art. 29 da

Instrução Normativa SEGESiME N' 73, de 30 de Setembro de 2022.
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8.8.1. A verificação pelo pregoelro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei n' 14.133, de

2021.), para:

8.9.1. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. Atualjzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisào
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
8.11.. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
exanrinará a proposta subsequente e assim sucessival.nerlte, na ordem de c'lassificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o plazo disposto no subitem
8.8.
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
8.13. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa

de pequeno porte ou da cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo

ser prorrogado por igua) período, conforme dispõe a Lei Comp)ementar n" 12312006.

8.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,

inrplicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)
pregoeiro(a) convocar os licitantes temanescentes, por ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contrataçã0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.L33, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medtante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedot' convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro cle preços será assinada por meio de assinatura cligital e disponibilizada na

plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constanles no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigêncja da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condlçôes
estabelecidas. mas não obrigará a Administraçào a contratar. facultada a realizaçào de licitaçào
especÍfica para a aquisição pletendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de regislro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Adrrinistração convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para negociaÇão, com vistas à obtenção de preço nrelhor, ou adjudicar com o
remanescente mesmo que seu preço esteja acima do preço do adjudicatário;

10. DA FORMAÇÀO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licÍtaçã0, será incluído na ata, na fornra de anexo! o registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço lgual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mâmiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a oldem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

i0.2.1. A apresentação de novas plopostas na for:ra deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objefo com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que manüverem sua proposta
original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando l'rouver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto no Lt.462123.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licjtantes que aceitaram cotar o objeto com pl'eço igual ao do
adjudicatário concordar com a conúatação nos telmos em igual prazo e nas condlções propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estiinado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiflcação, quando fnrstrada a negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o foruecedor registrado poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções preústas neste
Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados ê partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decalr do direito à

conü'atação, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital.

Centro Ailministtotivo Porchlo Moio
A!. Bezerm de Meneres,350 -CentÍo- Jaguotiboro - Ceo á - CEP: 63.490-000 - Telelone 88 - 3560.4534

\
ú

-

E



/N
,àÁ/:

/i
álEstado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

ll.2.l. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforna eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

1L2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceÍtação da nota de enrpenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatár'io e aceita pela Admin)stração.
11.3. O prazo de vigência da contratação será definido no contrato, sendo prorrogável conforme
plevisão nos anexos a este Edita l.

11.4. Previamente à contratação a AdmÍnistração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
.t1.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro llo prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

11.6. Na âssir.ratura do contrato ou da ata de regisrro de pleços, será exigida a conlprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificaçào, para,

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analÍsada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o conüato ou a ata de registro de

preços.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçào

do art. 164 da Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte meio: compras.m2atecnologia.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspenden.r os prazos previstos no
certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
.12.5. Acolhida a inrpugnaçào, será definida e publieada nova data para a realização do certanre.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçã0, observará o disposto no art. 165

da Lei n" 14.133, de 2021 .

13.2. Após encerrada a fase de habilitaçào e a(s) empresa(s) ser(em) declarada(s) vencedor(as) o
pregoeiro concederá um prazo de 15 (quinze) rrinutos para manifestação de recursos.
13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manÍfestada imediatamente, sob pena de preclusão;

'i:":)/
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13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
13.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lawatura da ata de habilitação ou inabiliração;
I3.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisào
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(rrês) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da dir,Trlgação da interposição do
recurso, assegurada a vista inediata dos elemenios indispensáveis à defesa de seus jnteresses.

13.9. O recurso e o pedido de reconstderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisào
recorrida aÍé que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico contpras.rn2atecnologia.com.br.

14, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA.TiVAS E SANÇÔES
14.1. Comete infração administrativa, t.ros termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceftalrte ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiroia durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
14.1.2.'L. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.7.2.2. Recusar-se a envíar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou

14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.i.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou prestar

declaraçào falsa durante a licitaçào
14.1.5. Fraudar: a licitação
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14-l.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" dâ Lei n" 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

Centro Adminisrotivo Porcitlo Moio
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14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. impedimer-rto de licitar e conÍatar e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a graüdade da infração cometida-
14.3.2. As peculiaridades do caso corcreto.
14-3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Adminisuação Púb1ica.
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contal da comunicação oÍicial.
L4,4.l.Para as infrações previstas dos itens l4.l.l a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
14.4.2.Para as infrações previstas dos itens L4.1.4 a 14.1.8, a muita será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
14,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útejs, contado da data de sua rntimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apiicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.1.4 a74.I.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1 .3 que justifiquem a imposiçào

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratal, cuja duraçào

observará o prazo previsto no §5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retiral o jnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de r-esponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjuclicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào,

apresentar defesa esct'ita e especificar as provas que pretenda ploduzir.

14.11. Caberá recurso t1o prazô de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

Centto Ailmitlisi otivo Porcino Maio

Av. Bezerro ite Mefiezes,350 -Centto- Joguotiboto - Ceord - CEP: 63.490'000 ' Telefone 88 ' 3568.4534

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Jaguaribara



/d\o\'/i
/{ \ '^

:I
â'
(=

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhatá o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apJicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comPetente.

14.14. A aplicação clas sanções previstas neste Edital não excluí, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrai dos danos causados.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamenie transfedda para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorme;rte estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púb)ica obsewarão o

horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resrütado desta licitação não implicará direito à contatação.
15.5. As normas disciplinadoras da iicitação serão sempre lnterpletadas em favor da ampliaçào

da disputa entre os intelessados, desde que não comprometam o interesse da Adurinistração, o

prlncípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na AdministraÇão.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na úrtegra, no Poftal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico conrpras.m2atecnologia.conr.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segllintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lII - Minuta da Ata de Registro de Preços

Jaguaribara/CE
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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02060006/25

1. ESPECTFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registlo de preços para futura e eventual aquisição de livros paradidáticos com temática
étnico-racial, alinhados à Lei n' 10.639/2003 e às Diretrizes Curriculares Nacíonais para
Educação das Relações Étnico-Raciais, destinados a subsidiar o trabalho pedagógico dos
professores e atender às demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental da
rede municipal de ensir.io de JaguarÍbara/CE, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação de Jaguaribara-CE, conforme condições e exigôncias estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de liwos paradidáticos com temática étrrico-racial é de suma imponância para a

rede municipal de ensino de Jaguaiibara/CE. Esta iniciativa visa cumprir as diretrizes

estabeiecidas pela Lei n" 10.639/2003 e pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação

das Relações Étr-rico-Raciais, que pleconizam a irrclusão de conteúdos que valorizem a

diversidade étnico-racial na educação básica. A1ém de subsidiar o traball-ro pedagógico dos

professores, proporcionando-lhes materiais adequados e atualizados, esta contratação atende às

demandas dos estudantes dos anos inicials do Ensino Fundanrental, promovendo Lrm ambjeirte

escolar mais inclusivo e respeitoso quanto à diversidade cultural. Deste modo, responde-se à

necessidade de formar cldadãos conscientes e críticos, aptos a reconhecer e respeitar as

diferenças raciais e culturais preseflIes na sociedade. A respolsabilidade pela execução deste

projeto é da Secretaria Municipal de Educação, com suporte orçamentário provido pelo Fundo

Murr jcipal de tducaçào - FV t.
2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Esludo Técnico Prelirninar.

2.3.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, podendo ser

prorrogado, por igual período, em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o

quantitativo originalmente reglstrado, desde que comprovaclo o preço vantajoso, conforme

estabelece o ART. 84 DA Lei N" 14.133 DE 1' DE ABRIL DE 2021 .

2.3.1. O contrato decoruente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

3. DO LOTE
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3.1. Os quantitativos dos produtos são estinâtivas de consumo, haja vista que o consumo

depende da demanda da(s) secretaria(s) participalte(s) conforme suas necessidades, cujo itens e

quanridades seguem no lote abairo:

LorE úNICo

ITEM DESCRIÇÀí) Q'rD üI,iD v. LJNI I' v. l-o'141.

1 LtvRo ABYA - colEÇÃo CULTURA + AFRo 960.0 untdade R$ 120,20 Rg 115.392,00

Especificaçáo: EDITORAI SE]A+ EDITORA ATiana BaTb-osa Viana, CLAUDIA DE OLIVEIRA DA 51LVA, RAQUEL ALÍ\4EIDA FERREIRA
SIQUE, HENRIQUE EPlTAClo, LoRENA ALEIANDRA ZUNIGA I'4UNOZ. ISBN N0 978-65-5483-253'3.

z Llv-R-o BANA colEcao CJ-ILRA + 960.0 Lr- oade Rg l/0 r0 qg lri.rqz,oo. 
AFRO

E.oeL h-"."o: IDTTORA. StlA r EDfOqA a';dnô Bo,b-u"a Vran-à. CL-aUDla DE OLIVLIRA DA Sl-VÀ laOLrEL A-L4tlDA FIRPITFA
SIQUE, HENRIQUE EPITACIO, LORENA ALE]ANDRA ZUNIGA T4UNOZ. ISBN N-' 978655483- 2458,

, .IVRO TOTO - COLFCAO Cl,LTUqa , 9600 Lr.daoe Rs1z0.z0 RsII5.39z,00J arno
E5pêcil,dÍ,ao ÉDlToRA.SEla-ED-ORAAr.à_àBaroosêva'rê.cLAUDlaDÉo-lVElRADASLVA.FAOJE- Al vE|DAcERcFlRô
siQUE, HENRIQUE EPITÁCIo, LoRENA ALE]ANDRA ZÚNIGA IVUNlOZ, ISBN N9978655483. 2489,

4 LtvRo ptKtN - colEÇÁo cuLÍuRA + aFRo 960 0 !-ln dade R$ i20,20 Rg 115.392,00

EspeciÉcaçáo: EDITORA SEIA+ EDITORA Ariana Barb-osa Vran-a CLAUDIA DE OL VEIRA DA SILVA, RAQUÉL AL[4ElDA FERREIRA

SIQUE, HENRIQUE EPITACIO, LORENA ALEJANDRA ZUN]64 IIUNOZ. ISBN N§ 978655483. 2472

5 ,.t-r:-o vJ-o-o - LOLECAO Cl L]LRA - qb0.0 J-,odde R$ I2O,2O cs I15.J92.00- AFRO

Lspeí fica(do: ED TORA SE A ' FDlTOqA A-iBna Bê bosd ViD d CLAUD A DF OL IVE.RA DA 5l VA. RAOUEL AL]\4E DA IERRLIRA
steuE, HENRIeUE ÊptrActo, LoRENA ALEIANDRÂ zúNtGA t4uNoz lsBN Ns 978-65-5483-056-0.

Valor total do Iote R$ 575.960,00 (quihhentos ê sêtênta e seis mil, noveEentos ê sessehtâ reãis)

valor total R$ 576.960,00 (quinhentos e setenta e seis mil, novêcêntos ê sessenta
reais)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em

especial as dísposições da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462123, o

Decreto Municipal n" 65L12024, a Lei Complementar no 12312006 e Lei Complementar no

1,4712074 e outras normas aplicáveis à espécie.

4.2. PaIa o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço por Lote,
obserwando todas as condições definidas neste [ermo, edital e demais anexos.

5. DO MODELO DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de

Requisição formajizada pelo Contratânte, em quantitativo especificado pelo Contratante e

develá ser entregue no almoxarifado da contratante.

Cettro Adntinisi ativo Porcitlo Mdii
A\,. Bezeíro de Mptrczes,350 -Centro- Jaguoribdtd - Ceatá -CEP: 63.490-000 - TeleÍotrc 88 - 3568.453.1
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunical as razões

respectivas corr pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoliamente no prazo de t5 (quinze) dias, peio(a) responsável

pelo acompanharnento e fiscalização do contrato, para efeito de postêrjd verificação de sua

conformidade cour as especificaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constartes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamerto do prazo.

5.6. O recebimento provisório o definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resul lantes da incorreta execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de RegistÍo de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial (caput do art. 115 da

Lei n' 14.133, de 2021.).

6.2. Em caso de irrpedinrento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art. 115 da Lei n'14.133, de 202I).

6.3. As comunicações entre o órgão otr entídade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir ta1 formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eleúônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contlatado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (caput do aft. 117 da Lei n' 14.133, de 2021).

E M E

Cenúo Admitlisb ltiyo Pottitlo Moio
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6.U" O fiscal do contrato acompanhará a execução do contato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Admlnistração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato infornará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciar parâ que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6-6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contralo nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do cont[ato.

6.6.5. O Íiscal do contrato comunicar ão gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vislas à lenovação tempestiva ou à pronogaçào

conúatua1.

6.7. O fiscal do contrato verificará â manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o erapenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicjtando quaisquer documentos con]probatóri os pertinentes,

caso necessário.

6.7.1. Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

ploüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do corltrato coordenará a atualização do processo de acompânhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do conlrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do conüato para fins de atendimento da finalldade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará ã manutenção das cor.]dições de ]-rabilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da Jiquidação e do pagamento da despesa no relatórjo de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contraio acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as rredidas adotadas, infornrando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento complobatório da avaliação lealizada pelos

fiscais técnico, administralivo e setolial qllanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

CentÍo Admitlisttotivo Potcitlo Moia

Ar. Bezene de Menezes,350 -Cetltto Joguoribora-Cea i-CEP: ti3.490-A00 - Teleíone 88 - 3568.4534
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7. DOS CRrTÉRrOS DE MEDIÇÃO B nr PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou ir'rstr:umento de cobrança equivâ1ente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constartes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento defjni.tivo ocorrerá no prazo de 30 (trtÍa) dias, a contal do recebimento da

nota fiscal ou instrunrento de cobrança equivalente pela AdministaÇã0, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7-4.Para as contratações decorrerÍes de despesas cujos valores não ultrapassem o lirrite de que

trata o inciso I1 do art. 75 da Lei n' 14.133, d,e 2021, o prazo máxlmo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias-

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de íorma
justificada, por igral período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

aterdimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsla sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertrne à parcela jncontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Cenúo Ailntitlistíotivo Porcino Maia
Av. B?rerro de Menezes,350 -C,enúo- Jaguatibaru - Cedrá *CEP: 63.490'000 -'lelefone 88 - 3568.4534
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contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferj.dos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará provídências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n'14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, colforme o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do coütlâto, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, conr vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçào contratual.

6.10. O gestor do conü'ato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis condulas a serem adotadâs para o

aprimoramento das atividades da Adrninistração.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênclas na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal otr insftumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nerr a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, promogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o linite de que Íata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de Iiquidação, quando cabível, o setor competênte deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tals como:

a) O prazo de validade;

b) A dara da emissão;

e) Qs dados do contrato e do órgão coltratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

7.11. Havendo effo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva]ente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou iDstrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhaclo da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de

consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibiJidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aú.

68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registo
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

Ê
1

E M E

Cenúô Adtninisi-.ativo Pot cino Maio
Ay. Bezerru de Menezesr 35O -Centío- Joguaribaru * Ceorá - CEP: 63.490-000 - 'lclefone 88 - 3s68.4s34

Prefeitura Municipal de Jaguaribara



Estado do Ceará
A
i

Áí\lrIl/\)\'/,\
,\

m80 .lPoder Executivo Municipal

b) Identificar possível razâo que Ímpeça a participação em licitação, no ârabito do órgào ou

entidade, que implique proibição de conratff com o Poder Púbiico, berr como ocorrências

impedjtivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregular:1dade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para quer no prazo de 5 (cinco) dias

ú1teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os rneios pedinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularÍdade, o conúatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contato, caso o contratado não regularize sua sÍtuação junto ao o

cadastro de fornecedores ou no regjsfio cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao lnciso Vl do art. 92 da Lei Fecleral n" 14.133 de 1' de abril de 2021' o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corente indicados pelo conúatado.

7.21. SeÍá considerâda data do pagamento o dia em que corlstar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tlibuto inserido na plani1ha, quando houver, serào

retidos na {onte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

EE MI
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Sin-rples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tt ibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele reginre. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaÇão de comprovação, por meio de documento ofjcjal, de que faz jus ao uatamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

rêcursos ou se representar condição indispensável para a obtelção do bem ou para a prestaçào

do serviço, conforme determina o § 1'do art. 145 da 1ei Federal n" 14.133121.

S. DO ORGÀO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. 1. O órgào gelenciador ser:1 o(a) SECRETARTA DÀ EDUC/\CAO.

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgào

gerenciador, quanto a:

I - Os quandrarlvos e os saldos:

iI - As solicitações de adesão; e

IIl - O remanejarrento das quantidades.

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no metcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes sitllações (art. 25 do Decreto no 1"L.46212O23):

8.2.1. Err caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequàrcias ilcalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na a}ínea "d" do lnciso II do caput do art. 124 da Lei

n" 14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de eriação, alteração ou exlinção de quaisquer tributos ou eneargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do intelessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8.3. A contratação com os fornecedores registados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidêde interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro inshumento hábjl, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n' 14.133, de 2021.

8.3.1. Os instlumentos acima especificados ser'ão assinados no prazô de validade da ata de

registro de preÇos.

MtrIM EE
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8.4. Os contratos decorrentes do sisten-ra de registro de preços poderào ser aiterados, observado

o disposto no art. 124 da Lei n' L4.1.33, de 202t.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

conÍaÍo, observado o disposto no art. 105 da Lei r.r" 14.133, de 2021.

8.6. A ata de registt:o de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgào

ou entidade da administração púbJica que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justi{icada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n" 14.133121.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgàos

participantes.

8.8. As aquisições ou contrãtãções adicionajs ã que se refere este itenr não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

convocatório e registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgàos

participantes.

8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item reglstrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do nírmelo de ór'gãos não participantes que eventualmente

aderirem"

8.10. Ao órgão não pafticipante que aderir' à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumpÍimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paftici.pante deverá efetivar a

contratação solicitada em até nov€nta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da coftratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

9.1. O Iornececlor será selecionado por meio da realizaçào de procedinrento c1e licitaçào, na

nrorlalidade plegão, sob a Íorma elen-ônica, conr adoçào do critério de julgamentr: pelo Merror
Pieço por l-ote
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9.2. Pala fius de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação Jurídica

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
ter.rha validade para fins de identlficação em lodo o lerritórlo nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Pirblico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microerrpreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenLicidade no sítio
https ://www. gov.br/enlpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
colno enpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: insclição do ato constitutivo,
estatuto ou conftato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publlcada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considelada como sua

sede, conforme Instrllção Normativa DREII}l{En'77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simpies ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
operar com averbação no Registro onde tem sede a matrlz

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.4.1" Prova de inscrição no Cadastlo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribllÍntes Estadual,MunÍcipa1/Distrital relativo ao

dorricílio ou sede do fornecedor, pertineüte ao seu ramo de atividade e compaúvel com o objeto

contratual;

9-4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida cor.]juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradori.a'Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributár'ios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administados, inclusive aqueles relatJvos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta r-r" 1.751, de 02 de outubro de 201,4, do

Secretário da Receita Federal do Br:asil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-
A da Consolidação das Leis do Tlaballro, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1' de maio de

7943:-

ía't
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9.4.6, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede

do Íornecedor, relativa à atividade em culo exercício contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respecüva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e n-runicipal.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" clo inciso II do art. 5'da IN Seges/ME n" 116,
àe 2021.) ou de sociedade simples;

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuÍdor da sede do licitante (inciso II do
art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

I1 - Solvência Geral (SG) = (Alivo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Gelal (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5olo (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (§1" do art. 65 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.6. O balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
rnenos de 02 (dois) anos (§6" do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).

9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgào
competente conforme [egime]1to de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro
prol'issional equlvalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.

9.5.8. Fica dispensado a apresentaçào do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL _MEI,

9.6. Qualificação Técnica

EE
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9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta

contratação, ou com o item pefiinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de d:iligência, poderão ser requisltados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de quaiificação técnica apresentado.

9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da maúiz ou da

filial do fornecedor.

10, DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro Ínstrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exelcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

11, DAS DISPOSIÇOES FINAIS
11.1. Este teúto de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Plegão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n" 14.133, de 01 de

abril de 2021, ao que determina o Decreto F ederal l!.462123, o Deoeto Municipal n" 651,12O24,

ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar no 14712014 e suas

alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este

te no exigir cláusulas ou condições que comprometam, restdnjam, ou frustrem o caláter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de natural.idade dos licitantes
ou de qualquer oütra eircunstância inlpertinente ou imelevante para sua especificação.

11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

Cento Ailminisúativo Porcino Maia
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ANEXO II - MINUl A DE, CONTRA'|O
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02060006/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S] A.- E A
EMPRESA --

O(A) -, com sede no(a) Av. Bêzerra de lvlenêzes, 350, CENTRO, Jaguaribara / CE,
inscrito(a) no CNPJ/|V|F sob o -, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ;oÃo pnuLo
FERNANDES LEITE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa --, inscrito(a)
no - sediado(a) no(a) --, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) --, portador(a) do CPF n'--, tendo êm vista o que consta no Processo Administrativo no

02060006/25 e ern observância às disposições da Lei no 14.133, de 2O2L e na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contratô,
decorrentê clo Pregão Eletrônico no --, mediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

clÁusura pTMEIRA - Do oBJETo
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de preços para futura e eventual aquisição de liwos
paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n' 10.639/2003 e às Diretrizes Curriculares
Nacionais para Educação das Relações Étnico=Raciais, destjnados a subsidiar o lrabalho pedagógico dos
professores e atender às demanclas dos estudâr'rtes dos anos inicjais do Ensino Fundamental da rede
municipal de ensino de Jaguaribara/CE, sob respo»sabilidade da Secretaria Municipal de Educação de

Jaguaribara-CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São insfiumento que vinculam esta contratação, independentenrente de transclição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 nreses, contados da data de assinatura do cortrato, na

forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não fol concluíclo no período flrmado acima, ressalvadas as provldências cabÍveis no
caso de eulpa do CONTRATADC), previstas neste instrumenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELOS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assjm como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de Refer'ência,
anexo ao edital.

F' E E
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CLALTSULA eUARTA - oa suecoi\rrRATeÇÀo
.1.1. Nào será .rdrriricla a subconlr;ttaíio r-1o ohieLo contralnal

crÁusura eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de - 0.
5.2. No valor aclma estão incluídas todas as despesas ordinárias dileras e indtetas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ou impostos, elrcargos sociais, trabaihistas, previdenciár'ios,
íiscais e comerciais incidentes, laxa de adrninistração, frele, seguro e outros necessários ao cumpdmento
integral do objeto da contralação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de {orma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos eÍetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para paganlento ao contratado e demais cordições a ele reÍelenles encontram-se defjnidos
no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃ0
7.1. Os preÇos itticialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da clata do
orçamento estimado.
7.2. Após o jnten'egno de 1 (urn) ano, e irdependentem€nt€ de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, medialte aplicação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor AmpJo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes súseque es ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (urr) ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do úrltimo reajuste.

7.4. No caso de ataso ou não dir,,ulgação do(s) índlce (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a impofiância calculada pela última variação conhecida, liqúdando a diferença
coffespondente tão logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) íntlice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabeJecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
delenninadoís) pela legi*laqào enLào e r r igor.

7.7. Na ausência de plevisão legal quanto ao írrdice substituto, as pã es elegerão novo índice oficlal, para
reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de terL11o aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilaLnento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecel o equiJíbrio econômico-fÍranceiro
lnlclal do conftato em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe ou em deconência
de {atos imprevisíveis olr previsíveis de consequências ürcalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de
risco estabelecida no contlato.

CLÁUSULA oITAvA . DAS oBRIGAÇÔes oo CONTRATANTE
8.1. São obt'igações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cunprimento de todas as obrigações assumidas p€lo CONTRATADO, de acordo com o

conlrato e seus anexosj

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabeiecidas no Termo de Referência;

Ceft, o Ádminrstr at!'vo Po, cürc Maia
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8.1.3. Notjficar o CONTRATADO, por escrilo, sobre vícios, defeitos ou Íncoreções veriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou enr pane, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal ro que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovéÍsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da T-ei n'' 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o paganrento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, foflna e condições estabeleeidos no preser[e Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO ãs sançôes previstas na lei e reste CoDüato;

8.1,8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçào
do presente Telmo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamerte impertinentes, meramente
protelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do prolocolo, a Arlministração terá o
prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivacla por igual período.

8.1.9. Responder eventuajs pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no pr azo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contraÍuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer comptomissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Cen.ro Admitistrativo Porcino lúaia
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CLÁUSULANONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrlgações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e daros decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecinrento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'14.133, de

2021);

9.'1.4. Reparar, corTigir, remover, reconstrujr ou substituir', às suas expensas, no total ou em parte, l'to

prazo fixado pelo fisca) do conúato, os bens ros quais se verjfjcarem vícios, defeitos ou ircorreções
lesultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer daro causado à Adminisüação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscallzaçào

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não fol possíve1 a verificação da regülaridade no Slsterna de Cadastro de Fornecedotes , o
CONTRATADO deverá entregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente pala fins de pagamento, os segulntes documentos:

9.1.6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Soclal;

9.1.6.2. Ceftidão conjunta relaliva aos tributos fedetais e à Díüda Ativa da União;
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dtstrital do domicÍlio
ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cerüdão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perãnte a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as otrrigaçôes trabalhjstas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

rcsponsabilidade ao contratarte e l,tão poderá onet"at-o objeto do contlato;
9.1.8. Comuricar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrêrrcia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por dererminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter clurante toda a vigência do contrato, em compatibilidacle com as obligações assumidas,
todas as condições exjgidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licltação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixaclo
pelo fiscal do contrato, con a indicação dos empregados que preencheran as referidas vagas (parágr"afo
único do an. 116 da Lei rf 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as jnformações obtidas em decomência do cumprinrento do contrato;
9.1.14. Cunrprir, a1ém dos postulados legais úgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.].15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laLldo técnico, ou certificaçâo ou olrtro documento que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter prevÍamente, por escdto, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAÇoES PERTTNENTES À r,cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6" da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos clados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contÍatos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.'16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisÍtos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

IM u
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10.7. O Contratado dever'á exrgil de suboperadores e subcontratados o cumplimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância.

1.0.8. O Contratante poderá reallzal diligência para aferir o cumpr lento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuajs pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Cortratante, prorrogáve1
justificadamente, quaisquer infomações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto â eventuai descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadarrente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manlidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tlatâmentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a firr
de garantir a reütilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato esrá sujeito a sel alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.:t2. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. CoÍrete infração ad[rinistrativa o licitante qne praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lej n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos selviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução lotal do contraloj

d) Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do obieto da contâtação sem moüvo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração Íalsa

durante a licitãção eletrônica ou execução do conttato;

f) Frauclar a contratação ou praticar alo ftaudulento na execução do contrato;

g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer Iraude de quâlqxer natureza;

h) Pratical ato lesivo previsto no at. 5'da Lei n'12.846, de 1" de agosto de 2013.

11..2. Serão aplicadas ao responsável pelas ir.rfrações administratlvas acirria descritas as segdntes

sanções:

11 .2.1. Advertência, qualdo o CONTRATADO der causa à inexecuÇão parcial do contlato, semple que

não se justificar a imposição de penalldade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.2.2. ImperLÍmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, serrpre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Púbiica direta e indüeta de todos os entes federalivos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) aros, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos

demais casos que justjliquem a imposição da penalirlade mais grave (§5" d0 art. 156 da L,ei n' 14.133, de

2027).
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11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11,.2.4-1,.1,. O atraso supedor a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào â pronrover a rescisào do
contrato por descunlprime[to ou cumprimento ilregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
arr. 137 da Lei n'14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor to[al do contlato, no caso de

inexecução tota) do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Cortrato não exclui, em hipótese alguma, a

obÍigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,
de 2021).
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7'do a . 156 da Lei n'14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da apLicação da multa será factütada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (an. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
1"L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem süperiores ao valor- do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, a1ém da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada 0u será cobrada judlciahnente (§ B" do art. 156 da Lei n' 14.133, de

202t);
11.4.3. Previamente ao encaminbamento à cobrança judicial, a multa poderá ser lecolhida
administrativamente no prazo máímo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peJa autoridade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§

7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaÇão das sançües realizar-se-á cn processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRATADO, observalrdo-se o procedimento previsto r'ro caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1o do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. 
^s 

peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que deia provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrras e orientações
dos órgãos de corrtrole.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e coutratos da Administração Pública que também sejam tipificados colrlo atos lesivos na Lei
n" 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunta[ren[e, nos mesmos aulos, obseryados o rito
procerllmental e auloúdade competente definidos na referida Lei (al1. 159 da Lej no 14.1 33, cle 2021);

11.9. A perso:ralidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utjlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prátlca dos atos ilícitos prevjstos neste Contrato
ou para provocar confusão patimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com reiação de coligação ou controle, de fato ou de

direÍto, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar1. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

I E E
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârrbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei
n'14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de llcitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na fomra do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscdlos em dívida ativa, poderão ser compensados, total on
parcialmente, com os créditos devidos pelo refelido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oLltros

cortíatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cuLlpridas as obdgações de anrbas ãs parles, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações L.rão forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar'á prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a AdmiL-ristração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não couclusão do contrato referida no iten anterior decorrer de

culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Iicará ele constituído em mora, sendo-1he aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nessê caso, adotará as medidas

adaitidas em lei para a conlinuidade da execução contratual.

12.4. O con[rato pode ser extinto antes de cumprjdas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previslos no a igo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a an.tpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da {inalidade ou da estrutuÍâ da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidâde de concluir o con ato.

12.4.2.L. Se a operação impiicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá ser formalizado telmo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, ser'á precedido:

12.5.1. Balanço .1os eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamefios já efetuados e airda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indedzatório (caput do an.

131 da Lei n' 1.4.733, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente co[tralãÇão correrão à conta de ]'ecürsos específicos
consignados no OrÇamento, na dotação

13.2. A dotação relatjva aos exercícios financeiros sullsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçanentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos ourissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidâs na Lei
n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segrindo as disposições
côrtj.lâs na Lei n" E.078, ele 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais elos

conlratos.
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crÁusura nÉcrMA eurNTA - Das errnneçôEs
15.1. Evertuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipiina dos arts, 124 e seguintes da Lel n'
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259á (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizaclo tlo contrato-

15.3. Registros que não caracler"izam alteração do contrato podem ser realizados pol simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE ExECUÇÂo
16.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÂo
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE proüdenclar a publicação deste instrumen[o no Portal NacÍonal de

Contlatações Públicas (PNCP), na fonra prevista oo alt.94 da Lei n' 14.133, de 2021, bern c0mo
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara na rede
mundial de computadores (intenret), em atenção ao §2' do art. 8" da Lei n" 12.527 , de 2011, c/c o inciso
V rlo §3" do art. 7o rlo Decreto n" 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrâto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei
n' 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA,/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Centro AdministÍativo Porcino Maia

Ay. Bezerro tle Menezes, 350 -Centto- JaguoribÍ1ra - Ceatá - CEP: 63.490-000 - Teleíone 88 - 3568.4534
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ANEXO ilt - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o --

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02060006/25

O(A) Secretaria da Educacao, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350, Centro, Jaguaribara

/ CE, 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o nu --, nesre aro representado(a) pelo(a) JOÀO
PAULO FERNANDES LEITE, considerando o julgamer.rto da licitação na modalidade Pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE regÍsrrar os preços do
fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo conr a classificação por ela alcançada e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edjtal de licitaçào,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto

n.'11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

livros paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n" 10.639/2003 e às Diretrizes

Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Racjais, destinados a subsidiar o

trabalho pedagógico dos professores e atender às demandas dos estudantes dos anos iniciais do

Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Jaguaribara/CE, sob responsabiUdade da

Secretaria Municipal de Educação de Jaguaribara-CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de

Referência, anexo do Edital de Licitação no --, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço legistrado no montante de - 0 as especificações do objeto, a quautidade,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

A empresa -- inscrito r.ro --

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3. l. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DA EDUCACAO

EM

Centro Administrativo Potcitlo Moia
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4. DA AIESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidad€s da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes Íequisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descolrtinuidade de serviço priblico;

4.1.2. demonsúação de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei n'14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesào

pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçào do órgào ou da enúdade gerenciadora, o órgào ou enúdade nào panicipante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em a{é noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteÍior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de ügência da ata de registro de

preços.

4.5. o órgão ou a enlidade poderá aderir a item da ata de registlo de preços da qual seja inlegrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens parâ os quais não tenha quantitatjvo regisúado.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedet, pot'órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quãr'rtitativos dos itens do insn.tlmen[ô co]rvocatório registrados na ata de regjstro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na lotalidade, ao dobro do quanütaüvo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafiicipantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

4.8. Para aquisiçào emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgàos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO OA ATE DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útii subsequente à data de dirulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período,

ell câso de prorr-ogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente regjstrado,

desde que comprovado o preço vantajoso.

M
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5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua úgência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no rnomento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os Iicitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrunrento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,

de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que tr ata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderào ser alterados, observado

o art. 124 da Lei rr" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em qllantitativo inferior ao

nráximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes será diwlgado no PNCP e fjcará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro cle preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções prevjstas na Lei n" 14.133, de 202L.

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser promogado 1 (unia) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a jusüÍicativa seja aceita pela Administração.

5.7. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, observada a ordem de cJassificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.8.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando Írlrstrada a negociação de melhor condição.

Centro Ailtnhlistrotiro Porcino Maia
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5.9. A existência de preços registrados implicar'á compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administr"ação a contratar, Íacultada a realização de licitação

específica para a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERÂÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou pr"evisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133,

de 2021:.

6.1.2. Em caso de criação, alter-ação ou extinção tle quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de plevisão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, r'ros termos da Lei n" 74.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contrataçãoi

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço regishado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

remanescente, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

conüatação mais vantajosa.

E
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7.1.4. Na hipótese de redução cio preço regisftado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a opo unidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçào

contÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-s€ superior ao preço regisrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteraçào do preço registrado, mediante comprovação de fato supeleniente que

supostamer'rte o impossil-rilire de cunrptir o cotnproniisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encarninhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planill-ra de custos que demonstre a inüabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preÇo registrado, o pedido será inrlefericlo pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecldas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na

I egislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do {omecedol, nos temtos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores rerranescentes, na ordem de classificação, para verificar

se aeeitam aas mesmas condições de preços do melhol colocado,

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de raercado que invrabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peLo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidâde gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrer.ltes da ata de registro de preços sobre a efeliva alteração do pleço

registrado, para que avaliem a necess'idade de alteração contratual, obsewado o disposto no art.

124 da Lei n" 14.133, de 2021..

8, R.EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DÉ,

REGISTRO DE PRECOS

8.1. As qLraltidades pr:evistas para os itens cor.r] preços regJstlados nas atas de ieglstt-o de preços

poderão ser rcnranejadas pelo órgào ou cntidade gerenciadora 0ntre os ór'gãos ou as entidades

partjcipantes e não par-tlcipanl.es do r€gistro de p|eços.

8.2. O remanejameirto sônlente poclelá ser feito:

8.2.1. De órgão ou c,ntidade partícipante para ór'gào ou entjdade participantei

8.3. 0 órgào ou entidade gerenci:rdora que liver eslimado as quanlidades qlre llreteüde conLralar

sorá consiclerado participanle para e[eito do retraneiamenlo.

C€nro Ad,,rürirhirri|o Por.üro nÍaio
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8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gelencÍadora autolizar o remanejamento solicltado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O regisÍo do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrxmento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração serr-r justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arttgo 27, § 2", do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos inclsos iII ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

202L.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do capur do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade apllcada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigêncla da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundanrentada, decidir pela manutenção do regisro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perduralem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelarrento de registros nas hipóteses preústas no iteur 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidôde gerenciadora

poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços reglstrados poderá ser reaiizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4', arrbos do

Decreto no 11.462, de 2A23.

10. DAS PENALIDADES

Cento Ailrninístalivo Porcirlo Moia
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10.1. O descurrprimento da Ata de Registro cle Preços ensejar'á aplicaçào das penalidades

estabeletidas no edital de liciLaçào.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser lespeito às contratações

dos órgãos ou entidade pârticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (alt. 8', inc. IX, do Decreto n" LL.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor regislrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem parâ o órgào ou a entidade.

Para firrreza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se irouver).

JAGUARItsARA/CE.

Ordenador(a) de Despesas

Detentor da Ata de Registro de Preços

Rêpresentante legal do fornecedor registrado

Centro Administrativo Porcino Moia
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P,{RECER JURiDICO
PROCESSO r\DMINISTRATM N' 02060006/25

DIREITO ADMTNTSTRATIVO. LTCITAÇÕES E

coNTRATos. pREGÃo ELETRoNICo. RNÁrrse
JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINI]TAS.

l. O presentc procedimento adrninistrativo rcfere-se à realização dc licitação pública, na

modalidade pregão eletrônico, con.r o objeÍivo de Registro de preços pam Íitura e eventual aqrLisrção

de livros paradidáticos com temática étnico-racial, alinhados à Lei n' 10.63912003 e às Dirctrizes

Curiculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais, destinados a subsidiar o trabalho

pcdagógico dos proÍ-essorcs e atcnder às demandas dos estudantes dos anos iniciais do Ensino
- .ndamental da rede municipai de ensino de Jaguaribara/CE, sob responsabil idade da Secretaria

unicipal de Educação de Jaguaribara-CE, conforme descrito na justificativa e especificações

ntidas no Termo dc Rclerência e selrs ancxos.

Os documentos a seguir são pertinentes para a análise legal

DFD - Documento de Formalização de Demanda;

- HTP - Estudo Técnico Preliminar

- Minuta de Editalt
- Termo de Referência;

- Minuta de Contrato.

- Mi&üa da Ata de Registro de preços

E o que cumpre relatar

APRECIAÇÃO JURÍDICA
Finalidade e abrangência do parecer jurídico

O objetivo desta análise jurídica ó fornccer suporte à autoridadc assessorada no controle prcvio

legalidade, confonne previsto no artigo 53,I e II, da Lei r.r" 14.133, de202l, conhecida corno Nova

ri de Licitações e ContÍatos §LLC):

AÍ. 53, Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramcnto jurídico da Administraçào, que

realizará controle prévio de legalidademediante análise jurídica da

contrataçâo.

(:e tro,ltbrún istrativo Potci o Muin
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5. Conforme estabelecido no dispositivo legal mencionado, o controle prévio de legalidade

concentra-se na avaliação jurídica da futula contratação, excluindo aspectos como os técnicos, de

mercado, de convcniência c de oportunidade. Qualquer observação relacionada a esses aspectos

decorre da interligação com questões jurídicas, na fbrma do Enunciado tsPC n' 07, do Manual de

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enuuciado BPC n" 7

"A nanifestaçào consultiva quc adenfar questão julidica conr

potencial de signifioativo Leflero cur aspccto técnico deve conteÍ

justificctiva da uccessidade de fazô-lo, evitando.se posicionamentos

conclusivos sob[c temas nào ju|idicos, tais como os téc]ricos.

administrativos ou de conveniência ou oportunidade. podendo-se,

porém, sobre estcs emitil opidão ou Iormular lecomcndações, dcsrle

que enlàtizando o caráter discricionário de scu acatanlcnto".

Pode-se presumir que as especificações técnicas presentes neste processo, incluindo o

talharnento do objeto da contlatação; características; requisitos e avaliação do preço estimado

ram regularmentc estabclecidos pelo sctoÍ corirpetentc, utilizando parâmetros tócnicos objctivos,

;ando a melhor realização do iritcresse público. O mesm.o se suscita err relação ao excrcício da

mpetêucia discricionária a ser exercida pelo órgão assessorado, cujas decisões devetn ser

vidamente fundamentadas nos autos.

Por outro lado, é importante esclarecer que nào é funçãro do órgão de assessoramento

'ídico rcalizar auditorias sobre a corrpetência de cada agcntc público para a prática de atos

ministrativos, seja antes ou depois de sua realização, A responsabilidade cabe a cada agente público

rificar sc seus atos estão dcntro dos limites dc sua conipetência.
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§ l'Na elaboraçào do parecer juridico, o órgão de asscssommcnlo

1urídico da Administraçâo deveú:

l- apreciar o processo licitafór'io coufomre critérios objetivos prévios

de atlibuição de prioridade;

tl - rcdigir sua manifestaÇÀo em linguagem simplcs e

compreensível e de foma clam e objetiva, corn apÍeciaçâo de todos

os eleÍncn[os indispensáveis à Çontratação e com cxposição dos

pÍessupostos do Íato e de direito levados em consideraçào na análisc

juridica:

Bffi
\S (.,1.:a-.
::iil{á=
llJrl.*t:llJ



.í ,;,>

{::D Prefeitura Municipal de JaguaribâÍE \,*x,

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

(.t

lí otos

8. Por tim, é importante destacar que algumas observações sào Í'eitas sem caráter vinculante,

mas visando a seguÍança da autoridade asscssorada, que tem o dever, dentro da lnargelr disclicionária

conÍ'erida pela lei, de avaliar e considerar essas ponderações. No entanto, questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para que possam ser corigidas. A continuidade doprocesso sem a

consideração dessas observações será de lesponsabilidade exclusiva da Administração.

Limites e instâncias de golcrnança

9. O artigo 19 da Lei n" 14.133, de 2021 , determina que os órgãos competentes da Administração

dcvam criar mecanismos c fenarnentas para gcrcnciar atividades relacionadas à adrrinistraqão de

nrateriais, obras e serviços, confonne descrito a seguir:

Art, 19. Os órgàos da Adninistraçào conr conrpetôncias

regulamelltares relativas às atividades de admittistração de

matcriais, dc obras c serviços e de licitaçôes c conrratos deYerão:

I - instituir illsí1rlr]crltos que pclrnitatr, prefereocialmentc. ir

ccntralizaçào dos procedilr'lentos dc aquisiçào c connataçào de bctrs

e serviços;

Il - criar catálogo cletrônico de padronizaçào dc compras,

scwiços c obras, admitida a adoçào clo catáiogo do Pocler Executivo

lederal por todo. os eltcs ledcrafl\'os:

III - instiruir sistema informatizado de acompanhamento de

obras, inclusive com recursos de itnagem e vidco;

IV - instituir, com aurilio dos órgàos de asscssoramento

juridico e de controle i[ten1o, modelos de nrinutas de editais, de

tenros de refer'ência. de contrutos padronizados e de outros

documenros, admirida a adoçào das minutas do Poder Exccutivo

Icderal por todos oscrrtes i'edclativos:

V - promotet a adoçào gradativa de tecnologias c ploccssos

irtegraclos que penritam a cliaçào, a utilização e a atralização de

rrorlelos digitais dc obras c scrviços dc engenhada.

. Portanto, é essencial quc a etapa dc planeja,nento da contratação csteja em conformidade corr.r

mais recentes iniciativas dos órgãos reguladores competentes.

EL Nesse sentido, urr recurso impoi:tante para verificar essa conformidade é a Lista de

Verificaçâo - LV.

Cct tro ,ldnlúEi ativo Pot cina .Vaia
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12. No caso vefiente os autos encontram-se instruídos com a lista de veriticação

Planciamento da contratação

13. A Lei n' 14.133, de 2021, de{iniu que a fase preparatória do processo licitatório é marcada

pclo planejamento e dcve ser alinhada com o plano de conh'atações anual nrcncionado no inciso VII
do artigo l2 da mesma lei, assinr corno com as leis orçamentárias. Essa etapa tarnbém deve considerar

todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestào que possam int'luenciar a conüatação,

conforme estipulado no adigo I 8.

14. O amigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, lista as medidas e documentos que devem compor a

fase de planejamento, confome descrito a seguir:

Art. I 8. A lôse pleparatória clo processo Iiçitatório ó caracterizad.l pelo

planejanrerrto e deveconrpatibilizar-se com o plano dc contrataçõcs

anuâl de quc flata o inciso VII do capüt do art. l2 dcsta I-ei, sempre

clue elabomdo, c corn as leis orçamelltárias, benr como abordar todas

as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestâo quc podem

interferifl1a contrataçâo, compleendiclos:

I - a descriçào da nccessidadc da contataçào fundarncntada eln cstudo
técnico prcliminar

que cruactcrize o intcresse pilblico envoh,ido;

II - a deÍinição do oirjeto para o atendimento da necessidade. po| rneio

de termo de referência, antepÍojeto, projeto básico ou p[ojeto

cxecutivo, collfoÍmD o criso;

III- a dcfinição das condições de execução e pâgamento, das

garantiâs exigidas e ofertadas e das condições de recebimento:

IV- o orçâmento estimado, conr as composiÇões dos prcços utilizados

para sua formação:V - a elabolaçào do cdital de licitaçàoi

VI- a elaboração dc minuta de contrâto, quando necessátia, quc

constará ob gatoriarllclrtc como ancxo do cdital de licitação;

VII - o regime de lbrnccimento de bens, de plestaçâo de

serviços ou de execuçào de oblase serviços de engenhalia, obscrvados

os potcuciais de ccorromia de escala;

VIII - a rnodalidade de licitação. o critério de julgamento, o

modo de disputâ e a adequação e eficiência da forma de combinação

dcsses parârnetros. para os fins dc seleção da proposta apta a gcral o

rcsultado dc coltratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de yida do objetoi

IX - a motivação circunstanciada das condiçõcs do edital,

Cerú.o Ádtttinisfi atiyo Porcirc .Vaiít
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tais como justificativa de exigências de qualiÍicação 1écnica,

medialte indicação das pirrcelas de mtior relevânciir técnica otr

valor signiÍicâtivo do objeto, e de qualificaçào econômico-

Íinanceirà, justificativa dos critérios de pontuação e lulgâmento

dâs propostâs técnicas, nas licifaçôes com julgâmcnt0 por mclhor

técnica ou técnica e preço. ejustificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio:

x - a análise dos riscos que possarl compro eter o sucesso da

licitnç.io r ir hoo crçcuç;iu ionEalual:

Xl- a motivação sobre o nomento da divulgação do orçâmento da

licitâção. ub.er\idoo.rIt. 24 dcsta Lcr.

(sem griÍb no original).

15. Esse dispositivo é complemcntado pelo seu parágraÍb primeiro, quc trata dos clcmentos do

Estudo Técnico Prelinrinar. De fonla arr,pla, o planejamento da contratação requer uma investigação

da própria necessidade administrativa para entender sua base. Nesse contexto, é importante ressaltar'

e a identificação dessa necessidade deve tambérn considerar o desenvolvitnento nacional

stentável, um dos princípios e objetivos das licitações (confblrnedetalhado nos a.rtigos 5" e 11, IV,

Lei n' 14.133, de 2021). Após identificar a necessidade subjacente ao pedido, é possível procurar

mercado soluções que possam atendê-la, as quais podem diferir do pedido inicial. Depois de

conÍat'a melhor solução, caso haja mais de uma disponível, inicia-se a etapa de estudo para definir

:bjeto da'licrtação e scus detalhes. Em resumo, a instrução do processo licitatório dcve demonstrar

;a sequência 1ógica.

Alguns dos elenrentos serào exanriuados a seguir

Estudo Técnico Prelintinar - ETP

. Neste caso, os servidores clo campo técnica e requisitante ou a equipe de planejarnento
Tculada à contratação elaboraram o Estudo Técr.rico Preliminar. Apesar de ser um documento

amcnte tócnico. cuja avaliação compcÍe, em Ítltima instância, ao próplio órgão assistido, ele

arentcmcntc inclui as previsõcs nccessárias. conforme rncncionado no artigo 18, §1", da Lei n"

.133. de 2021.

Descricâo da \ecessidade da contratacão

Cenno -1dtui,,istutivo Pottitn Maiír

^'. 
Rez(n\t dtllenexer,350-Ce tro-,Itr: tihtru Cearíi CI:P:63,490.00a- Tt!tuJn!rc:88 J568,15)4
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. No caso específico, nota-se quc a Administração elaborou o Estudo Técnico Preliminar de

rma a abranger as exigências Jegais e normativas.
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19. A identificação da necessidade de contrataçào é o pdmeiro aspecto a ser tratado em um estudo

técnico prcliminar. Isso possibilita a reflcxão sobrc os motivos que lcvaram à solicitação da

contratação, investigarrdo a necessidade final a ser ateudida. Essa necessidade pode variar

dependendo da finalidade do órgão ou entidade, mesmo que o objeto inrlicado pelo setor requisitante

seja o mesmo.

20. Essa fuvestigaçào inicial é explicitamente exigida no art. 18, I e §1", I da NLLC, os quais

foranr mencionados anteriormente neste parecer. Essa etapa é clucial do processo, pois permite que

a Adrninistração cornpreenda o problema sob uma perspectiva diferente, contribuindo para que outras

soluçõcs adcquadas possam surgir durantc a fase dc levantarncnto de mcrcado, que scrá abordada

posteriormellte. A çlarez-a da necessidade adrninistrativa é fundaniental para possíveis inovações.

21. Por meio dessa etapa. tambem é possivel refletir sobre os requisitos essenciais sem os quals

neccssidade não scria atendida. Esses requisitos sào inerentcs à própria nccessidade, e trão às

ssíveis soluções a serer.n adotadas, uÍna vez que, nesta primeira etapa, ainda nâo se conhece qLtais

luções estão disponíveis. Nesse contexto, o al't. 18, §1'da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece

elernentos do ETP, aborda os lequisitos da contratação em seu inciso III, enquanto o levantamento

mcrcado (quando são buscadas as soluções disponíveis) é tratado apenas no inciso V.

. Após esse registro, é claro que não cabe ao órgâo jurídico analisar o merito (oportunidade e

nveniência) das razõcs do Administradol, especialmente em um contexto onde a tócnica é

:dominante. O papel do órgào jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade

ministrativa seja efêtivamente rcalizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso

o tenha sido feito. ou a aperfeiçoá-la, se for considerada insuficiente ou desarrazoada.

Além dessa constatação, verifica-se que, no caso especiÍico, o ótgão dcscreveu a ncccssidadc

m 1lstratlva.

Levantamento d€ Mercado

. uma vez identihcada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que

tharn o potencial de atendê-la. Não se trata, poltanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar

práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
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alguma outra soluçào para atender a necessidade administrativa ou entào novas metodologias de

execução/contratação que gcrem ganhos dc produtividade ou economia para a Adrninistração.

25 . O artigo 44 da Lei n" 14.133, de 2021 , estipula que a Administração deve lealizar unra análise

dos custos e beneficios das escolhas entre compra e locaçâo de bens, quando ambas forem possíveis,

para rleterminar qual alternativa se mostra mais vantajosa pala a situaçit.r especifica. E irnportante

destacar quc essa vantagenl deve lcvar em conta o ciclo dc vida do objeto, conforrrc estabclccido nos

artigos 11, I c I8, VIII, da nrcsma lci.

26. Poftanto, é rrecessário realizar essa análise e avaliação, mesmo que isso couduza à conclusão

dc que as metodologias habitualmente utilizadas enr contl'ataçôcs anteriores são as tnais adequadas

para atender às necessidades adm inistrativas. Independentemente da soluçào escolhida, sua seleção

deve ser devidamente justificada nos registros documentais.

. Diante do cxposto, é observado quc no caso específico, o órgão em questào buscou soluçõcs

;ponivcis no mcrcado.

Dclinicío do Obicto

. Por essa razão, o aumcnto do dctalhamento na espccificação do objeto tem um impacto

verco no número de fomecedores capazes de atender à demanda, reduzindo-o. Como resultado, uma

ncÍerizaçã,o excessivamente detalhada pode levar a apenas um fornecedor, ou até mesmo nenhum,

quanto uma especificação muito genérica ou simpliÍicada pode ampliar as opções no mercado, mas

ra objctos cujas características não atendam completamcnte às neccssidadcs reais da

lministração, frustrando o propósito da contratação.

. Conforme estipulado no art. 18, parágrafo inicial, da Lei n. 14.133. de 2021, a etapa de

rnejamento deve contemplar todas as análises técnicas, de mercado e de gestào que possam

(e lfi Áltlinistt íttit'o Porciuo ll,luiu

,1r. Bc-.eÍtdc \íe ezcs, J50 Cc trtJtsaarihtlta -Ccafti-CEP: ó3.190.A00- TcleJbnc:1j8-3568.4531

. Após a identificação da uecessidade adminislrativa que mot.iva o pedido de contratação e a

terminação da soluçào mais apropriada para atendê-la, a Administraçào se dilerencia dos

lticulares ao descrever essa soluçào, tornando-a o objeto do processo licitatóno. O objetivo

incipal dessa etapa é pcrmitir que a própria Administração aproflinde seu entcndimento sobrc o
jeto, destacando suas características principais. Através dessa descrição, todos os fomecedores da

Iução escolhida ficam cientes do interesse administrativo em uma futura conh'atação.
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impactar a contrataÇâo. E fundamental que a definição do objeto, o modelo de execuçào e a gestào

do corltrato considerem cada urn dcsses aspectos.

31. Quanto às consideraçôes técnicas, a especificação do objeto deve leval em conta as normas

técnicas possivelnrcnte existcntes, estabclccidas pcla Associaçãr: Brasileira de Nonnas Técnicas -
ABNT, em relação aos requisitos nríuitros de qualidade, utilidade, resistência e segurança, confonne
previsto no art. l" da Lei n" 4.150, de 1962.

32. Assim, é rcsponsabilidade do gestor garantir que as cspecificações corespondam aos

elementos essenciais do bem, indispensáveis para atender às necessidades da Administração,

evitando, ao mesmo tempo, detalhes consideraclos supér-Íluos ou desnecessár'ios que possam

indevidamente testringir a competição.

33. No presente caso, apesar da complexidade do assunto, aparettemente, o órgão detiniu o objeto
.1" maneira a abranget os elementos mencionados anterioimente.

Demais asoectos lisados à definicâo do Obieto

Ouântitativos Estimados

. Após a definição do objeto da licitaçào, a Administração deve estimar de maneira clara e

:cisa a quantidade necessária para atender à demanda administrativa utilizando a solução escolhida.

evidcnte quc a cscolha da solução pode ter sido influcnciada poÍ essa estirnativa, mas, ncsse

llrento, os cálculos podem ter sido realizados de forma aproximada, apenas para ajudar na decisào

tre as opÇões disponíveis.

. Portanto, é importante evitar ao máximo estimativas genéricas que não possuam suporte en1

:tnentos técnicos que demonstrem a correlação precisa entre a quantidade estimada e a demanda.

. Deve-se destacar que não é atribuiçào desta unidade jurídica analisar questões técnicas, mas

n assegurar que o processo conteúa os esclarecimentos sobre a rnetodologia utilizada para uma

:visào adequada dos quantitativos estimados para a licitação e vcrificar sc há documcntação

crente com o exigido pcla lcgislaçào para a fasc interna da licitaçào,
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. Nessa fase, contudo, a definição da quantidade rcquer um dctalhamcnto, com a exposição dos

lculos utilizados para chegar à estimativa. Isso é pafticulannente crucial paa ser documentado nos

3istros, pois.representa um aspecto objetivo sujeito a verificações e questionamentos, os quais se

lam mais diÍiceis de responder à rnedida que o tempo passa, quando a memória e a documentação

dcm sc tolnar mcnos accssíveis.
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Iri No caso cspecífico, a legitimidadc da quantidade prevista para a tutura contratação cstá

devidamente comprovada

P:rrcelamento do objeto da contratação

39. Via rle legta, as contratações da Administração Púb1ica devem atender ao princípio do

parrcelamento, quc deverá scr adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vanta.ioso.

conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n' 14. 133, de 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e obsen'rar o seguinte:

V - atcndimenlo aos PrincíPios:

a) da padronização, considetada a

compatibilidade de especifrcaçõesestéticas. técnicas ou

dc dcscmpelho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente

viável e economicamentevantaj osol

c) da responsabilidadc fiscal, mediante a

comparação da despesa estimadacotn a prevista tro

orçamento.

.ocorrequeoparcelamelrtodeveseradotadolevando.seemconsideraçãoalgunscritérios
jetivos, descritos no § 2" do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do princípio do parcelarnento, referente

às compras,deverão ser consideraclos:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II- o aproveitanrcnto das peculialidades do mercado local,

com vistas à economicidade, senlllre que possível, desde

que atendidos os parâmetros de qualidade; e

1II - o clever de buscar a ampliação da competição e

dc evitar a concentraçãodc mercado

Ce,,tto.1í1,'iniltutit'o Portit'o Mait
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41. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de

parcclamcnto do objcto, confomc siruações descritas Ílo mesrro art.40, enr seu parágrafo tcrceito:

§ 3" O parcelarrento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos ou a rlaio| vantagem na contt'atação

recomerrdar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema

único e integrado e houver apossibilidade de risco ao

conjunto do objeto pretendido;

lll - o processo dc padronização ou de escolha dc

rrarca ler ar a [or,]ecedor exclusir o.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil determina "Bens divisiveis são os que

podem fi'acionar sem alteraçâo na sua substância, diminuiçào considerável de valor, ou prejuízo

llso a que se destinara".

. Poftanto, de modo geral, as licitações em que o objeto é apresentado em um único item, ou

de múltiplos objetos são apresentados em vários itens, com disputa e adjudicação independentes

tre eles, costumam seguir o princípio do parcelamcnto, desde que cada objeto dos itens scja

nsiderado indivisível, confonre esclarecido pelo órgào.

. No entanto. a inclusâo de um objeto teoricamente indivisível ern um único item (como em

sos de aquisição com instalação, por excmplo), ou a combinação de itens em um grupo, pode

;ultar na não aplicação do princípio mencionado, exigindo, poftanto, uma justificativa por pafte do

gão ou entidade.

. Ncsse mcsmo contcxto, a combinação de itens crn gnrpo para avaliação da proposta com base

menor preço g1obal do grupo podc prcjudicar a cscolha da ploposta que seja verdadcirarncnte nrais

ntajosa, especialmente se for possível contratal itens separadamente e nào contratar outros. Nessas

uações, seria apropriado aplicar. por analogia, as regras dos par'ágafos 1'e 2" do artigo 82, que

;ulamcntam o Sistcma dc Registro de Preços, em um pregão comum:

§ l' O critério de julgamcnto dc mcnor preço por grupo dc itcus

sornclrtepodclá ser adotado quando I'or demonstrada a inviabilidade

de se pronrover a adjudicação por item e

Ce fi tro.l dt i,t ish,ativo Po rc i no M o ia
Àv. Rezerra dr Mene*s,350 -Ce u'o- Jaguutiboro - C!ffá CEP: 63.490,000 - Tclefune: 88 3568.4534
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Íor cyideocladâ 4 sua vartagent técnica e econômioa, c o critório de

aceitabilidade de preços unitários nráxinos devcrá ser indicado no

edital.

§ 2'Na hipótcse dç quo tlata o § 1" dcstc artigo, observados os

parâmetros estabclccidosnos §§ l', 2'e 3" do art. 23 desra Lei. a

conffatação poste or de item específico cot]stal]te de grupo de iters

exigirá prévia pesquisa de melcado e dcmonstraçào de sua vantagem

parao órgâo ou entidade.

46. No caso espccífico, conforme justificativa no Estudo Técnico Pr.climinaÍ, nota-sc quc a

Administração planeja realizar a licitação por lote.

Orçame nto Estimado e Pesquisa de Preços

-. No caso em questão, foi feita a estimativa do valor do contrato, com a indicação do

mprimento do parâmetro estabelecido no artigo 23, §1" da Lei n' 14.133, de 2021, pdorizando os

térios mcncionados no mesmo art;rgo 23. Além disso, é relevantc destacar o registro da análise

tica dos valorcs obtidos.

. Finalmente, é irnportante destacar que os preços coletados devem ser subrnetidos a urna

álisc crítica. espccralmcnte quando houvcr uma grandc disparidade entrc os valores apresentadôs.

No caso cspccí1ico. loi conduzida unra pesquisa contbnrrc clescrito rras normirs aplicaivcis

. O termo de referência foi anexado ao pl'ocesso e inclui cláusulas e condições fundamentais
igidas nos documentos pertinentes.

. EspeciÍicamente em rclação a compra-s, tarnbem devem ser observadas as exigê1cias do ar.t. 40,

", da Lei n" 14.133, de 2021

§ l'O termo de referência deverá conter os elementos

rgvistos no incisoXXIII do caput do art. 6" desta Leip

além das seguintes infonnaçôes:
Otn tro Átlhti,isü.atin porcin M tlio

/tr. Rezena le tíerc?Ês,350 -Cc,úto- Jasua,ibaru - Cêahá- CEP: óJ-490.000- TeteÍoM: tg - 3568.45|4

Ternro de Referência

Art. 40. O planejancnto de compras deverá

considerar â expectativâ deconsumo anual e observar o
seguinte:
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I - Especificação do produto, preferencialmente

confonre catálogo elctrônico de padronização,

observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabi lidade e segurança;

II - Indicaçào dos locais de entrega dos produtos e
clas rcgras para recebimentos provisório e definitivo,
quando for o caso;

II - Espectficação da garantia exigicla e das

condições de manutenção e assistência técnica, quando

for o caso.

()
52. No caso em questão, é rmpoftante destacar que o Termo de Referência está em

conformidade com as norrnas aplicáveis.

Da natureza comum do objcto da licitação

. Cabe à administração afirmar que o objeto da licitação é de natuleza comum. visto que a

rigatoriedade cle realizar a licitação por pregão sc aplica apenas pal'a a aquisição de hens e set'viços

mmts, cujo critério de julgantento poderá ser o de menor preço ou o cle maior desconlo. conÍbnne

nsta do art. 6', inciso XLI, cla Lei n'14.133, de 2021.

An. 6" Para os fins desta Lei, considerarrr-se:

(...)

XIII - bens e seFr'iços collurN: nqucles cujos padrões de

desempcnho e qtralidade podemsef objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado;

(... )

. A respeito da exigência da Adminrstração em declarar a nahrreza do objeto da contratação, a

ientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, estabelece:

''Compcte ao ageDtc ou setor técnico da administração declarar que

o ob.]eto ljcitalólio é de natureza comum para efeito de utilização da

rnodalidade pregão e definir se o objeto conesponde a obla ou

serriço de engenhu'ia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o

devido cnquadlamento da modalidade licilatória aplicá\,el."

Cet,tto Átl tikistralitu Porcitlo Mlia
Ar. Bezerru de Me,rcizs,350 -CentÍo- .la?autibara -Céutá - CEP: (13.490.000- Télefons: 8$ - 3568.4534
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55. No presente caso. a Administração fez uma declaraçào explicita sobre a natureza comum do

objcto da licitação.

lnÍirrnração sollre o Rcgime de [.'olnecimcnto

57. No caso específico, o regime de fomecimento foi adequadamer,te esclarecido

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

^. Contblme o artigo 20 da Lei n" 14.133, de 2027, nào é pernritida a compra de artigos de luxo,

rs parágrafos 1'e 2" abordam a necessidade de regulamentação desse assunto:

Art. 20. Os iteos de cousumo adquiridos para suprir as demirndas

das estmturas da Adninistração Pública deverào ser de qualidade

corllurl, nào supedor à necessária para culnp r as finalidades às

quais se destinanr, vedada a aquisiçâo de aftigos de luxo.

§ 1' Os PodeÍes Executjvo, Legislativo e Judiciário dcfiuitão em

regulamento os limites pam o enquadmnerto dos bens de

consumo nas calegorias comum e luxo.

§ 2" 4 partir dc i80 (ccnto e oitenta) dias conÍados da

promulgação dcsta Lei, novas compras de bens de consunro só

poderâo ser el'etivadas conr a edição, pela autoridade compctente,

do regulamento a que se ref'ere o § l" deste anigo.

§ 3'(VETADO).

. No caso específico, a Adrninistração afirnlou que os bens não são de luxo, em confon.nidade

m as normas peftinentes.

Indicação de marca ou modelo

. Quanto à possibilidade cvcntual dc indicar uma rÍlarca ou modelo, é impoúante ressaltar que

ci pcrmitc cssa prática de forma exccpcional, pois isso pode repÍcsentar uma restÍição à ampla

conrpetitividade do processo I rcitatório

Prefeitura Municip al de Jaguaribâr€ \**re^'7,

i\
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Cet rtu,ldnitristt.utivo Porci,ro Muia
nt. Bciena.te ]íe,,e«s,350 -Cc tro- Jasuaiba'a CeuÍi - CEP: 63.190,0t)0 TcleÍok:88 3568.4531

56. Os documentos de plancjamento da contrataçào devcrn abordar o regime de fornccimento dc

bens e seliços, levando em consideração os possíveis beneficios de economia de escala, cujos ei'eitos

podenr influenciar a decisão sobre o parcelarnento ou não do objeto, assuntô que será discutido

poste[iormente.
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61. Oartigo4l da Lei n" 14.133, de 2021 , enumera as situações em que será viável indicar uma

marca ou modelo:

Art. 41. No caso de licitaçào que envolva o fornecimento de bens, a

Adminish açào poderá excepcionalmente:

I - iodicar una ou mais ruarcas ou nrodelos, desde que fonnalmentc

justifi cado. nasscguintes hipóteses:

a) em dccorrência tla necessidade de padronização do objcto;

b) em deconência da necessidade de nrantü a

compatibilidade com plataformas c padrões já adotados pela

Adrninistração:

c) quando determinada marca ou rlodelo comerciaiizados pot'

nrais c1c urr fonrecedor forenr os únicos q4pazçs de atender' às

rlecessidades do contratautc;

d) quando a desctição do objeto a sct licitado pudcr ser mais

bem conrpreendida pela identificaçào de determinada malca oll

iletenninado modcLo aptos a servir apenas cotuo referência;

61. Ocorre quc a indicaçâo de traca/ntodclo nâo basta pam a

exclusÀo das demais opções tlo mercado, sendo ccrta a possibilidatle

de realizaçâo, pelo interessado, de prova de qualidade de produto

similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei n" 14.133, dc

20211

AÍ. 42. 
^ 

prova dc qualidadc dc produto aprcscntado pclos

proponcrltes como siLnilar ao das tnarcas evetrtualnrenlc indicadas

no edital será adnlitida por qualquer um dos seguintes nleios:

I - comprovação dc que o produto está de acordo com as

nomras técnicas dcterminadas pelos ólgàos oficiais çompetentcs,

pela Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)ou por outra

entidade credenctada pelo lnmetro;

1l - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro

ór'gão ou entidade de nivcl federativo equivalente ou superiot quc

tenha adquirido o produtoi

III - ce*ificação, certificado. laudo labolatorial ou docunrento

similal que possibilile a aferiçào da qualidade e da conformidade do

produto ou do ptocesso de 1àbticaçào, inclusivç sob o aspccto

ambicnml, emitido por instituiçào oficial compctcnte ou por

cnlidaclc credenciada.

§ I" o edital poderá exigir. como condição de aceitabilidade da

proposta, ceniÍicação de qualidade do produto por instituiçào

credenciada pelo Corrselho Nacional de Mctrologia, Nounalizaçào e

C e n tro,4lni ní s:tati w Po rc i no M aí(
Á1,. Rezen'a íle Meneie§,35A -Centru-,Iugutuibítn - Cedrui - CEP: 63.490 000- Telefone: 8E - 3568.4534
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Quatidaclc Industrial (Conmetro).

§ 2'A Adminisnâção poderá, nos rermos do edital de licitaçào.

ofcrecer protótipo do objeto pretendido c cxigir, na fase de

julgamcnto das plopostas, amost[as do ligilante provisoriâmente

vencedor, para atender a diligência ou, apôs o julgamento, como

condição para firmaÍ contrato.

§ 3" No intcrcsse da Administraçã0. as amostras a que se relere o §

2'deste artigo poderào ser exan inadas por irstituição com [eputaçâo

ético-profissiolal na especialidade do objcto. previamentc indicada

no edital.

68. Ainda sobre indicação de marca, tanbém deve sel considerada a
vedação do artigo 40,

§3", da Lei n' 14.133, de 2021. que, ao tratal do parcelamento,

destaca sua inadcqmção quando o processo dc padronização ou de

escolha de nrarca levar a fomecedor exclusivo.

62. Por outro lado, nào há impedinrento para que a Administração faça a indicação de uma marca

modelo quando for neccssário como parâmctro ou rcfcrência para as especificações qualitativas

objeto, lacilitando sua identificaçâro. Nesse cenário, é aconselhável que seja acompanhada das

pressões "equivalente, sir.nilar ou de melhor qualiclade".

. Com base em rudo que Íbi exposto, conclui-se que a marca rTào pode ser indicada como o

5prio obj eto da contratação. Em outras palavtas, o administrâdor não pode expfessar sua

:ferência por uma marca de fonna arbitrária, sem uma justificativa técnica objctiva e

ndamentada. Poltanto, a reÍ'erência à nrarca deve surgir das características específicas do objeto, e

o ser seu requisito prévio, para evitar r estrições indevidas na licitação e garaxtir a igualdade entre

licitantes.

No caso específico, a Adrninistraçào não l'ez a indicação de marca ou modelo

Vedação de marca ou produto

. No caso específico. a Administração incluiu no Temo de Referência a proibição de contratar
.ra mârca ou prodtúo, e essa restriçào foi devidanrente justificada no processo.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento

3
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a

. O artigo 41, inciso III, da Lei n' 14.133, de 202L, considera a opção da Adrninistraçào err

cibir a contratação de ulna marca ou produto quando um processo acltninistrativo comprovar que

cdutos anteriormente adquiridos e utiLizados pela Administração não atendenr aos requisitos

;enciais para o cumprimento adequado da obrigação contratual.



67. O artigo 18, inciso tll, da Lei n" 14.133, de 2021. requer que a Íàse de planejamento da

contratação aborde as condições dc cxecução e pagâmento, as gâÍantias solicitadas e oferecidas,

bem como as condições de recebirnento. E irnporrante ressaltar que a definiçào dessas condições

envolve certo julgamento de conveniência e opollrrnidade a ser feito pelo administradoÍ.

68. No caso cspccífico, o assur'rto foi abordado dc mancira adequada no Temro de ReÍ'crência

Nlodalidade, critério de julgâmento e modo de disputa

69. Corn base na disposição do artigo 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, d'e 2021, ó evidente quc

a fase de planejamento deve abordar as razões que levam à definição dos elementos que guiarão a

seleção da proposta capaz de proporcionar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto.

Portanto, tr.rndamentando-se na prerxissa de buscar a proposta mais vantajosa, o planejamento

contratação deve incluir informações sobre:

I - modalidadc de licitnção;II - critério dc julgamento; lII -

rroclo de disputa; e

IV - adequaçào e eficiêtrcia da foma de combinação desses

parâmetros,

No caso específico, o assunto foi abordado durante a fase de planejamento

Obietividade das exigências de qualificação técnica

. Enquanto a habilitação profissional busca verificar se o licitante possui experiência prévia na

ecução de uma parte significativa do objeto, a habilitação operacional procura avaliar se o licitante

ssui as condiçõcs neccssárias para executat o objeto em sua totalidade.

, A demanda por qualificaÇão técnica-profissional é mais frequente em obras e sel'r,/iços de

gcnharia, rnas não é proibida em outros tipos dc objctos. Sc for considcrada esscncial para garantir

:umprinrento das obrigações (de acordo cour o artigo 37, XXI, da Constituiçào Federal), entào será

cessário definir cle forma clara e explícita qual parte do objeto exigirá comprovação de experiência

terior, e por quais profissionais, para possibilitar uma avaliação objetiva do cumprimento desse

luisito na fase de habilitação da licitaçâo. O lcquisito legal a ser scguido ó

,,...'"v\À
à
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que essa parte claramente especiticada represente pelo menos 4ol, clo valor estimado do contrato,

conforme estrpulado no artigo 67. §1'da Lei n' l4.l33, de 2021.

74. A comprovação da qualificação técnica-operacional geralmente é requerida em uma ampla

gama de situações e avalia a capacidade de gestão do Lcitante para executal o objeto da licitação.

Portanto, é cssencial cspecificar os quantitativos mínimos a seÍem comprovados, até o máximo de

50% do quantitativo previsto, de acordo com o artigo 67, §2" da Lei n' 14.133, de 2021.

'15. No caso específico, o assunto foi abordado de maneira apropriada no Termo de Referência

-{dequação orçamentária

76. Como pode ser inferdo do parágrafo inicial do aÍigo 18 da Lei n' 14. 133, de 2021, a etapa

preparatória da licitação deve estar cm conformidade com as leis orçamentárias.

. A obrigação legal de haver disponibilidade orçamentária. com a devida indicação da

rssificação funcional programática c da categoria econômica da despcsa, é estipulada. Ncssc

rccto, é Ícicvantc mencionar o afiigo 1 0, inciso IX, da Lci 8.429, de 1992, e o afiigo 1 05 da Lci

14.133, de 2021:

Lei n" 8.429, de 1992

Afi. 10. Constitui ato de improbidade admirlistrativa que causa lesào

ao erário qualqucl ação ou ornissão dolosa, que enseje, cÍ'ctiva c

con'rprovadanrente. perda patrimorrial. desvio. apropriaçào-

nralbaratamento ou dilapidação dos bçns ou haveres das entidades

referidas noafi. l" desta Lei, c notadanrcrte: (8§d4Eà!l!4d4!qljl.Lg!

n" 14.230- <le 2021)

(...)

IX - ordenar ou pernritir a lcalizaçào de despesas nào autot izadas

em lei ou r egulam ento;(... )

Lei n' 14.133, de 2021

Aú. I 05. A durução dos conlratos regidos pol esta Lei será a prevista

em cdital, e deverão ser obscnvadas, no momento da contrataçâo e

a cada exercício Íinanceiro, a dispouibilidade de créditos

oÍçamentárjos, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.

78. Tanrbém é impofiante ressaltar que, no caso de criação ou arnpliaçào de uma açào

govemamental que resulte cm aumento de despcsa, devc-se anexar uma cstimaliva do impacto

/--í""^t
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orçamentário no exercício afllal e nos dois seguintes, juntamente com uma declaração de adequaçào

orçamcntária c financeira para cobrir essas despcsas. Isso está em conformidade corr as nonlras

estabelecidas nos artigos I(> e 17 da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como

Lei de Responsab ilidade Fiscal.

79. No caso especíÍico, a Administração comunicou que a despesa resultantc da contratação está

adequadamente incluída nas leis orçamentárias.

80, Da mesma forma. esclareceu-se qlre a contratação cumpre todas as demandas estabelecidas

nos arligos 16 e 17 da Lei dc Responsabilidade Fiscal.

Do registro de preços

. De acordo com Decreto n" 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 e suas alterações posteriores, o Sistema
Registro dc Pleços é um "conjunto de procedirnentos para registro formai de preços relativos

:staçào de serviços ou aquisição de bens, para contratações futuras". Pela letra do dispositivo

;ulamentar, observamos que SRP se destina contratação de serviços e aquisição dc ber.rs.

. Outro ponto relevante ser extraído do aú.29,I, do Decreto n' 7.89212013, que SRP se presta para
cntratações t'uturas". Daí se extrai que SRP não se aplica para as situações nas quais haverá uma
ica oontratação. Dele plesume-se que sair'ão duas ou mais contl'atâções. que significa fornialização
dois ou mais contfatos ou instrulnertos equivalentes. Essa razão pela qual Decreto se valeu do

,ral do substantivo que designa o ato de contratar (contratações). Assim porque demanda da
lministração ser atcndida pelo instituto em estudo não de todo imediata.

Minuta de Edital

. A minuta do edital foi anexada ao processo e contém as cláusulas e condições fundamentais

trueridas para esse tipo de documento.

. No caso em questão, observa-se que a minuta do edital apresentada pela Administração está em

nfonnidade com as normas aplicáveis.

CuÍro Ad,tinistatiw Potthto Mail
Ár. BcxtÚa le.lI.ú.í?r,3i0 -Cen.ta'-Josauiboro - Ccotá C|:P! 63.,t90.000- TeleÍona:88-3568.!534
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8t. O Sistema de Registro de Preços tem caracteristica singular que é de nào existir obrigaçào da
Administração Pública a promover as aquisições, fato que ocorre nos processos licitatórios normais

e para serern revogados ou anulados necessitam dejustificativa forrnal, corn o ôuus, para os agelrtes

volvidos, de demonstrar a legalidade e a regularidade do ato praticado. Além disso, tem a

racterística de poder ultrapassar o firn do exercício (31/12), em virtude de a Ata do Registro de
eços ter vigência por 12 (doze) meses, prortogáve1 por mais 0l (unr) ano.
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Da restriçâo â participâção de interessâdos no certame

86. O artigo 9'da Lei n' 14.133, de 2021. proíbe explicitarnente que o agente público aceite,

preveja, inclua ou permita qualquer tipo de restrição que prejudique ou prejudrque a naíueza

competitiva do processo licitatório, mesmo nos casos de parricipação de sociedades cooperativas e

consórcios. Tan-rbóm é proibido estabelecer prefler'ôncias ou distinções com base na origem, sede ou

dornicílio dos licitantes, assim como incluir regras que sejam in'elevantes ou nào pertinentes ao objeto

específico do contrato.

87. O agentc público não pode instituir tratarrento diferenciado dc naturcza comercial, Iegal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra enü'e empresas brasileiras e estraflgeiras, inclusir,e etn

relação à moeda, forma e local de pagamento, nresmo quando houver financiamento de agência

intemacional, conforme estabelecido no inciso II do artigo 9'.

. Particularmentc no que diz respeito aos consórcios, a Lci no 14.133, de 2021, claramcnte

fine os requisitos essenciais para sua particlpação em processos de licitação:

Art. 15. Salvo vedação devidameltc justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá paticipar de licitação enr

consótcio, observadas as seguitltes ool'n1as:

I - cornprovaçâo de cornpromisso público ou padicular de

coÍrstituição dc consórcio.subscrito pelos corisorciados:

Il - indicação da empresa lídet do cousórcio, que scrá

responsável por sua replesentaçào perante a AdministÍação:

III - admissão, para efeüo de habilitação técnica, do somatório

dos quantitativos de cada consorciado e, para eÍ'cito dc habilitaçào

econômico-i'inanceira, do somatório dos valores de cada

consorciado;

lV - impedimcnto de a cmplesa consorciada participar, na

mesrna licitaçào, de mais de um cousórcio ou de forrna isolada:

V - respousabilidade solidária dos integrarltes pelos al.os

praticatlos em consórcio, tanto na fase de licitaçào quanto na de

exec!ção do Ço11t1ato.

§ 1" O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de l07o

(dez por cento) a 30% (trinta por cerlto) sobre o valor exigido de

licitantc individual para a habilitação econômico-financeim, salvo

jusL, ficrçio.

§ 2' O acrescimo prcvisto no § l" deste artigo nào se aplica aos

colsórcios compostos, em sua totalidade, de microenrpresas e

pequenas empresas, assim definidas em lei.

Centlo Áthli hisnativo Porcino Mait
Ár. Bezcrra le tlerc-.es,350 -Ce,,üT JasuutüdÍa - Ccaú - CEP: ó3.490-000 - Telcft,,e: 88 3568.1534
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§ 3" O licitante vencedor é obrigado a promovcl, antes da ccleblaçào

do co,]trato, aconstituição e o legistro do consótcio. nos te'mos do

compromisso referido no inciso I do caput deste altigo

§ 4" Desrle que haja justificativa récnica aprovatJa pela auloridadc

competente. o edital dc licitação poderá estabelccer lin]ite máxinlo

para o rrúmeto de empresas consorciadas

§ 5" A substituição de Çonsorciado deverá ser exptessamcotc

autorizada pelo óÍgão ou entidadc contratantÊ e condicionada à

comprovação de que a nova cnrpresa do consólcio possui' no

mínimo, os mesmos cluantitativos para efeito de habilitação técnica

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

filanceira apresc[tados pela etnplesa substituida para fins de

habilitaçào do coosórcio 11o proccsso licitatório quc originou o

ç011tralo.

. Quanto às cooperativas, a Lei n" 14 133. de 2O21, especifica os requisitos essenclals para

a participação em licitações:
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, considerando o exposto, qualquer restriçào à participação de interessados na licitaçào'

Q,,cluindo cooperativas e consórcios, deve ser devidamente iustificada no processo. No presente caso,

vcrifica-se quc o edital não impõe rcstrições à participação de cooperativas e explica no Estudo

Técnico Prelinrir,ar a decisào d.e uão aceitar enrpresas oa forura de consórcio'

Ccnho.'ltl,ittisharivo I'otcitn rllítt

Àt. Betuttu le,l[ct,eze!, JS0 -Ce,tto- Jíryuaihutu- Ceará - CÊP:63 49A 000- Tclelo"e:88 3568'4534
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Art- 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa

podcrão pafticipar de liciLação quanclo:

1 - a constiftiÇão e o funcionamento da cooperativa

observatem as regras estabelecidas na legislação aplicável' em

especial a Lei n" 5.764. de 16 de dezembro de 1971' a Lei n' i2 690'

dc 1 9 cle iulho de 20I2, e a Lei Complementar n" 130, de 17 dc abril

de 20091

II - a cooperativa apr-esental denonstrativo de atuaçào em

regime cooperado, coln lgpadiçào de leceilas e dcspesas g1ltre os

cooperados;

Ill - qualqucr coopcrado. cont igual qualificação, for capaz de

executar o objeto colltlatado, vedado à Administlação indicar

nominalmente pessoasi

lV - o obj€to cla licitaçào refcrir-se, etu se tratando dc

cooperativas enquadradas na Lei n" 12.690. de 19 dejulho de 2012'

a seliços especializados constantes do objeto social da cooperativa'

a serem executados de fotma coÍrplernentar à §ua atuação'
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Da participação de \{E, EPP c Coopcrativas

91. De acordo com o inciso I do artigo 48 da Lei Complementar n" 123, de 2006, conforme

alterado pela Lei Complernentar n" 147, de 2014, foi estabelecido um tratamento preferencial,

difcrenciado c simplilicado para nricroenrpresas c crnprcsas de pcqueno portc crn contrataçõcs

públicas de bens, serviços e obras, e esse entendimerrto também se aplica às cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

92. Nos itens ou lotes de licitação com valor inferior a RS 80.000,00, a paÍicipação ro processo

licitatório deve ser reservada exchrsivamente para microempresas e empresas de pequeno porte desde

que existam pelo menos 03 empresas ME/EPP local ou regional cadastrada na base de dados do

município.

Clota reservâda

. Nos terrnos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, na aquisiçâo de bern

natrÍeza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

.000,00 (oitenta mil reais), dcverá ser rcsen ada cota dc até vinte e cinco por ccnto do objeto para

rortratação de microemptesas e ernpresas de pequeno porte,

. Em relação às cotas exclusivas, alguns requisitos são identificados para condicionar seu uso:

Prinreiramente, a adoção da cota de 25oÁ só será aplicáve1 eln certâmes para aquisição de bens,

o sendo permitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras; e

- Ern segundo lugar, esses bens devem ser divisíveis. Essa divisibilidade está relacionada ao item

r questão, e não à pretensão contratual como um todo. Portanto, a cota exclusiva só pode scr

lizada caso seja possível dividir o itenr sem prejudicar a licitaçào.

. É importante mencionar que a Advocacia-Geral da União recentemente uniformizou a

lrcaçào de cotas destinadas a microeutpresas e entprcsas dc pcqucno pone em licitaçõcs.

labelecendo o erltendimento de que, ao aplicar as cotas reservadas de até 25Yo, o valor destinado à

ntratação dessas ernpresas pode exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), uma vez que o dispositivo

;al não estabelece um valor máximo (conforme o inciso III do arligo 48 da Lei Complementar nn

3106), ao contrário do quc ocorre nas licitaçõcs destinadas exclusivamente a microempresas e

ipresas de pequeno porte (couforme o inciso I). Entendimento coltstante do DESPACHO n.

098/2021/DECOR/CGU/AGU, c1e 17 cle março de 2021, aprovado pelo DESPACHO n.

ll5/2021IGABICGU/AGU. de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União

lo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÀO N" 071, de lTdemarço de 2021 {seq.24
a 27 do NUP 25 000.193248i 2011i-73.

96. A possibilidade dc realizar um ccrtame cxclusivo para Microemprcsas (ME), Eurpresas cle

Ce tro.lll inistrati'o Porci o ]lda
/tr. Re?.en\ de Ve ?it!r,3s0 C t,1r ,ntsuutihíu a Cenú - CEP: 63.190.004 - Ttl!Ío e:88-3568.4531
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Pequeno Porte (EPP) e equiparados, ou mesmo a aplicação das cotas de 25%, pode ser descarlada.

A Lei Cornplemcntar 12312006 cstabeleceu situaçôcs que justificam a nào adoçào, nesses certamcs,

de urna conrpetrção restrita.

Afi. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 4? e 48 desta Lei
Complemerrtar quando:

I - (Revogado); (Redaçâo dada pela Lei Complementar n"

141 . de 2014) (Produçâo de etêito)

II - não houver um rnínimo de 3 (três) fornecedorcs

competitivos enquadtados como microempresas ou enrpresas de

pequeno pone scdiados local ou rcgionalmelrte c capazes decumprir

as exigêrlcias çslâbelçcidas no instlurncnto convocatório;

m - o fatamento diferenciado e sintplificado para as

microempresas e empresas de pequeno pote nào 1or vantajoso para

a adrninistração pública ou Ieprescntff prcjuizo ao conjuoto ou

complexo do objeto a ser contratado;

Pro,isõcs da Lci n, t4.l-13. dc 2021 sobrc tratamento diÍerenciado a )lE c EPP

. Dc início, é irnportante mencionar que aLci n" 14.133, de2021, h'ouxe inovações ao abordar

:ratamento difererrciado a ser dado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

)operativas equiparadas. Para esclarecer, segue a transcrição do artigo 4" da Nova Lei de Licitações

lontratos Administrativos:

I t

Afi.40 Aplican-se às licitaçõcs e contuatos disciplinados por esta

Lei as disposiçõesconstantes dos a!§iE-Àfl9illqitegllpl§!!§lt1a!
n" i23. cle l4 de dezembro dc 2006.

§ l' As disposiçõcs a quc se ref'cre o caput deste artigo não sào

aplicadas:

I - no caso de licitação paa aquisição de bens ou contratação

dc serviços em gcral, ao itcm cujo valoÍ cstimado for superiol à

reccita bruta máxima admitida para llns decllcluadramclto como

empresa de pequcllo pofte;

II - no caso de cont'ataçâo de obtas e serviços de engenharia,

às licitaçôes cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como cmpresa de pecyucno

porte.

§ 2" A obtençào de bencficios a que se refcre o caput deste anigo

{ica limitada às microcmpresas e às empresas dç pçcjueno porte que,

no ano-calendário de realizaçào da licitação, ainda nâo terrhanr

celebÍado contratos com a Administração Pública cLrjos valores

solrados cxtlapolç[1 a leçeita br-uta rnáxirna arlmitida para fins de
Cen,ro Adnti nistrarivo Porcino Maia

Á1'. Bezen'o de Mene.e$, 3 50 -Ce ru-Jegu ribara-Ceuti-CEP:63,490.000-TeleJone:88-3568.45J4
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enquadramenÍo colllo cnrplesa de pcquelo porle, devendo o órgào

ou entidade exigit do Iicitante declaração de observância clesse limite

na licitaçào.

§ 3" Nâs ÇontratâÇões com prazô de vigência superior a I (um)

aro, será considerado ovalor anual do contrato na aplicaçâo dos

limires prer istos nos §§ lu e 2'deste anigo.

98. Pofianto, além de seguir as disposições dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n" 123, de

2006, é necessário destacar que o tratamento diferer.rciado previsto nessas nonnas não será aplicado

às licitações que envolvam:

I - item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte; e

II - no caso de contrataçào de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poúe.

Além disso, ó necessário seguir os critér'ios definidos nos parágrafos 2" e 3", conlbnne

:ncionado anteriormente, que abordam os critérios para avaliar os limites de valor estabelecidos no

rágrafo 1".

0. No caso específico. a minuta do edital indica que a Administração conduzirá um pÍocesso

itatório conr tratamcnto diferenciado para ME, EPP e Cooperativas asscnrelhadas.

\'[argens dc prefcrôncia

l. Conforme estipulado pela Lei n" 14.i33, de 2021, a Adnrinistração tem permissão para

;tituir margens de preferência, conforme as diretrizes delineadas em seu ailigo 26:

Art. 26. No pÍocesso de Iicitaçào, poderá ser cstabelecidâ

margem de preferência para:l - bens manufatN ados e serviços

nacionais que atcndam a normas técnicas blasilciras;ll - bcns

reciclados, rcciclávcis ou biodegradávcis, conformc

regulan'rento.

§ l" A margem de preferência de que tlata o caput deste artigo:

I " será defiaida em dccisão fundamentada do Podcr

Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste aftigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por certo) sobre o preço dos

bens e serv'iços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou

II do caput deste artigo;

III - podcrá ser estcndida a bens manufatumdos e serviços

originátios de Estados Partes do Mercado Corrum do Sul

(Mercosul), dcsde que haja teciprocidade com o Pais plevista em

Cenúo Admifiistralito Porcino Mala
ÁL Bezerru de líeneu§,350 -Ce tru- lagtuibard - Ceurá - CEP: ó3.490.004 - Telefone: 88 - 35ó8.4534
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acordo intemacional aplovado pclo Congresso Nacional e ratificado

pelo Presidente da República.

§ 2'Pl.a o. bens rra nufatt. ntrlur n,lcionais e serviços nircionii.

resultafltes de desenvolvimento e irovação tecnológica no País,

detinidos conforme reguiamento do Poder Executivo federal, a

margern de pr-efetência a que se telete o caput deste ârtigo poderá

ser de atê 207o (vinle por cento).

102. E importante notaÍ que o artigo 27 estipula que é obrigatória a dir'uigação, em um sítio

eletr'ônico oficial, a:rualmente, da lista de empresas beneficiadas devido à aplicação de margens de

preferência, com dctalhes sobre o montante de recursos destinados a cada uma delas.

103. No caso em questão, a minuta do edital indica que a Administraçâo concluzirá a licitação

sem aplicar exclusividade para ME/EPP.

(-láusula com íntlicc dc ren.iustâmento dc prcços. com datx-llase Yinculatla à d.ltà do

orçâmcnto estim ado

4. Conforme o disposto no afiigo 25, parígrafo 7", da Lei n" 14.133, de 2021, é obrigatória a

:lusão no edital de um índice de reajustamento de preço, independentenente da duração do

ntrato. Esse índice deve ter sua data-base vinculada à data do orÇamento estimado e podeabranger

lis de um índice específico ou setorial, conforme a realidade de rnercado dos insumos

rrespondentes.

5. No presente caso, a análise da minuta do edital e seus anexos indica que a Administração

:ndeu à exigência 1ega1 ao estabeleccr um índice de rcajustamento de preço.

Minuta de termo de contrâto

6. A rninuta do temro de confato foi incluída no processo c contém cláusulas e condições

ndarnentais confotme exigido para esse tipo de clocumento.

Designação de agentcs públicos

7. No caso em apÍeço, foram anexadas aos registros as pofiarias que designam o agente de

ntatação e a equipe cle apoio.

8. No presente caso, os documentos que compõem o plancjamento da contrataçào indicaln

nformrdade com as normas aplicáveis.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Celltro Átlninistativo I'otci o Maia

At'.BezéüuíteMt ezts,350 Centro-.Iagl.tutilJírru - Ceará CEP:6J.490,a00-Telefone:88 3568.1534
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ll0. Ressaltamos ainda que, após a homologação do plocesso licitatório, é necessário

disponibilizar no Portal Nacional de ContÍatações Pirblicas (PNCP) os documentos produzidos na

fasc preparatória que não tcnham sido incluídos no cdital e em scus anexos, confonne estabelccido

pelo at. 54, §3", da Lei n'14.133, de 2021.

CO}*CI-US.\O

l. Com base no exposto e considerando apenas os aspectos legais, sem levar em conta os

pectos técnicos ou o julgamento de conveniência e oporlunidade do contrato, é opinado que o

sscnte proccsso pode prosseguir dcntro dos linrites jurídicos estabclecidos.

Jaguaribara-CE, 22 de julho de 2025

MARIA JECIANE ALVES MARTINS
PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICiPIO

OAB/CE N" 50.652
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109. Salientamos também quc ó mandatória a divulgação e a disponibilização do cdital dcHcitaçào,

seus anexos e o ten-no de contÍato iütegralmelite no Portal Nacjonal de Contratações Públicas, alénr

da publicaçâo de um resurno do edital no Diário Oficial da União. do Estado, do Distrito Federal ou

do Município, conforme aplicável. em conformidade com os artigos 54. caput e

§ I ", c 94 da Lei n" 14, 1 33, de 2021 .


